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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS

/,
FOLHA n» 01/

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61 /2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPa,
FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUÉIS
DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE
CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS
EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

INTERESSADO: SECRETARIA: OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO
URBANO

AUTUAÇÃO

í Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 28 de agosto de 2023.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

VVI

Solicitação de Compra N° 333/2023

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE Data da Solicitação: 28/08/2023

0600000000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINÃDO FCK-

20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES

BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS

SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNIClPIO DE BANDEIRANTES-PR

AO PREGÃO ELETRÔNICO FRUSTRÃDO N 24/2023

EM ANEXOJustificativa:

Observações:

Desdobramento:

^j^undamento Legal:
Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 214053-1 150,00 CONCRETO USINADO FCK - 20 Mpa - INCLUSIVE CORPOS DE
PROVAS

CONCRETO USINADO FCK - 25 Mpa - INCLUSIVE CORPOS DE
PROVAS

M" CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15 Mpa - INCLUSIVE CORPOS DE

PROVAS

505,3800 75.807,00

2 214053-2 150,00 542,8700 81.430,50

3 214054-1 150,00 584,6500 87.697,50

Preço Total: 244.935,00

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:
198 - 06.001.15.452.0421.5040.3.3.90.30.00 SERVIÇOS URBANOS 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

244.935,00

Bandeirantes, 28 de Agosto de 2023.

I I

Secretária Obras, Serviço,,
e Des. Urbano

Portaria: 13.910/2023
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76,235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

Solicitação de Compra N" 334/2023

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE Data da Solicitação: 28/08/2023

0600000000 - SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES

BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS

SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AO PREGÃO ELETRÔNICO FRUSTRADO N 24/2023

EM ANEXOJustificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd, Unid. Especificação

1 214051-1

2 214052-1

25,00

25,00

DIA ALUGUEL DE CAMINHAO BOMBA LANÇA
DIA ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA ESTACIONÁRIA

3.467,2600

1.566,6700

86.681,50

39.166,75

Preço Total: 125.848,25

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:
198- 06.001.15.452,0421.5040.3.3.90.30.00 SERVIÇOS URBANOS 00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000
125.848,25

Bandeirantes, 28 de Agosto de 2023.

Secretária Obras, Serviços
e Des. Urbanc

Portaria: 13.910/2Ü23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Íx5

Memorando n® 13Q/2Q23 Bandeirantes, 22 de setembro de 2023

Assunto: Solicitação de abertura de processo Ucitatório - Concreto Usinado

Solicitamos a V. As que seja tomada as devidas providencias quanto a ABERTURA

DE PROCESSO LICITATORIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, referente a

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO

USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa E

ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE

CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM

DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR AO PREGÃO

ELETRÔNICO FRUSTRADO N. 24/2023. sendo realizado com Recursos da Administração

Direta (Fonte Livre).

Segue as descrições dos serviços.

1

UNIDADE

DE MEDIDA
ESPECIFICAÇÃOITEM QUANTIDADE

CONCRETO USINADO FCK - 20MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
1 150

CONCRETO USINADO FCK - 25MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
2 150

CONCRETO EXTRUSADO FCK - ISMPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
3 IVP 150

DIÁRIA4 ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA 25

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

ESTACIONÁRIA
DIÁRIA5 25

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.. (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: diretordeobras@bandeirantes .pr.gov.br

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Segue em anexo três orçamentos de mercado, de empresas especializadas na área,
termo de referência e justificativa da contratação.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para transmitir-lhe nosso protesto de alta
estima e distinta consideração.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE
Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

Arquiteta e Urbanista CAU A 15478-4 2

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

M.D. Secretário Municipal de Administração
Nesta.

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 GEP 86360-000 Tel.; (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: diretordeobras@bandeirantes .pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE

CONCRETO USINADO FCK-2QMPa, FCK-25!y!Pa, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES

BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE CONCRETO

PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

AO PREGÃO ELETRÔNICO FRUSTRADO N. 24/2023.

Assunto;

Justificativa: A aquisição para contratação de empresa para fornecimento de

concreto usinado FCK-20MPa, concreto usinado FCK-25MPa,

concreto extrusado 15MPa (para meio-fio) e aluguéis de

Caminhões Bomba Lança e Boma Estacionária de Concreto se

justifica face à necessidade de atender a administração pública

municipal em diversos locais, bem como a de confeccionar meio-fio

em diversas ruas do Município de Bandeirantes/PR.

Haja vista a necessidade de realizar melhorias nas estruturas de

domínio público, pois os mesmos, com ação do tempo sofrem

depreciação e desgaste, sendo essencial para mantê-las em boas

condições de uso e conservação.

Também há a necessidade de adaptações e realizações de

construção de novas bases de meio-fio em vias públicas,

proporcionando maior agilidade e economia na aplicação do

mesmo, visto que o Município possui máquina para construção de

meio-fiO, bem como mão-de-obra qualificada para execução dos

serviços.

1

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Contudo, algumas obras possuem a dificuldade de acesso de um

caminhão betoneira, criando a necessidade do aluguel de um

Caminhão Bomba Lança de Concreto. Este facilita, agiliza e auxilia

ao menor despe.rdício de concreto na prática da concretagem,

lançando o concreto através de uma mangueira até o local

desejado e despejando conforme o controle desta.

Não podendo ser deixado de lado, a importância enorme de uma

concretagem ser ágil. Pois, o material é formado por itens que ao

reagirem com a água possui um tempo de pega para

endurecimento, que podem ser considerados materiais perdidos

em casos onde a distância e o tempo de concretagem seja amplo

demais para o tipo do material especificado.
2

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE
Secretária de Obras e Desenvolvimento Urbano

Arquiteta e Urbanista CAU A 15478-4

Rua Frei Rafael Proner, 1457 - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.: (43) 3542-4525 Fax: (43) 3542-3322
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 - E-mail: secretariadeobras@bandeiran tes.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Administração
Departamento de Compras

aunoDmtts

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Ao SrT

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de Chefe de Orçamentos e Pesquisas

^ de Preço, que abaixo assina, de acordo com art. 26, parágrafo único, inciso III, da Lei 8.666/1993,

e §6° do art. 2° da Instrução Normativa n° 3/2017 do Ministério do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuído pelas demais autoridades, vem informar que foi

localizado, como forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal

de Contas do Paraná :https://compra.qov.br/, Edital dos Município Capanema Pr, Avaré SP,
Boituva SP.

Em contato com empresas do ramo obtivemos 03 (três) orçamentos:

Pedranorte Preparação de Concreto e Argamassa LTDA / Bandimex - Concretos e

Argamassas LTDA e Grupo Londríbaza Concreto e Argamassa. Onde verificou que os

preços são os praticados em mercado. Porém tem variações nos valores praticados no Aluguel

de Caminhão Bomba Lança e Aluguel de Caminhão Bomba Estacionária , sendo que algumas

empresas cobram sobre o valor do peso por carga e outras por diária do aluguel e também

levando em consideração a quantidade de equipamentos que as empresas disponibilizam.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços

praticados são de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da

minha estima e consideração.

Bandeirantes, 28 de Agosto de 2023.

5.99

É SOUZA FRANÇA
CHEFE DE ORÇAMENTOS E PESQUISAS

ND

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ORÇAMENTO
\ •.

CORNKLIÜ PROCÓPIO, 05 de Setembro DE 2023 .■v

FORNECEDOR; PEDRANORTE PREPARACAO DE CONCRETO E ARGAMASSA LTDA

ENDEREÇO: ROD PR 160 KM 3,5 S/N
SITIO PINHEIRINHO

CEP 86300-000

COMPLEMENTO: CAIXA POSTAL 237

CNP]: 16.990.248/0001-87

f :

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNP): 76.235.753/0001-48

VALOR UNIT.UNID.PRODUTO/SERVIÇOITEM

:í
R$570.00m

CONCRETO USINADO FCK - 20MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

R$ 591.0025MPaCONCRETO USINADO FCK -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

2

R$ 632.50CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

3

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA NAOTEMOSUN4

aluguél” de caminhão bomba

ESTACIONÁRIA

R$ 1.800.00DlARlA5

FORNECIMENTO MEDIANTE A PEDIDO DE COMPRA/ AUTORlZAÇAO DE FORNECIMENTO.PRAZO

DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

T,7 .•r/,'í7///V.::á'í 'í^i
Pedranorte Preparação de Concreto e Ar^amas-sa Ltda

Sayuri llasegawa Fernandes
RG 4.379.355-1

CPF 869.148.479-91

FONE: (43) 3524-455!ROD. PR 160 • KM 3,5 - S/N SITIO PINHEIRINHO

CFF> 86300 000 CORNÉI.IO PROCÓPIO - PR ; .■Jíviüoiic.líjsttíconilf’! . '.u:', '
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

m
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição

16.990.248/0001-87

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

08/10/2012COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PEDRANORTE PREPARACAO DE CONCRETO E ARGAMASSA LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAISir*1r*ie***

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Em presária Lim itada«
NÚMEROLOGRADOURO

RODPR160 KM 3,6

COMPLEMENTO

SN

MUNICiPIO

CORNELIO PROCOPIO

CEP BAIRRO/DISTRITO

SITIO PINHEIRINHO

UF

86.300-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(43) 9914-0202

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

08/10/2012

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 14:42:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank
1/1
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BANDMIX - CONCRETOS E ARGAMASSA LTDA

CNPJ: 81.434.557/0001-32

RUA THEODORO BONFANT, 50

BANDEIRANTES - PR - FONE: (43) 3542-5790

^^iBANOMiX

l

ORÇAMENTO N? 697

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ: 76.235.753/0001-48

DATA: 17/07/2023

PRODUTO / SERVIÇO UND.ITEM VLR UNIT.

CONCRETO USINADO FCK - 20 MPA - INCLUSIVE

CORPOS DE PROVAS
M^ R$ 490,001

CONCRETO USINADO FCK - 25 MPA - INCLUSIVE

CORPOS DE PROVAS
M^ R$ 510,002

CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15 MPA -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
M^ R$ 460,003

R$ 3.700,00ALUGUEL DE CAMINHAO BOMBA LANÇA4 UN

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

ESTACIONÁRIA
R$ 1.500,005 UN

FORMA DE PAGAMENTO: 30 DIAS - BOLETO.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

OBS: TRABALHAMOS COM CIMENTO DA VOTORAN CP II Z 32, E UTILIZAMOS AREIA

GROSSA E AREIA FINA DE RIO, ISENTAS DE IMPUREZAS.

\

TT'' ■'i !

PAULO LEANDRO NICACIO DE OLIVEIRA

L
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
\

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

81.434.557/0001-32

MATFaZ

DATA DE ABERTURA

11/07/1989COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BOTA FORA LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BOTAFORAENTULHOS

porte

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RTHEODOROBONFANT

NÚMERO COMPLEMENTO

50 nr»****;

CEP BAIRRO/DISTRITO

JARDIM UNIAO

MUNICÍPIO

BANDBRANTES

UF

86.360-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GILMARBOTAFOFtA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(43) 3542-4848

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*♦*★*★**

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 14:45:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank
1/1
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GRUfK>LONDRIBAZA CONCRETO E ARGAMASSA

, Grupo

RIBAZA

RUAJ- aUACRA7:- LCTEC;- PARQUE INDUSTRIAL XMINGCE SCAIÍS

CEP: 86.3tX>QX CORNÉLIC PROCÓPIO- PARANÁ

E-MAIL: balancsOSiílondribaza.com.br

»»IAS- 9 99;;-s:3i - ssgss-kkConcreto e Argamassa

REALINHAMENTO PARA FORNECIMENTO DE CONCRETO

Fornecedor: GRUPO LONDRIBAZA PREPARAÇÃO DE CONCRETO E ARGAMASSA

CNPJ: 36.979.923/0004-27

Cidade: CORNÉLIO PROCÓPIO

CEP: 86300-000 Fone: (43) 9 9922-8281 - 9 9695-5050

Cliente: Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Cnpj: 76.235.753/0001-48

Cidade: Bandeirantes - Pr

VALOR

UNITÁRIO
MATERIAL VOLUME (M’) VALOR TOTAL

Concreto Usinado 20 Mpa Slump 12+-2 R$ 511,00

R$ 527,00Concreto Usinado 25 Mpa Slump 12+-2

Concreto Usinado 15 Mpa Slump 12+-2 R$ 495,00
Taxa de bomba estacionária até 40 R$ 1.400,00

Taxa de bomba estacionária por m^ acima
de 40 m^

R$ 35,00

Taxa de bomba Lança até 40 m^ R$ 2.500,00

Taxa de bomba Lança por m^ acima de 40
R$ 62,50

m^

PROGRAMAÇÃO DO CONCRETO: Antecedência mínima de 48 horas, especificando-se o tipo
de concreto, volume, hora e local de aplicação.
Prazo de validade da proposta: 20 Dias.
PROGRAMAÇÃO DE BOMBA ESTACIONÁRIA: Antecedência mínima de 72 Horas.

PROGRAMAÇÃO DE BOMBA LANÇA: Antecedência mínima 15 DIAS.

PRAZO DE PAGAMENTO Á COMBINAR

Cornéiio Procópio, 13 de Setembro de 2023.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

36.979.923/0004-27

RLIAL

DATA DE ABERTURA

16/01/2023COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GRUPO LONDRIBAZA CONCRETO E ARGAMASSA LTDA

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA)
******fr*

porte

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.20-4-00 - Construção de edifícios

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente

47.44-0-04- Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

%

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

QUADRA7A LOTE 2 - AREA RURAL
RJ S/N

CEP BAIRRO/D ISTRITO

ANEXO PQ IND. DOMINGOS

SOARES

MUNICÍPIO

CORNELIO PROCOPIO

UF
86.300-000

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LETICIABAZA@BAZAM 1X.COM
TELEFONE

(43) 3375-6300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

16/01/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 14:45:05 (data e hora de BrasOia). Página: 1/1

aboutiWank
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Comptas.go¥.br

=^eLatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Editado por

FRANCIANNE KARLLA ASSOLARI DA SILVA

Número da Pesquisa

196/2023

UASG Status

987445 Concluída

Titulo: concreto

Observações:

Total de itens cotados: 3

s cotados

Item: 1

Unidade de Fornecimento QuantidadeDescrição do item , ^

.460216- .eonçreto Usinadp Cdrnppnentesi.Çimento, Areia; Brita E .

Âglia , Resistência: 15 Mpa, tipo Concreto: BõmBeáveíCor: Variada
Métrb”Cúbiço ■1

Consolidação dos preços cotados

Média Mediana iylaior PreçoMenor. Preço

:R$=691,423è;' ;R$.67,6,8qpO, :R$;1;10P,9000R$395,ppo:o:

Filtro Aplicado
Periodo: 12 Meses

CompõeInciso' Nome Quantidade Preço unitário

R$ 479.9000

R$ 763,0000

DataN» Fonte

11/07/2023 SimCompras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA 3001

Sim10/07/20232 ESTADO DE SANTA CATARINA 225

R$ 676,8000 10/07/2023 SimESTADO DE SANTA CATARINA 3683

R$ 639,5000

R$ 763,0000

R$ 676,8000

R$ 639,5000

R$ 900,1000

R$ 866,1600

R$ 817,8300

R$ 495,0000

10/07/2023 SimESTADO DE SANTA CATARINA 1054

75 10/07/2023 Sim5 ESTADO DE SANTA CATARINA

10/07/2023 SimESTADO DE SANTA CATARINA 1226

10/07/2023 Sim7 ESTADO DE SANTA CATARINA 35

28/06/2023 SimESTADO DE MINAS GERAIS 3008

28/06/2023 Sim9 ESTADO DE MINAS GERAIS 300

Sim10 ESTADO DE MINAS GERAIS 300 28/06/2023

SIm11 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 200 30/05/2023

PREFEITURA DE CAXIAS DO
R$ 546,0000 25/04/2023 Sim12 Compras.gov.br 230

SUL

DEPARTAMENTO DE POLICIA

RODOVIÁRIA FEDERAL/MJ
R$ 800,000013 Compras.gov.br 5 19/04/2023 Sim

DEPARTAMENTO DE POLICIA

RODOVIÁRIA FEDERAL/MJ
Compras.gov.br R$ 811,9000 19/04/2023 Sim14 6

DEPARTAMENTO DE POLICIA

RODOVIÁRIA FEDERAL/MJ
R$ 811,900015 Compras.gov.br 20 19/04/2023 Sim

R$ 445,0000Compras.gov.br 14/04/2023 Sim16 ESTADO DE MINAS GERAIS 1500
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INST.FED.DE EDUCXIENC.E

TEC. DE RONDONIA

17 Compras,gov.br 21 R$ 1.100,0000 06/04/2023 Sim

18 Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO 2000 R$ 395,0000

R$ 428,0000

R$ 420,0000

R$ 404,4000

R$ 1.100,9000

R$ 1.100,9000

R$ 745,0000

R$ 459,0000

30/12/2022 Sim

19 PREFEITURA DE MARINGA - PR 800 21/12/2022 Sim

20 ESTADO DE MINAS GERAIS

ESTADO DE MINAS GERAIS

200 14/11/2022 Sim

21 200 14/11/2022 Sim

22 COMANDO DO EXERCITO 20 29/09/2022 Sim

23 COMANDO DO EXERCITO 80 29/09/2022 Sim

24 ESTADO DE SAO PAULO 500 12/08/2022 Sim

25 ESTADO DE SAO PAULO 500 12/08/2022 Sim

Legenda; A Compra Anulada ou Revogada,

Item: 2

Descrição do item

460215 - Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E

Água, Resistência: 25 Mpa , Tipo Concreto: Bombeávet

Unidade de Fornecimento Quantjdade

Metro Cúbico'■ 1 , ^

tConsolidação dos preços cotados

Menor Preço

; , ::R$;390,0000 .

Média , Mediana , •Maior Preço .

... . , R$572,4449 R$545;2100. R$ 893,0000

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

N° inciso Fonte Nome Quantidade Preço unitário

R$ 589,9000

R$ 789,0000

R$ 757,0000

R$ 677,0000

R$ 636,5000

R$ 789,0000

R$ 757,0000

R$ 677,0000

R$ 636.5000

R$ 515,0900

Data Compõe

1 I Compras.gov.br

2 I Compras.gov.br

3 I Compras.gov.br

4 I Compras.gov.br

5 I Compras.gov.br

6 I Compras.gov.br

7 I Compras.gov.br

Compras.gov.br

9 I Compras.gov.br

10 I Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO 500 14/07/2023 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA

ESTADO DE SANTA CATARINA

750 10/07/2023 Sim

750 10/07/2023 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA

ESTADO DE SANTA CATARINA

180 10/07/2023 Sim

420 10/07/2023 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA 250 10/07/2023 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA 250 10/07/2023 Sim

8 I ESTADO DE SANTA CATARINA 60 10/07/2023 Sim

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE IRATI - PR

140 10/07/2023 Sim

200 05/07/2023 Sim

PMSP- SECRETARIA

MUNICIPAL DAS

SUBPREFEITURAS

11 I Compras.gov.br 360 R$ 485,0000 05/06/2023 Sim

12 I Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS 500 R$ 540,9000

R$ 535,4900

R$ 893,0000

R$ 723,0000

R$ 693,0000

R$ 604,0000

30/05/2023 Sim

13 I ESTADO DE GOIAS 1500 30/05/2023 Sim

14 I COMANDO DA MARINHA

PREFEITURA DE ITÂ - SC

24 03/05/2023 Sim

15 I 180 26/04/2023 Sim

16 I PREFEITURA DE ITÂ - SC 90 26/04/2023 Sim

17 I PREFEITURA DE ITÁ-SC 180 26/04/2023 Sim

PREFEITURA DE CAXIAS DO
18 I Compras.gov,br 30 R$ 583,0000 25/04/2023 Sim

SUL

19 I Compras.govbr

Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS 1500 R$ 480,0000

R$ 545,2100

14/04/2023 Sim

20 I PREFEITURA DE MARIPÁ - PR 105 11/04/2023 Sim

PREFEITURA DE JANDAIA DO

SUL-PR
21 I Compras.gov.br 62 R$ 485,0000 28/03/2023 Sim

PREFEITURA DE JANDAIA DO

SUL-PR
22 Compras.gov.br 188 R$ 485.0000 28/03/2023 Sim

23 I Compras.gov.br

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO 225 R$ 518,0000

R$ 430,0000

23/03/2023 Sim

24 I ESTADO DE SAO PAULO 135 16/03/2023 Sim
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4i623/02/2023''R$ 440,0000 Si25 Compras.gov.br ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1585

PREFEITURA DE MARECHAL

CÂNDIDO RONDON - PR
R$ 541,9300 16/02/2023 Sim26 Compras.gov.br 100

PREFEITURA DE MARECHAL

CÂNDIDO RONDON - PR
R$ 504,2900 16/02/2023 SimCompras,gov,br 4027

PREFEITURA DE JOAQUIM

TÁVORA - PR
R$ 455,0000 10/02/2023 Sim28 Compras.gov.br 220

R$ 555,0000

R$ 555,0000

R$ 500,9700

SimCOMANDO DO EXERCITO 97 10/02/202329 Compras,gov.br

Compras,gov,br

Compras,gov,br

Compras,gov,br

Comprasgov.br

10/02/2023 Sim30 COMANDO DO EXERCITO 873

09/02/2023 Sim31 MINISTÉRIO DA SAUDE 19

R$ 545,00 00

R$ 566,9600

19/01/2023 Sim32 PREFEITURA DE FARROUPILHA 36

10/01/2023 Sim33 JUSTIÇA ELEITORAL 32

PREFEITURA DE CASCAVEL /
R$ 567,5000 28/11/2022 Sim34 Compras.gov,br 2500

PR

PREFEITURA DE ARAUCÁRIA -
R$ 390,0000 17/10/2022 Sim35 Compras.gov,br 500

PR

R$ 568,0000

R$ 568,0000

R$ 540,0000

R$ 540,0000

R$ 655,0000

R$ 590,0000

R$ 446,0000

R$ 438,5000

R$ 446,0000

R$ 438,5000

05/10/2022 SimCompras.gov,br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO 12536

05/10/2022 Sim37 ESTADO DE SAO PAULO 375

Sim38 COMANDO DO EXERCITO 100 12/09/2022

COMANDO DO EXERCITO 860 12/09/2022 Sim39

SimESTADO DO PARANA 60 06/09/202240

SimESTADO DO PARANA 100 06/09/2022

25/08/2022 Sim42 ESTADO DE SAO PAULO 25

43 ESTADO DE SAO PAULO 25 25/08/2022 Sim

25/08/2022 Sim44 ESTADO DE SAO PAULO 75

45 ESTADO DE SAO PAULO 75 25/08/2022 Sim

FUNDACAO UNIVERSIDADE

FEDERAL DE PELOTAS
R$ 745,670046 Compras.gov.br 150 17/08/2022 Sim

R$ 483,000047 Compras.gov.br ESTADO DE SAO PAULO 250 12/08/2022 Sim

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Descrição do item

.4014'-Locação;de veículos - leves / pesados,

Unidade de Fornecimento Quantidade

1UNIDADE

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço,

R$ 6,9500: .

Média; .Mèdiãha Maior Preço

,R$;4.2G1,7869 R$ 2.245,0000 -■ R$ 74:682:00 00

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

; Nf Inciso Fonte Quantidade Preço unitário; . ' . iNome ' ‘ , ■ Data Compoe

PMSP-FUNDAÇAO

PAULISTANA DE EDUC. TEC.

CULTUR

1 Compras.gov.br R$ 82.800,00001 08/08/2023 Não

2 Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO R$ 2.582,0000

R$ 2.316,4000

R$ 3.148,0000

R$ 3.133,3300

R$ 3.133,3300

R$ 2.333,2000

R$ 2.395,8000

R$ 2.400,0000

30 08/08/2023 Sim

3 COMANDO DO EXERCITO 50 08/08/2023 SIm

4 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim

5 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim

6 COMANDO DO EXERCITO 30 Sim08/08/2023

7 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim

8 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim

9 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim
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10 Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO 30 R$ 2.190.0000

R$ 677.0000

R$ 670,0000

R$ 570,0000

R$ 1.990,0000

R$ 1.980,0000

R$ 1.460.0000

R$ 2.000,0000

R$ 3,000,0000

R$ 2.300,0000

R$ 410,0000

R$ 56,400,0000

R$ 160.000,0000

R$ 2.489,0000

R$ 9.200,0000

08/08/2023 Sim

11 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim-

12 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Não

13 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Não

14 COMANDO DO EXERCITO 50 08/08/2023 Sim

15 COMANDO DO EXERCITO 50 08/08/2023 Sim

16 COMANDO DO EXERCITO 150 08/08/2023 Sim

17 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim

18 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim

19 COMANDO DO EXERCITO 30 08/08/2023 Sim

20 PREFEITURA DE CAMBE - PR 50 07/08/2023 Sim

21 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 5 07/08/2023 Não

22 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1 07/08/2023 Não

23 ESTADO DO CEARA 12 07/08/2023 Sim

24 ESTADO DO CEARA 12 07/08/2023 Sim

INDUSTRIA DE MATERIAL

BÉLICO DO BRASIL
25 Compras.gov.br 1 R$ 4,000,0000 07/08/2023 Sim

PREFEITURA DE

MANDAGUAÇU- PR

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

EMPRESA BRASILEIRA DE

PESQUISA AGROPECUARIA

PREFEITURA DE RIBEIRÃO

PRETO

26 Compras.gov,br 1 R$ 12.377,5000 07/08/2023 Não

27 Compras.gov.br 1 R$ 46,618,4000 07/08/2023 Não

28 Compras.gov.br 1 R$ 82,500,0000 07/08/2023 Não

29 Compras.gov.br 1 R$ 147.782,00 00 04/08/2023 Não

30 Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

ESTADODO RIODE JANEIRO 365 R$ 432,3200

R$ 672,0000

R$ 1.500,0000

R$ 7.200,0000

R$ 1.899,0000

R$ 3.215,0000

R$ 2,550,0000

R$ 7,200,0000

R$ 870,0000

R$ 399,0000

R$ 4,660,0000

R$ 13,950,0000

04/08/2023 Sim

31 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 365 04/08/2023 Sim

32 ESTADO DO MATO GROSSO 12 04/08/2023 Sim

33 ESTADO DO MATO GROSSO 36 04/08/2023 Não

34 ESTADO DO MATO GROSSO

ESTADO DO MATO GROSSO

216 04/08/2023 Sim

35 60 04/08/2023 Sim

36 ESTADO DO MATO GROSSO 84 04/08/2023 Sim

37 ESTADO DO MATO GROSSO 108 04/08/2023 Sim

38 COMANDO DA MARINHA 80 03/08/2023 Sim

39 COMANDO DA MARINHA 160 03/08/2023 Sim

40 ESTADO DE MINAS GERAIS 36 03/08/2023 Sim

41 ESTADO DE MINAS GERAIS

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E
DESENV. REGIONAL

12 03/08/2023 Não

42 Compras.gov.br 1 R$ 74.682.0000 03/08/2023 Sim

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E
DESENV. REGIONAL

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

43 Compras.gov.br 2 R$ 62.143,2000 03/08/2023 Não

44 Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

Compras.gov.br

1 R$ 257.000,0000

R$ 14,1000

R$ 6,9500

R$ 9,8500

R$ 9,1000

R$ 6,9500

R$ 6.000,0000

03/08/2023 Não

45 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1000 03/08/2023 Sim

46 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1000 03/08/2023 Sim

47 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 3000 03/08/2023 Sim

48 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 2000 03/08/2023 Sim

49 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1500 03/08/2023 Sim

50 COMANDO DO EXERCITO 1 03/08/2023 Não

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Relatório emitido em 09/08/2023 10:38

Memória de caLcuLo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021): Média: corresponde à soma dos valores das

amostras, dividida pelo número de amostras. Mediana: medida de tendência central das amostras que corresponde ao valor central

do conjunto de valores extraídos."
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CERTIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

CNPJ; 76.235.753/0001-48

Telefone; (43) 3542-4525

ujB
g
CJ

.a.
o

p

3

'•--ODVOidayaD'-^

Pesquisa realizada entre 09/08/2023 09:51:05 e 09/08/2023 10:00:52

^,Íélatp'rif;^eí',G:ota|a^^
,-4. r

't

Relatório gerado no dia 09/08/2023 10:01:54 (IP: 17Q.97.193.70)

Ern cpnformidáde com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021.

, Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços

1- 'selecionados pelo usuário para aquele determinado Item., • ‘ ,

:i -,CoqfõrmeInstruçãoNarmativaiN965de.07deMho:deS02T}noAãiga3°!Mpesquis3 depreçosserárrjaterlalizada em documento que cpnteráiW^^^

'definiçãodóvahrestimado'

Item 1; CONGRETQUSINADO FCK.-20 MPA

}

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 450,50

% VALOR•

GLOBAL

TOTAL, PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 450,50 (un)

PERCENTUAL

28% R$450,501 /2 1

: Preço Compras

i Governamentais

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

N°Pregão;402023 15/06/2023 R$450,50 ^
UASG:987753

1 ■ PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR .

RS 450,50 ;\ Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos; R$ 450,50

Item 2; CONCRETO USINADO FCK - 25 MPA

PREÇOS/

PROPOSTAS

3./2

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 513,89 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 513,89

% VALOR

GLOBAL

31,9%

TOTAL

RS 513,891

i Preço

i Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

07/07/2023 RS 523,00 ;i 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 00006423

07/07/2023 R$ 538,002 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 00006423

R$530,50 :Valor Unitário

Código Código

i Preço de de Unidade

Medida
Descrição Produto DesoneradoUF Data Preço

PMS Insumo Insumo

1 2

i 1 ■ CONCRETO USINADO FCK=25 MPA Sim 25/04/2023 R$ 480,67 'CE 10828 M3

: Valor Unitário RS 480,67 ^

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 523,00

Relatório gerado na dia 09/08/2023 10:01:54 (IP: 179.97.193.70)
Código Validaçao: pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%2b7ley1LEvckfQF2ybGgq HU8nPlrTi6\A/A%3d%3d

htlp://www.bancodeprecos.com.br/CettlficadoAutenticidade7token=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%252b7fey1LEyckfQFzybGgqHU8nPtnn6WA%2S3d% 253d 1/6
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Item 3: CONCRETO EXTRUSADO FCK -15 MPA

PREÇOS/

PROPOSTAS

,J /3 ,

. quantidade PREÇO

ESTIMADO

R$ 644,33'(ún)f

PERCENTUAL ^ PREÇO EST. r ^%VALÒR ;; TOTAL
CALCULADO-, ' GLOBAL •

, -R$'644,33 ’ '40,i:% <: . \ R$ 644v33' ■T.:

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Púbiico Identificação Preço

Préfeitura Municipal de Teodoro Sampaio - SP1.
: .16428^052023 10/02/2023 ;;R$Í44,33'/

Valor Unitário
R$ 644,33

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 644,33 .'.Media dos Preço 'btidos;,R$.644,33'

Valor Global: R$1.608,72

4
Valor do item em relação ao total

Quantidade de preços por item

1) CONCRETO U...

@ 2) CONCRETO U...

© 3) CONCRETO E...

3

2

1

0

Item 1 Item 2 Item 3

Detalhamento dos Itens

ítèrn.T tíONCRETO USjWÀDtíF K'/20

’EstimadoÍRÍ-^Õ|6Ôt^ríJ'I'"'■ Percentual:

Quantidade Descrição

concreto usinado componentes: cimento, areia, brita e água, resistência: 200 fck/ 20 rihpa

Observação

1 Unidade ■•s'

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Finais

Inc. tArt. 5° da IN 65 de 07 de Mho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS PR

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de concreto usinado e sacos

de cimento em atendimento a todas as secretarias do Município de Paula

Freitas/PR;.

Descrição: Concreto usinado - Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E

Água , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa

CatMat: 247524 - CONCRETO USINADO

R$ 450,50

Data: 15/06/202308:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM ■

Identificação: N°Pregão:402023 / UASG:987753

Lote/ltem: /I

Link Ata

26/06/2023 14:50

26/06/2023 14:51

www.oomprasgovernamentais.gov

Ata:

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

.br

Quantidade:

Unidade:

UF:

630

Metro Cúbico

PR

I Relatório gerado no dia 09/08/2023 10:01:54 (IP: 179.97.193.70)
S Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%2b7fey1LEyckfQFzybGgqHU8nPlm6WA%3d%3d

I http://www.bancodeprecos.coni.br/CertifrcadoAutenticidade?token=pH8VRk4vKnMh5qQPSf2kNMbz%252b7fey1LEyckfQFzybGgqHU8nPtm6WA%253d%253d
í
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$450,00 M81.639.791/0025-73

«VENCEDOR*

HOBI S/A - MINERACAO DE AREIA E CONCRETO

Marca: Própria

Fabricante: Próprio

Modelo: Própria

Descrição: Concreto Usinado 20 Mpa

R$ 451,0018.816.898/0001-36 COMPENSAMINERADORALTDA

Marca: Própria

Fabricante: Compensa Mineradora Uda

Modelo: 20Mpa
Descrição: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Agua, Resistência: 200 Fck / 20 Mpa

titèm 2:-CONCR'ET’O,Ü.SINAD.0 FGK-r

f;Rteço,Êstirp.adot..B,||^;^^^
1

:/.l3'eYGehju

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

1 Unidade CONCRETO USINADO FCK - 25 MPA

R$ 523,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

tnc. II Art. 5° da IN 65 de 07 de Mho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO

Descrição: CONCRETO USINADO FCK 25 MPA - CONCRETO USINADO FCK 25 MPA

Data: 07/07/2023 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00006423

Lote/ltem: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: 177.55.48.120:5656/transparencia/

Quantidade: 500

Unidade: M3

UF: SP

Valor da Proposta Final

R$ 523,00

RazãoSocial do FornecedorCNPJ

06.244.674/0001 -18 DAPARE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

«VENCEDOR*

' Marca: Marca não Informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

R$ 538,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Média das Propostas Finais

Inc. II Art. 5“ da IN 65 de 07 de Mho de 2021

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO

Descrição: CONCRETO USINADO PARA GUIAS E SARJETAS CONSUMO 250, FCK 25

MPA - CONCRETO USINADO PARA GUIAS E SARJETAS CONSUMO 250, FCK 25

Data: 07/07/2023 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SIM

Identificação: 00006423

Lote/ltem: 1/5

Ata: Link Ata

Fonte: 177.55,48.120:5656/transparencia/

Quantidade: 400

Unidade: M3

UF: SP

MPA

Ei
i Relatório gerado no dia 09/08/2023 10:01:54 (IP: 179.97.193.70)

g Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%2b7fey1LEycklQFzybGgqHU8nPlm6WA%3d%3d
5 http://www.bancodeprecos.com,br/CertificadoAutenticidade7token=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMb2%252b7fey1LEycktQF2ybGgqHU8nPtm6WA%253d %253d
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CNPJ , Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

06.244.674/0001-18

: ^VENCEDOR*

DAPARE CONCRETO E ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 538,00

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

, Descrição; Descrição hão informada

Preço PMS 1:

ínc. /IIArt. S" da IN 65 de 07 de Mho de 2021

RS 480,67

Código Insumo 1; 10828

Código Insumo 2:

Tabela: SEINFRA - Secretaria da infraestrutura Governo do Estado do Ceará

Objeto: CONCRETO USiNADO FCK=25 MPA

Mês/Ano: 03/04/2023 00:00:00

UF: CE

Unidade Medida: M3

Preço Desonerado: Sim

1 3: Gí)N FO.EXT-RUSADQ FCK --15 MPAIr/r

:;Râí64íÍ,33,-(üh)Jí. Percentuai: ^j^_,Çneçb Es,tirnado.Calcjjlado:.R$ 644,33

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade CONCRETO EXTRUSADO FCK -15 MPA

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Média das Propostas Finais

mc. IIArt. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021

Órgão: Prefeitura Municipai de Teodoro Sampaio - SP

Objeto: Contratação de empresa(s) para o fornecimento parcelado de concreto usinado,

para manutenção e conservação das vias públicas do Município; conforme

necessidade; com prazo de 12 (doze) meses corridos, contados da data de

assinatura do contrato ou até atingir a quantidade licitada - Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos.,

Descrição: Concreto Extrusado, consumo de cimento 300 kg, pedrico (guias e

sarjetas). A entrega dos produtos deverá ser feita no Município de Teodoro

Sampaio, pela Contratada (fornecedora). - Concreto Extrusado, consumo de

cimento 300 kg, pedrico (guias e sarjetas). A entrega dos produtos deverá ser

feita no Município de Teodoro Sampaio, pela Contratada (fornecedora).

RS 644,33

Data; 10/02/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identificação: 16428_052023

Lote/ltem: 6/1

Ata: Link Ata

Fonte: https://comprasbr,com.br/

Quantidade: 400

Unidade: M

UF; SP

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

43.916,553/0001-00 CONCRETIZE CONCRETOS E.

:: *VENCEDOR* -
■: R$595,00.7

•1
,1 ■ .

Marca: Própria
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; Idem Descrição

Descrição: Descrição não informada .

ss;;;
...; • -■

• ;

í.' i' ••

:,4'

-.4 .

R$ 596,00

-v
—

12.247.443/0001-60 LEONINE LOPES

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

35.875.067/0001-54 GMFSERVICOSE MATERIAISDE CONSTRUCOESLTDA

Marca: Marca não informada

Fabricanté: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

■í -

• 4'-,. ■■••Tvs;'.i . '

Relatório gerado no dia 09/08/2023 1 0:01:54 (IP: 179.97.193.70)
Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMb2%2b7fey1 LEyckíQF2ybGgqHU8nPlm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertifícadoAutentic}dade?token=pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%252b7fey1LEyckfQFzybGgqHU8nPtm6WA%253d%2 53d
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^ LAUDO DA COTAÇÃO
V

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos:

Item 1 - CONCRETO USINADO FCK - 20 MPA

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia

^ 5/06/2023, calculado pela fórmula Média das Propostas Finais.

Item 2 - CONCRETO USINADO FCK - 25 MPA

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07/07/2023, calculados pela

fórmula Média das Propostas Finais.

-1 preço do PMS (pesquisa publicada em mídia especializada), coletado no dia 25/04/2023 08:21:48

Item 3 - CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15 MPA

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/02/2023, calculado pela

fórmula Média das Propostas Finais.

DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS

Média das Propostas Finais

- Capta os preços finais da licitação e apiica a média aritmética A média (Me) é calculada somando-se todos os valores de um conjunto de dados

e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto.

Relatório gerado no dia 09/08/2023 10:01:54 (IP: 179.97.193.70)
Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%2b7fey1LEyckfQFzybGgqHU8nPtm6WA%3d%3d

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=p H8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%252b7fey1LEyckfQFzybGgqHU8nPtm6WA%253d%2 53d
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Eíctrato de fontes Utilizadas neste relatório

‘íín
:n : ;* zriw \

'\ ' I -T.i' . í rT ,r*? '■ 1 #5íõ?i<

I . - i- •' 'J !■ .! • i

'.*f %iííiaí*"»' •i «r ~.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Compras BR .

https://comprasbr.com.br/
Data: 06/03/2023 15:35:21

Acessar a fonte aqui

2 - ComprasNet

www.comprasgovernamentais.gov.br

3 - Prefeitura Municipal de Ibirarema/SP

177.55.48.120:5656/transparencia/

Data: 04/08/2023 11:11:52

Acessar a fonte aqui

Data: 28/07/2023 09:17:24

Acessar a fonte aqui

# Relatório gerado no dia 09/08/2023 10:01:54 (IP: 179.97.193.70)
Código Validação: pH8VRk4vKnMh5qQPSf2kNMbz%2b7fey1LEycl(rQFzybGgqHUBnPlm6WA%3d%3d
http://www.ban codeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token= pH8VRk4vKnMh5qQPSfZkNMbz%252b7fey1LEyckfQFzybGgqHU8nPtm6WA%253d% 253d

§
£ 6/6



'S

'r

Município de Capanema - PR

1.3.

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 25/2023

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br “Acesso Identificado”

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n"

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedio Viriato Parigot de Souza, n” 1.080, centro,

Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr.

Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação.

DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO1.

ORGAO(S) INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos

l.l.I. Órgão Gestor: Adelar Kerber
1.1.2. Órgãos Participantes: não se aplica

1.1.

RESUMO DO OBJETO:

EORNECIMENTO DE CONCIGiTO USINADO COM PÍUESTAÇ.ÃO DE SERVIÇO ;DE

BOMBEAMENTO E FRETE INCLUSO, PARA SUPRIR DEMANDAS EVENTUAIS DAS

SECRETARIAS MUNICIPAIS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO,
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS;

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ iI54;7L9i60:(Çénío é Giriqúentá^e quatro

mil, ■setecentos e dezenove reais c sessenta centavos)

1.2.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico.1.3.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item1.4.

SISTEMA: Sistema Registro de Preços1.5.

PARTICIPAÇÃO: Ampla1.6.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:1.7.

Dia 06/07/2023 às 13h30min.

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR

Local da Sessão Pública: www.comptmsg^ovcrnamcntais.gov.br .

PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani.1.8.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone-(46)t557-1321
CNP.I n" 75.Q72.760/0001-60 —WWW.capanema.or iuiv hr

(x ersão ediial pregão eletrônico: 1.23)
Página: 1
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Município de Capanema - PR

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e Julgado em conformidade

com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n“ 10.520/2002, do Decreto Federal n“

10.024/2020, da Lei Complementar n" 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que
couber, na Lei n” 8.666/1993.

1.9.

DO OBJETO2.

O resumo do objeto está descrito no item 1 deste Edital e a descrição pormenorizada do objeto

encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital.

O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por

meio da Internet nos seguintes endereços eletrônicos:

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.capanema.pr.gov.br

(https://www.capanema.pr.gov.br/transparencia/acIm/Iicitacoes/Iicitacao)

Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal Compras

Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos e termo '

de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência.

As infoimações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone iT (46) 3552-1321.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela
Secretaria Municipal indicada no Tenno de Referencia.

2.0. DEFINTÇAo E 0TL\NTID.VDE do OBJETO:

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

( ódigo do Nome do produlo/scrviço Quaniida Unidade Preço iPreço

máximoiir.áximo loUilI:em produtos dc

Cl\ IC('

CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL,
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM
BRITA 0 E L SLUMP = 190 +/- 20 MM,

INCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO
(NBR 8953). FRETE INCLUSO ATÉ O
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA

DEMANDANTE.

65648 185,00 M-^ 506.46 93.695,10

1

CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL,
CLASSE DE RESISTÊNCIA C20, COM
BRITA 0 E I , SLUMP = 100 +/- 20 MM,

EXCLUI SERVIÇO DE BOMBEAMENTO
(NBR 8953). FRETE INCLUSO ATÉ O
LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA

DEMANDANTE.

65649 150,00 M' 406,83 61.024,50

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO3.

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que
o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão
pública do certame.
3.1.1.

3.1.
ou

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas
em dias úteis, das 08h00 às ]6h00, na Av. Gov. Pedro Viriato Parígot de Souza,
1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail

no endereço eletrônico: licitacao@capanema.pr.gov.br

Avenida Governador Pedro Viriato Parigol de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)S550-l321
CNPJ n” 75.972.760/0001-60-www,

(ver.são edital pregão eletiònico: i.23) Página: 2
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico n° 070/23 - Processo n" 111/23

ANEXO 01 - DO FOLHETO DESCRITIVO/TERMO DE REFERÊNCIA

1. SETOR SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS.

2. DO OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de concreto usinado e locação de
bomba de concreto para utilização no Setor de Manutenção de Bens e Imóveis e Conservação de
Vias Públicas, conforme descrito abaixo:

Item Descrição Qtde UN Estimado Unitário Estimado Total

M^01 Concreto FCK 15,0 MPA Brita 01 -

(concreto

R$ 515,001.000 R$ 515.000,00
dosado

conforme NBR 7212 e NBR 12655; FCK

15 MPA; abatimento 100 mais ou

central;em

menos 20 mm brita 1; elaborado com

cimento CP li e 32; para classe de

agressividade classe li -ambiente

urbano).

02 Concreto FCK 20,0 MPA Brita 01 -

(concreto dosado em central;

conforme NBR 7212 e NBR 12655; FCK

20 MPA; ababmento 100 mais ou

menos 20 mm brita 1; elaborado com

cimento CP li e 32; para classe de

agressividade classe li -ambiente

urbano).

M^ R$ 452,67 R$ 72.427,20160

03 Concreto FCK 25,0 MPA Brita 01 -

(concreto composto de cimento

portiand Cp V-ari, areia, agregado

muido e agregado graudo (graduação
brita 1), usinado, para aplicação em

concretagem de lajes, pisos, vigas,
pilares; para uma resistência a

compreensão de 25 MPA (fck 25 mpa);

com secagem em 72 horas (tempo de

pega 3 dias), desforma rápida;
devendo ser entregue no iocal
indicado através de caminhão

betoneira).

M" R$ 472,18250 R$ 118.045,00

#

Bomba de concreto (iocâção).

Estimado Global: R$ 713.458,80 (Setecentos e treze mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais
e oitenta centavos)

04
R$ 399,3320 DIA R$ 7.986,60

3. DA VALIDADE DO OBJETO: validade do produto indeterminado.

21 I Praça Juca Novaes, n° 1.169 - Centro - CEP 18.705-023 -Avaré/SP - Fones:
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I PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico n° 070/23 - Processo n° 111/23

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 070/23 - PROCESSO N” 111/23

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de concreto usinado e locação de bomba de

concreto para utilização no Setor de Manutenção de Bens e Imóveis e Conservação de Vias
Públicas

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8 de maio de 2023 das 8 horas até 22 de maio de 2023 às 8

horas.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 22 de maio de 2023 às 8h30min.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 22 de maio de 2023 às 9h30min.

#
LOCAL: www.bllcompras.com

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília (DF), e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa
ao certame.

OBSERVAÇÃO: PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO, EMPRESAS INTERESSADAS DO RAMO DE

ATIVIDADE PERTINENTE AO OBJETO E QUE ATENDAM TODOS OS REQUISITOS CONTIDOS NESTE

EDITAL

A Senhora Pregoeira da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público
que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado "Bolsa de Licitações e Leilões do

Brasil (www.bllcompras.com)", denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL - objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE CONCRETO
USINADO E LOCAÇÃO DE BOMBA DE CONCRETO PARA UTILIZAÇÃO NO SETOR DE

MANUTENÇÃO DE BENS E IMÓVEIS E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, conforme solicitação
da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS, que será regida pela Lei Federal n^
14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n? 7.243 de 16 de março de 2023, aplicândo-
se subsidiariamente, no que couberem as disposições da Lei Complementar n” 123 de 2006, Lei
Complementar n^ 147, de 7 de agosto de 2014, Instrução Normativa n^ 73 de 30 de setembro de

2022 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e do disposto no presente edital. As

e anexos, quepropostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório

dele fazem parte integrante.

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS

Endereço: Praça Juca Novaes, n° 1.169 - Centro - Avaré/SP - CEP 18.705-023

Pregoeira: Carolina Aparecida Franco de Freitas

E-mail: licitacao(S)avare.sp.gov.br

1 I Praça Juca Novaes, n° 1.169 - Centro - CEP 18.705-023 - Avaré/SP - Fones: (14)3711-2500/3711-2508
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Av. Tancredo Neves, 001 ^
Centro - Boituva

PREFEITURA DE
y

BOITUVA www.boituva.sp.gov.br
boituva(g)boituva.sp.gov.br
Tel: (15) 3363-8800CNPJ: 46.634.499/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO NMSST/ZS ED1TAL44

PREGÃO PRESENCIAL N.°l7/2023

1 - PREÂMBULO

I. I - A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA torna público para conhecimento dos interessados

que será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM, Registro de Preços, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei Federal n"

10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e a Lei
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, além das cláusulas e condições
constantes neste Edital e seus respectivos Anexos.

1.2 - Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO e os envelopes n." 1 - “PROPOSTA” e n." 2 -
“DOCUMENTAÇÃO” serão recebidos pelo Pregoeiro, no Setor de Licitações da Prefeitura, localizado

na Prefeitura do Município de Boituva, na Av. Presidente Tancredo de Almeida Neves, n." 01 - Boituva,

as 09h00min do dia 18 de abril de 2023. A sessão pública se dará a seguir, no mesmo dia as 9h05min.,
após 0 credenciamento dos interessados, nos tenuos das legislações supracitadas, deste edital e dos seus
anexos e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio.

1.3 - Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS:
1 - TERMO DE REFERÊNCIA;
11 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS EXIÔÊNCIAS DOS DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO;
III - FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA;
IV - MODELO DE PROCURAÇÃO ;
V - MODELO DE DECLARAÇÃO - CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. T DA CONS

TITUIÇÃO FEDERAL;
A VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - ENQUADRAMENTO DE ME E EPP EM CUMPRIMENTO DA

^ LEI COMPLEMENTAR 123/2006;
VII - MINUTA DE ATA;

VIII - DECLARAÇÃO - CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL E DA NÃO OCOR

RÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS Ã PARTICIPAÇÃO;
IX - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;
X - PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL ATRAVÉS DO SITE DA PREFEITURA.

XI -TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

2 - DO OBJETO

2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro De Preços Para
aquisição de serviços de concreto usinado FCK20 MPa, FCK25 MPa, FCK30 MP e FCK35 MP a e serviços
de bombeamento , nas quantidades e especificações descritas no Anexo I - Termo de Referência deste
edital.

PREGÃO PRESENCIAL PP 17/2023 - Registro De Preços Para aquisição de serviços de concreto usinado
FCK20 MPa, FCK25 MPa, FCK30 MP e FCK35 MP a e serviços de bombeamento
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PREGÃO PRESENCIAL N. "13/2023

Item Quantidade Unid. Descrição VI. Unitário VI. Total

700,0000 M3 CONCRETO USINADO FCK MPA -

BOMBEAVEL -CONFORME TERMO

DE REFERENCIA . - CONCRETO

USINADO FCK 20 MPA - BRITA 1

BOMBEAVEL CONCRETO

DOSADO EM CENTRAL;
CONFORME NBR 7212 E NBR

12655; C20 (20MPA); ABATIMENTO
lOOMM MAIS OU MENOS 20MM

BRITA 1; PARA CLASSE DE

AGRESSIVIDADE II.

R$603,55 RS422.485,0

0

2 700,0000 M3 CONCRETO USINADO FCK MPA -

BOMBEAVEL -CONFORME TERMO

DE REFERENCIA . - CONCRETO

USINADO FCK 25 MPA - BRITA 1

BOMBEAVEL CONCRETO

DOSADO EM CENTRAL,
CONFORME NBR 7212 E NBR

12655, C25 ( 25 mpa ),
ABATIMENTO 100 MM MAIS OU

MENOS 20MM, PARA CLASSE DE

AGRESSIVIDADE 11.

R$627,78 R$439.446,0
0

700,0000 CONCRETO USINADO FCK MPA -

BOMBEAVEL -CONFORME TERMO

DE REFERENCIA . - CONCRETO

USINADO FCK 30 MPA -COM

BRITA 1, BOMBEAVEL

CONCRETO DOSADO EM

CENTRAL, CONFORME NBR 7212

ENBR 12655,0 30 (30 mpa),
BOMBEÁVEL, ABATIMENTO 120
MM MAIS OU MENOS 20 MM,
PARA CLASSE DE

AGRESSIVIDADE 11.

CONCRETO USINADO FCK MPA -

BOMBEAVEL -CONFORME TERMO

DE REFERENCIA . - CONCRETO

USINADO FCK35 MPA - BRITA 1

BOMBEAVEL CONCRETO

PREGÃO PRESENCIAL PP17/2023 - Registro De Preços Para aquisição de serviços de
FCK2() MPa, FCK25 MPa, FCK30 MP e FCK35 MP a e serviços de bombeamento

M3 R$653,75 R$457.625,0

0

4 700,0000 M3 R$680,92 R$476.644,0
0

concreto usinado
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DOSADO EM CENTRAL;

CONFORME NBR 7212 E NBR

12655; C35 (35MPA); ABATIMENTO

1OOMM MAIS OU MENOS 20MM;

BRITA 1; PARA CLASSE DE

AGRESSIVIDADE 11.

UN SERVIÇO DE BOMBA
ESTACIONÁRIA CONFORME

TERMO DE REFERENCIA. -

SERVIÇO DE BOMBA
ESTACIONARIA PARA

CONCRETAGEM, UNIDADE

SERVIÇO ATE 25M3 SERVIÇO DE
BOMBA ESTACIONARIA PARA

CONCRETO USINADO, UNIDADE

R$6.850,00 R$205.500,05 30,0000
0

ESTIPULADA DO SERVIÇO ATE M-^

VALOR TOTAL : R$2.001.700,00(DQIS MILHÕES, UM MIL E SETECENTOS REAIS)

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO - Registro De Preços Para aquisição de serviços de concreto usinado FCK20 MPa, FCK25

MPa, FCK30 MP e FCK35 MP a e serviços de bombeamento

DO OBJETO

O concreto usinado, é aquele preparado em empresas concreteiras e transportado até oi

canteiro por caminhões betoneiras.

Entre as principais vantagens da solução está o racionamento de insumos, já que existe

criterioso controle na quantidade de cada componente - areia, brita, cimento e aditivos.

O concreto usinado garante que a obra se comportará conforme foi projetada, diferentemente

do concreto virado in loco, que tem menor qualidade devido à alta variabilidade. Além de

proporcionar concreto de melhor desempenho, a dosagem adequada dos insumos proporciona

mais segurança e durabilidade.

Essas características tornam o concreto dosado em central indicado para qualquer tipo de

obra, principalmente as estruturais.

PREGÃO PRESENCIAL PP 17/2023 - Registro De Preços Para aquisição de serviços de concreto usinado

FCK20 MPa, FCK25 MPa, FCK30 MP e FCK35 MP a e serviços de bombeamento
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

Setor Requisitante (Secretaria): SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO

URBANO

Responsável pela Demanda: MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

Objeto:

( ) Serviço não continuado; ^,

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;
(x) Material de consumo;

( ) Material permanente / equipamento.

Forma de Contratação sugerida:

(x ) Modalidades da Lei n.° 8.666/93;
(x) Pregão Eletrônico;

() Dispensa/Inexigibilidade;

() Adesão à IRP de outro Órgão.

1. Justifícatíva da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

_ A aquisição para contratação de empresa para fornecimento de concreto usinado FCK-20MPa, concreto usinado

fjP FCK-25MPa, concreto extrusado 15MPa (para meio-fio) e aluguéis de Caminhões Bomba Lança e Boma
Estacionária de Concreto se justifica face à necessidade de atender a administração pública municipal em diversos
locais, bem como a de confeccionar meio-fio em diversas ruas do Município de Bandeirantes/PR.
Haja vista a necessidade de realizar melhorias nas estruturas de domínio público, pois os mesmos, com ação do
tempo sofrem depreciação e desgaste, sendo essencial para mantê-las em boas condições de uso e conservação.
Também há a necessidade de adaptações e realizações de construção de novas bases de meio-fío em vias públicas,
proporcionando maior agilidade e economia na aplicação do mesmo, visto que o Município possui máquina para
construção de meio-fio, bem como mão-de-obra qualificada para execução dos serviços.
Contudo, algumas obras possuem a dificuldade de acesso de um caminhão betoneira, criando a necessidade do
aluguel de um Caminhão Bomba Lança de Concreto. Este facilita, agiliza e auxilia ao menor desperdício de
concreto na prática da concretagem, lançando o concreto através de uma mangueira até o local desejado e
despejando conforme o controle desta.

Não podendo ser deixado de lado, a importância enorme de uma concretagem ser ágil. Pois, o material é formado
por itens que ao reagirem com a água possui um tempo de pega para endurecimento, que podem ser considerados
materiais perdidos em casos onde a distância e o tempo de concretagem seja amplo demais para o tipo do material
especificado.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada:

UNIDADE

ESPECIFICAÇÃOITEM DE QUANTIDADE

MEDIDA

CONCRETO USINADO FCK - 20MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

1 M’ 150

CONCRETO USINADO FCK - 25MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

2 150

CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15MPa

- INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

3 150

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

LANÇA

DIÁRIA4 25

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

ESTACIONÁRIA

DIÁRIA5 ■ 25

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual:

05 dias úteis, a ser determinado em contrato.

4. Créditos Orçamentários:

4.1. Valor estimado da contratação: R$ 370.783,25 (Trezentos e setenta mil, setecentos e oitenta

e três. reais e vinte e cinco centavos)

4.1.1. Valor estimado custeio: R$ 370.783,25 (Trezentos e setenta mil, setecentos e oitenta e
três reais e vinte e cinco centavos)

4.1.2. Valor estimado investimento: R$ 370.783,25 (Trezentos e setenta mil, setecentos e

oitenta e três reais e vinte e cinco centavos)

4.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 198-0000

Gestão/Unidade: [06.001- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E

DESENVOLVIMENTO UR/ DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
II) Fonte de Recursos: [0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)];
III) Programa de Trabalho: [0421 - SERVIÇOS URBANOS];
IV) Elemento de Despesa: [3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA];
V) Plano Interno: [5040 - SERVIÇOS URBANOS];

I)

];

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48
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5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento;

Fiscal Técnico, titular e substituto: LUIS FELIPE ZANGEROLIMO LIBERATO

(TITULAR) MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE (substituto)
Assessoria de Planejamento, titular e substituto: LUIS FELIPE ZANGEROLIMO

LIBERATO (TITULAR) MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE (substituto)
Gestor do Contrato, titular e substituto: LUIS FELIPE ZANGEROLIMO LIBERATO

(TITULAR) MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE (substituto)

a)

b)

c)

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 29 DE AGOSTO DE 2023.

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

SECRETÁRIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ
76.235.753/0001-48



MEDIA PREÇOS PREGÃO CONCRETO USINADO E ALUGUEIS DE CAMINHAO

MÉDIA TOTAL

VALOR UNITÁRIO

GRUPO PEDRA

NORTE
DESCRIÇÃO DO PRODUTO BANDMIX BANCO DE PREÇOS COMPRAS NET VALOR TOTALITEM GRUPO LONDRIBAZAQUANT

CONCRETO USINADO FCK - 20IVIPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
1 150

R$ 570,00 R$ 490,00 R$ 450,50 R$ 505,38 R$ 75.807,00R$ 511,00

CONCRETO USINADO FCK - 25MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
1502

R$ 527,00 R$ 591,00 R$510.00 R$513,89 R$ 572,44 R$ 542,87 R$81.430,50

CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15MPa

- INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
1503

R$ 87.697,50R$ 495,00 R$ 632,50 R$ 460,00 R$ 644,33 R$ 691,42 R$ 584,65

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

LANÇA
254

R$ 3.467,26 R$ 86.681,50R$ 2.500,00 R$ 3.700,00 R$ 4.201,78

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

ESTACIONÃRIA
5 25

R$1.566,67 R$ 39.166,75R$ 1.400,00 R$ 1.800,00 R$ 1.500,00

R$ 370.783,25TOTAL:

3

&

3.N3

C
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". L215_/2023l

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO

USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPaE ALUGUÉIS DE

CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR

A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR AO PREGÃO ELETRÔNICO FRUSTRADO N. 24/2023 nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR

UNITÁRIO

MÉDIO DE

MERC,

UNIDADE
VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT DE QUANTIDADE
TOTAL

MEDIDA

1 CONCRETO USINADO FCK - 460215 R$ 505,38 R$ 75.807,00150

20MPa - INCLUSIVE CORPOS

DE PROVAS

CONCRETO USINADO FCK - 460215 R$ 542,87 R$ 81.430,50150

25MPa - INCLUSIVE CORPOS

DE PROVAS

3 CONCRETO EXTRUSADO 460216 R$ 584,65 R$ 87.697,50M’ 150

FCK - ISMPa - INCLUSIVE

CORPOS DE PROVAS

|4 ALUGUEL DE CAMINHÃO

BOMBA LANÇA - ATÉ 40M^

DIÁRIA [R$3.467,26460214 25 R$ 86.681,50

[5 I ^014 ^lÁRIAALUGUEL DE CAMINHÃO

BOMBA ESTACIONÁRIA -

ATÉ 40M^ i

[25 [RS 1.566,67 [RS 39.166,75

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e

seguintes do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa em

anexo.

1.4. |0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato na forma

do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.5.0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.

t 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.0 objetivo e a justificativa da contratação encontra-se em apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual |[2023]|, conforme

detalhamento a seguir;

I)ID PCA no PNCP; [[...]

II) Data de publicação no PNCP: j[...]

III) Id do item no PCA: |[07 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

19- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO DE

INFRAESTRUTURA PÚBLICA E MELHORIA]]

IV) Classe/Grupo: |[...]

V) Identificador da Futura Contratação: |[...]

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

3.1. iilém dos critérios de sustentabilidade éventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1. [PREVENÇÃO DE RESÍDUOS: é pensar em não gerar resíduos, ou, pelo menos, em como

reduzir a quantidade de resíduos que serão gerados.]

3.1.2. [GESTÃO DE RESÍDUOS: é o que fazer com os resíduos já existentes.]

Subcontratação

3.2.Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

4.1. 0 prazo de entrega dos bens é de 07 (DIAS) ÚTEIS, contados do(a) SOLICITAÇÃO DO

MATERIAL, em remessa FRACIONADA.

4.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos [(3 j dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço |[NO LOCAL ONDE SERÁ EXECUTADO

OS SERVIÇOS OU A OBRA, TODOS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.4.0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)-

4.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até [03) |dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.6.0 prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

. vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Coiítratado, aceita pelo

Contratante.

4.7. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.

4.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da

garantia dos equipamentos.

4.9.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

4.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Rua Frei Rafael Proner n» 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1.0 contrato deverá ser executado fíelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

5.3. As .comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

. devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

5.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocoiTências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11,

t

§1°);

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, II);

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).
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5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sUa responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.8. O .fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

5.8.1. Caso ocoiram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12).

5.9.0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

5.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

5.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

t
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzidopela comissãode que trata o art.

201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

5.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

5.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

(RECEBIMENTO)

(ESPECIFICAÇÕES APÓS CURA DO CONCRETO)

(NOTA FICAL COM DESCRIÇÃO DO PRODUTO)

(SOLICITAÇÃO PARA PAGAMENTO)

5.12.1.

5.12.3.

5.12.3.

5.12.3.

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituídos no prazo de |07) |dias ÚTEIS, a contar da notificação da contratada, às suas

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de |28) dias úteis,] a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata

inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de até |28 (VINTE E OITO) jdias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

, atendimento das exigências contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,qualidadee quantidade,

-deverá ser observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

^ execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

6.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de,que trata o inciso II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

0
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6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.

6.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas.

6.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

6.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

ou

em
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Forma de pagamento

6.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidosna legislaçãovigente.

6.23.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

6.24. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento

Cessão de crédito

6.25. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, conforme as regras deste presente

tópico.

6.25.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

6.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de

licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n° 8.429. de 1992.

6.28.0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico
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de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovaçãodo fato gerador, quando

for 0 caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

[MENOR PREÇO].

Exigências de habilitação

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/t)t-br/empreendedor:

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de fúncionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme a legislação aplicável.

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.

t
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7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação físcal, social e trabalhista

7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1“ de maio de 1943;

7.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes \[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

7.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.17. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos \[Estadual/Distrital]

[Municipal/Distrital] [relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

7.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

ou
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Qualificação Econômico-Financeira

7.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

7.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

7.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

Qualificação Técnica

7.22. Certidão Negativa/Positiva com efeito negativa de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA,

fins de LICITAÇÃO”, que comprove que o responsável técnico esteja incluso no quadro técnico da

LICITANTE. E vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico

ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma licitante; O responsável técnico, não poderá ser

substituído sem expressa autorização do licitante.

7.23 Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos

projetos.

7.24 Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das seguintes

formas:

7.24.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;

7.24.2. Certidão do CREA;

7.24.3. Contrato Social;

* 7.24.4. Contrato de prestação de serviços;
7.24.5. Contrato de Trabalho registrado na DRT;

7.25. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT, do responsável técnico indicado, emitido

pelo “Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA”.

7.25.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas:

j7.25.1.1 Atestado de capacidade técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privada

comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e compatíveis com

objeto da presente no item 1.1 deste termo de referência.

7.25.2 Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito privado,

deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 - TCE- PR).

■para
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7.25.J Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos

comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho. Demonstrativo

de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da solicitação, e

enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a solicitação.

7.25.4 Para a comprovação da qualificação técnica, servidores do Município poderão, a seu critério,

visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as informações

solicitadas.

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO!

8.1.0 custo estimado total da contratação é de jR$ 370.783,25 (Trezentos e setenta mil, setecentos e

oitenta e três reais e vinte e cinco centavos)', conforme custos unitários apostos na ^[tabela acima].

8.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 198-0000

:l) Gestão/Unidade: [06.001- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO

UR / DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS];

Fonte de Recursos: [0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)];

Programa de Trabalho: [0421 - SERVIÇOS URBANOS];

Elemento de Despesa: [3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

11)

111)

# IV)
.JURÍDICA];

Plano Interno: [5040 - SERVIÇOS URBANOS]; 1

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

V)

Bandeirantes, ''[22]'fie [setembro] ^fie '[2023].'\

MARIA DE LOURDES ALMEIDA MARCONE

SECRETÃRIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANQ

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



^WOEIRflKrfj

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Fte. n°

Rubrica

Bandeirantes, 28 de Agosto de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação necessária para

formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE

CONCRETOUSINADOFCK-20Mpa,FCK-25Mpa,CONCRETOEXTRUSADOFCK-15Mpa

E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE

CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS

LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR AO PREGÃO ELETRÔNICO

FRUSTRADO N 24/2023.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

DIRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/000148
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

F/S. n°

Rubrica
\

Bandeirantes, 28 de Agosto de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20Mpa, FCK-25Mpa, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15Mpa E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS

EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR AO

PREGÃO ELETRÔNICO FRUSTRADO N 24/2023.

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamêhti

NRIQUE ENEAS MARINHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RAI

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n°

Rubrica

Bandeirantes, 28 de Agosto''de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE

CONCRETO USINADO FCK-20Mpa, FCK-25Mpa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-

15Mpa E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA

DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM

DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR AO PREGÃO

ELETRÔNICO FRUSTRADO N 24/2023.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do
processo.

JAEL80N RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

1. OBJETO: AQUISlÇAO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA. CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
2. Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do
Paraná.

^>. Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

4. Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do

saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida
verificação.

5. Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório referente aos recursos provenientes dos recursos próprios
do município de Bandeirantes-Pr: ■ ■

DOTAÇÃO íi'UNeiONAL ^
PROGRÃMÁTICA ,

* DESPESA 2’
' FONTE V

■v.

SECRETARIA DESCRIÇÃO

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

060011545204215040339030000198-000 Material de Consumo

6. Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de

Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

7. Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela

de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será

de sua inteira responsabilidade.

8. Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os

princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a SecrctariaQnteressada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato,

Bandeirantes-PR, 24 de outubro de 2023.

V.
' V

JaciafífÇarolina Milani Dellamura
Contadora

CRC~PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281 CEP 8636()0{)() Tel.3542-4525 - E-inail: Iicitacao'i7;bandeirantes.pr.gov.br-CNP ,I 76.235.753/0001-48
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PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, nos termos

VALOR ESTIMADO: R$ 370.783,25 (trezentos e setenta mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e

cinco centavos)

RECURSO FINANCEIRO:

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

l>vl Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 para o exercício de 2023, no montante de R$ 370.783,25 (trezentos e setenta mil,

setecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos), conforme dotações especificadas no
parecer contábil de Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.

I I Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face a despesa acima solicitada utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos;

I A vista.

[>cl Á prazo.

^ 3. Origem de Recursos:
Próprios.

I Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 24 de outubro de 2023

Jaelién Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Kua n-ei Katael Proner, I45r-Cx. Postal 281 CRP 80360000 Tel.3342-4323 - E-mail: Ilcltacao(a!banclelrantes.pr.gov.br-CNPr 76.235.753/0001-48
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 215/2023 Bandeirantes, 24 de outubro de 2023.•í

J.

r.

DE: PREGOEIRO
•9t

k .
/>

PARA: DEPARTAMENTO JÚRÍDICO ■9'
V

'

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação

tendo como objeto: Contratação de pessoa jurídica para AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPA, FCK-25MPA. CONCRETO EXTRUSADÒ FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES

BOMBA LANÇA E BOMBÂ ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS

SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. nos

termos, modalidade Pregão Eletrônico e respectiva minuta da Ata, para os fms previstos no parágrafo único
c.

do art. 38 da Lei n° 8.666/93.
■j '^4-

■ X
fv

Esclarecemos que NÃO realizaremos este Pregão,;com COTA EXCLUSIVA

com tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

que não estão presentes os requisitos do Art. 49 - II da LeyVxrmplementar 123/06 è da Lei 147/2014.

Cordialmente,

I

MAR

• I...

■■■í-

A
V •

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR
'4

•••

•s <1

\

■ ^

i •

Rua Frei Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 fei.3542-4525 - E-mail: licitacaoTfbandeirantes.pr.gov.brrCNPJ 76.235.753/0001-48
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MINUTA DE EDITAI.

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023

1- SEM TRATAMENTO DIFERENCIADO E SÍMPLIFICADO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEl

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2023

1. PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, doravante designado LICITADOR, inscrito no CNPJ sob
n.° 76.235.753/0001-48, sediado à Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR,

representado por seu Prefeito, Jaelson Ramalho Matta, conforme autorização data de 28/08/2023, e em
Observância e obediência integral à Lei Federal n“ 10.520/02, Decreto Municipal n° 2.488 de 09 de maio
de 2007, Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Municipal n“ 4.169 de 28 de Junho de

2022 e Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e na legislação
correlat, toma pública a realização de licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob
n.° _/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

Pregoeiro Marcos de Moraes e equipe de apoio: Weslley Rodrigo Ramos Pires e Jose Mareio Urbano,
designados pela Portaria n° 1.600/2022, de 28 de dezembro de 2022, publicadas no Diário Oficial do
LICITADOR, de 29 de dezembro de 2022.

1.1.

#

1.2.

O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. conforme datas

e horários definidos abaixo:

1.3.

DATA E HOKÁRIO DO RECEBIMENTO: 1

• DAS PROPOSTAS DE PREÇOS;

. DOS DOCL MENTOS DE HABILITAÇÃO I

iDCP ¥
. .

I ÍHH A mn

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA

SESSÃO PÚBLICA

I

mn DO|rs:

DIA'

1.4. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro, até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser endereçados
mail:licitacao@bandeirantes.pr. gov.br.

As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do vvww^bandeirantes.pr.gov.br no link

Transparência - Licitações, bem como no endereço:www.comprasgovemamentais.gov.br. para ciência de
todos os interessados.

ao e-

1.5.

1.6. O Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-inail: divisaogeral@bandeirantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do LICITADOR, acessível

no seguinte endereço https: //ww^v.bandeirantes.pr.gov.br/ diario-ofícial-eletronico disponibilizados
também no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
1.7.1.

1.7.

As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos
os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada a publicação do aviso do
edital, homologação da licitação, e da anulação ou revogação da licitação, que serão efetuadas
através do Diário Oficial do Estado, da União è no Diário Eletrônico do Município no sítio
WWW, ban dei rantes. pr. go v .br.

2. OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
CONCRETOUSINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETOEXTRUSADOFCK-15MPa A
ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETy
PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
Edital e seus Anexos.

2.1.

no

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

OBS: EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE

OBJETO DESCRITAS NO COMPRAS GOVERNAMENTAIS E AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTESDESTEEDITAL,PREVALECERÃOAS ÚLTIMAS.

2.3.

2.4.

PREÇO MÁXIMO3^

3.1. O preço máximo para este certame será de R$ 370.783,25 (trezentos e setenta mil, setecentos e oitenta e
três reais e vinte e cinco centavos).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances que possuírem valores
unitários ou totais superiores aos máximos aqui estabelecidos.

OBS: Caso seja o contrato proiTogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço

poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da datafixada para a
realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

Rua Frei Rafael Proner \f 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: divisaogeral@baiideiiantes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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4.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da empresa, número
do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Diretoria de Protocolo
do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às 17h00, ou encaminhada por
e-mail ao endereço eletrônico: licitacaoi%bandeirantes.pr.aov.br .

4.3. A impugnação será julgada em até 01 (um) dia útil, a contar da data do seu recebimento e a resposta será
publicada no sítio www.bandeirantes.pr.gov.br. no link Transparência - Licitações, bem como no sítio
wvwv.comürasgovernamentais.gov.br.

Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração
não afetar a formulação das propostas.

4.4.

4.5.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.5.

5.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:
5.1.1.

5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93;

Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;

Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o

LICITADOR, confonne inciso III do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná,conforme artigo 7° da
Lei Federal n. ° 10.520/02;

Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial,

exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;

Cooperativa de mão de obra;

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.

5.1.5.

5.1.6.

5.1.7.

5.1.8.

5.1.9.

6. CREDENCIAMENTO

Os interessados em participar desta Licitação DE Vl-IR.ÃO estar previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. através do site httDs://V'A\n,v3.comprasnet.gov.bi-/

e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG. pelo site
www.comprasgovemamentais.gov.br.

O LICITANTE deverá anexar no sistema do Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da
proposta eletrônica, ATÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, os documentos não abrangidospelo
SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos á qualificação técnica.

6.1.

6.2.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-mail: divisaogeral@bandeirames.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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É dever do LICITANTE atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública.

O descumprimento dos subitens acima, implicará inabilitação do LICITANTE, exceto se, a consulta feita

pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a certidão
válida.

O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do LICITANTE, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao LICITADOR responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do LICITANTE e a
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma
Eletrônica.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que posá^
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APl^SENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

7.

A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio
do sítio www^comprasgovemamentais.gov.br.' a partir da liberação doEdital, até às : : hrs do dia

/ /2023 horário de Brasília-DF.

7.1.

7.2. Até a abertura da sessão pública o LICITANTE poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.3. O LICITANTE deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condiçã
que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.4. A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena aceitação, por parte do
LICITANTE, das condições estabelecidas neste Edital.

7.5. Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.

As propostas não podem conter qualquer identificação do LICITANTE proponente (tais como nome,
CNPJ, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.

NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital APÓS A
ABERTURA DA SESSÃO.

7.6.

7.7. í
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8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

8.1. A partir das hrs do dia /_/2023 horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet, no
sítio eletrônico w^^çojnprasaovernamentais.gov.br. será aberta por comando antomátim do sistema e
início da etapa de lances.

8.2. Cabe ao LICITANTE acompanhai- as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
, fase de lances.

A pessoa que assinar a proposta deverá demonstrar que possui poderes para praticar 0 ato, mediante a
apresentação de cópias autenticadas dos atos*--constitutivos, alterações e/ou demais documentos
necessários à comprovação de seus poderes.

O LICITANTE deverá informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo, (quando houver).

A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os LICITANTES.

A comunicação entre 0 Pregoeiro e o LICITANTE ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens,
em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3.

8.4.

#

8.5.

8.6.

8.7.

8.8. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão

pública será automaticamente transferida para 0 primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido
neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

9. FORMULAÇÃO DOS LANCES.

f1. Será adotado para o envio de lances 0 modo de disputa “ABERTO E FECHADO”.

Aberta a etapa competitiva, os LICITANTES com propostas classificadas poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e

respectivo horário de registro e valor.

Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

O LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.

A diferença entre os lances enviados será estipulada, conforme 0 item, no sistema compras.gov, e incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Durante o transcurso da sessão, os LICITANTES serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.2.

9.3.

9.4.

9.5.

9.6.
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9.7. Caso 0 LICITANTEnão realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da classificação
final.

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão deexclusiva e total

responsabilidade do LICITANTE, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.9. A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o período de até 07 (sete) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção dos
lances será automaticamente encerrada.

9.10.

9.11. Após 0 encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade para que o
LICITANTE detentor da proposta de menor preço e os demais LICITANTES que se encontrem na
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos e será sigiloso
até 0 encerramento desse prazo.

Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor proposta, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado.

9.12.

9.13.

9.14. Em não havendo lanee final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para que os deriiais
LICITANTES, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado.

9.15. Na hipótese de não haver LICITANTE classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa fechada.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual
diligência.

9.16.

Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os LICITANTES sobre a data, horário e local onde será dado

prosseguimento à sessão pública;

9.17.

Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer
acessível aos LICITANTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 07 (sete) minutos, a sessão do Pregão será

suspensa automaticamente e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação
do fato aos LICITANTES no sítio vwvw.comprasgovernamentais. gov. br.

9.18.

9.19.

10. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no § 2° do art.
3° da Lei n° 8.666/93.
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10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de ausência de envio
de lances após o início da fase competitiva.

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

10.3.

11. NEGOCIAÇÃO

11.1. Após 0 encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta diretamente ao
LICITANTE que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação, não se admitindo negociar
condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.%2.

12. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

12.1. A proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamentais, pelo
LICITANTE convocado, em até 2 (duas) horas.

OBS.

que, eventualmente o primeiro sendo desclassifícado, já passaremos a análise da proposta do segundo, e
assim sucessivamente.

Poderá ser solicitada o envio de proposta atualizada dos 3 (três) primeiros classificados, caso em

O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do LICITANTE convocado ou por decisão do
Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

O LICITANTE que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 12.1. será

desclassificado e suieitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

A proposta deverá conter;

12.4.1.' Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, vedado o

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas após a

vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da

licitação.
1

A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações
técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono dia de sua
apresentação.

12.2.

12.3.

12.4.

12.4.2.

12.4.3.

12.4.4.

12.5.

12.6.
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12.7. A apresentação da proposta implicará:
12.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de tpdas as cláusulas e condições estabelecidaspor este

Edital e seus Anexos;

12.7.2. Conliecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para execução do

objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização pelo LICITADOR.

OBS: Solicitamos às empresas participantes qué ao apresentarem suas propostas e lances o façam

com consciência c certeza de que terão coridicões de entregar o objeto licitado de acordo com as

especificaçõés do edital e iios prazos, preços e padrões de qualidade estabelecidos.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de “MENOR PREÇO POR ITEM”.

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. EnceiTada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada ern primeiro lugar quanto às especificações do objeto
ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, inisórios ou de valor zero,incompatíveis com
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
LICITANTE, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos máximos ou preço
manifestamente inexequível.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio m
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado
do objeto deste Pregão.

Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de.preçò, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.° 8.666
de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes
procedimentos:

14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

Pesquisas em órgãos públicos ou einpresas privadas;

Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública direta

ou indireta ou com a iniciativa privada;

Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

14.6.6. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios

coletivos de trabalho;

14.2.

14.3.

14.4.

14.5.

14.6.

14.6.2.

14.6.3.

14.6.4.

14.6.5.
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14.6.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalhoe Emprego, e junto ao Ministério
da Previdência Social;

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
14.6.11. Estudos setoriais;

' 14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua, jyalidade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação
e classificação.

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

14.9. A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valorglobal.

14.10. Serão também desclassificadas as propostas:

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;

14.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de

descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer

norma jurídica aplicável à contratação;

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

#

15. HABILITAÇÃO

15.1. Para a habilitação (Tos licitantes cadastrados no SjCÁF. será exigida a documentação relativa.
15.1.1. À HABILITAÇÃO JURÍDIGA: (item 15.21:

15.1.2. À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (item
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Ã QUÁLIEICACÃQ EGONÔMICQ^FINÀNGEIRÃ: (iteih 15.4);
'

15.1.3

15.1.4.: À REGULARIDADE FISGAL E TRABALHISTA-liteiri! 15.51;

15.1:5.^ DEMAIS DOCUMENTOS; (itèrà 15.7); L ' ,
15.1.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: íitèm 15.81.

] 5.2. DOCUMENTOS RELA TIVOSÀ HABILITAÇÃO JURÍDICA:

15.2.1. Cadastro de Pessoa Jurídica no SICÃF - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

-CRC.

15.2.2. No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou: ■ -m

15.2.3. No caso de SOCIEDADE EMPRESARIAL ou EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EÍRELI: ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Juntá Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administrádores, ou;

15.2.4. No caso de SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou;

15.2.5. No caso de SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS; Decreto

^ de autorização e ato de registro ou. autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigii'.

15.2.6. Os documentos deverão' estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaç

respectiva. ‘ ' %

15.3. DOCUMENTOS RELATIVOSÃQUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

15.3.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO, fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e

compatíveis com objeto da presente licitação.
15.3.1.1. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito

privado, deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório, (acórdão

1847/2019-TCE- PRL f

15.3.1.2. Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante

assinatura digital, cabendo, a- administração a possibilidade de realização de

diligência, a posteriori, para averiguação de sua autenticidade;

15.3.1.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados

documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos,
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nota de empenho, Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail

até 4 (quatro) horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia
autenticada, via correio, em até 48 horas após a solicitação.

em

15.4. DOCUMENTOS RELATIVOSÀ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
15.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OU EXTRA JUDICIAL ou NEGATIVA COM EFEITO DE POSITIVA desde que tenha

plano de recuperação homologado, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro

do prazo de validade. ■ -

DOCUMENTOS RELATIVOSÀ REGULARIDADE FÍSCAL E TRABALHISTA:

15.5.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de CERTIDÃO
NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS

AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive ps créditos tributáriosrelativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
"a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.° 8.212/1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

15.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de CERTIDÃO
NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

TRIBUTÃRIOS E DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL, do licitante, na forma da le;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal da sede da proponente, mediante

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS MUNICIPAIS ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do

licitante, na forrna da lei;

15.5.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante

apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF; .

15.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Ju.stiça do Trabalho, mediante a

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS TRABALHISTAS, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho,aprovadapelo\Decreto-Lein.°5.452,de Udemaiode 1943;

15.5.6. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CADASTRO NACTONAT. T>A PF.S.<;n A

JURÍDICA - CNPJ, contendo a atividade econômica pertinente ao certame, expedido pela
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Receita Federal do Brasil;

^5.6. AS MICROEMPRESAS E AS EMPRESAS DE rEOÜENO POR [ [.:

15.6.1. Deverão apresentar toda a doctmrentação exigida.para efeito de comprovação de regularidade

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

15.6.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeitp de assinatura do contrato.

15.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado

0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo iiíieia! corresponderá ao momento em que o proponente

for declarado o vencedor do certame, prorrogát^el por igual período, a critério da Administração

Pública, para a regularização da documentação,' pagamento ou parcelamento do débito, e emissã

de eventuais certidões negativas ou positiva? çòhi efeito de certidão negativa.

15.6.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
licitante qualificadocorno micro empresa ou empresade pequeno porte seja declarado vencedor,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

15.6.5. A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura da fase
recursal. ' ■ . ■

15.6.6. A não-regularização da documentação, no pfazò previsto acima, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao

Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar
documentação de habilitação e, se necessário,:observada a ordem crescente de preço, os autores

dos demais lances, desde que atendam ao cfitériò: de aceitabilidade estabelecidopelo instrumento
convocatório, ou revogar a licitação. ■ .

o

sua

15.7. DE^ÍAIS DOCUMENTOS

15.7.1. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme Anexo III

15.8. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

15.8.1. Declaração de empresa ME/EPP:

15.8.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

15.8.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis)anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal:
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15.8.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, ai1. 299 do Código Penal Brasileiro;

15.8.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando írabalhó
degradante ou forçado, observando o dispostonos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art.5°

da Constituição Federal;

15.8.6. Declaração de Acessibilidade com reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência Social disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de
1991;

15.8.7. Declaração de Cota de aprendizagem estabelecida no art. 429 da CLT.
““ ■ , .-.a

declarações oxiuidas no sub item (15.8). .serão o\^i^ida^ e cunstiliadas no sistema Comprasj
(jo\crnamüntai.s. . i

m
OBS:

15.9. Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo

de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do

recebimento dos documentos de habilitação.

15.10. Á licitante não pode possuir registro impeditivo da coritratação no SICAF, limitando-se, neste caso, ao

âmbito do estado do Paraná e do município de Bandeirantes, verificação que será feita no Cadastro de

Impedido de Licitar do TCE-PR

ConsultarlmpedidosWeb.aspx), ainda serão realizadas consultas:

15.10.1. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal

da Transparência G\'\\w.'i)ortaltransparencia.gov.br/sancQes/cei s):

15.10.2.,No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA),
do CNJ, por nieio de consulta

ímw.cni .ius.br/improbidade adm/consultar reQuérido.phpL

(http://serviços. tee .pr. go v. br/tcepr/municipal/ail/

realizada- sítioa ser no

15.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da LICITANTE e, no caso do Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), doCNJ, também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei ifi 8.429fde 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.12. A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao sistema, aos

documentos por ele abrairgidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital.

15.13. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.13.1. Habilitação jurídica; ,

15.13.2. Qualificação econômico-financeira; . .

15.13.3. Regularidade fiscal e trabalhista.
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15.13.4. O LICITANTE deverá anexar no sistema dó Compras Governamentais juntamente eom o

cadastro da proposta eletrônica, áté a abertura dá sessão pública, os documentos não abrangidos

pelo SICAF, ou desatualizados nos cadastees anteriores e os documentos relativos à qualificação

técnica. . ■ : t A A' ' ^

15.13.5. E dever do LICITANTE atualizar previamente: a.s comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. . • . .

15.13.6. O descumprimento do subitem acima impliçara inabilitação do LICITANTE, exceto se a

consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios elétrôniços oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a certidão válida. , ■

15.14. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.:

15.15. Todos os documentos deverão ser apresentados;
15.15.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre

apresentados em nome áã. LICITANTE e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;
15.15.2. Em nome da matriz, se 0 Z/C/r^liA^Tír fof a nratriz; .

15.15.3. Em nome da filial, se 0 T/C/rAvVTE fOr

natureza, forem emitidos somente em noipe da matriz;

15.15.4. Em original, em publicação da iniprensa oficiál ou em cópia autenticada por cartório.

15.16. Todos os documentos emitidos em i íngua estrangeira deverão ser-entregues acompanhados da tradução
para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juraineiúado.

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

15.17. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamenteconsularizados.

15.1,8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva será solicitada quando houver necessidade

de contratação de licitante integrante do cadastro. . , ’ '

VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO16,

Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro 1úgar; o Pregoeiro o declarará vencedor.

16.1.

16.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se necessário,

observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

16.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer o objeto pelo

mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva..

16.4. Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o .mesmo preço

do primeiro colocado.
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16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.

serão

17. RECURSOS

17.1. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestaçãp motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

17.2.

17.3.

as

^ contrarrazões em igual prazo, que começará á egptár dq término do prazo do recorrente, sendo-lhes
“ assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus interesses.

17.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br. . ,

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias úteis para:
17.5.1. Negar admissibilidade ao recürso', quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido;

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; ' ' '

17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias úteis
para decidir.

17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório.para determinar acontratação.

Iip.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhaiú o procedimento
à autoridade superior para homologação.

A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma,prevista no item 1.7 do presente
Edital. •

17.5.

17.6.

17.8.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS18.

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o LICITADOR convocará o licitante

classificado em 1° lugar, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de
Preços/Instrumento Contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais, sanções legais aplicáveis. - . ,

A existência de preços registrados não ohvig?L õIjICITADOR a firmar as contratações que deles possam
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,sendo assegurado
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

18.2.

ao
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A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível foiTnalizar-se-á
mediante notificação via e-mail oficial ou qualquer oiiíro meio a critério do LICITADOR.

O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transeur-so e desde que ocorra motivo justificado, aceito

LICITADOR.

18.3.

18.4.

18.5. Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que'0(s) licitante(s) tenha assinado e devolvido
a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á forma): recusa,à contratação, podendo a Administração, a
seu exclusivo juízo, convocar os LICITANTES na ordem de classificação, para que
manifestem interesse, em igual prazo cu,- então, rèvógáf a licitação.

Em caso de recusa injustificada do LICITA.NTE'èm assinar a Ata de Registro de Preço ou aceitar
o instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as sanções previstas
no item 27 do presente edital.

A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida asua promogação, bem
como o limite de 1 (um) ano para vigência da ata. , , ' .

Ao assinara Ata de Registro de Preços,' 6 LICITANTE òbriga~se ao fornecimento pelos preços nela
registrados.

Na assinatura da Ata de Registro de Preços será'exigida comprovação das condições de regularidade
fiscal, com a reapresentação das certidões que estiverem vencijdas, consignadas no Edital, as quais deverão
ser mantidas pelo LICITANTE durante a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena de aplicação das
sanções definidas no item 27 do presente instrühiento,:,

18.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do documento hábil que
comprove poderes para a prática desse ató, mediante apresentação do respectivo ato constitutivo e
procuração com poderes específicos, sendo o cásó. No caso de instrumento particular, deverá
comprovada a capacidade do signatário para nomeai; procurador, mediante apresentação de cópia do ato
constitutivo em vigor. ; \

18.6.

#
18.7.

18.8.

18.9.

ser

18.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido de base pai^
. . 0 julgamento da licitação apresentados pelas empfesás classificadas e com preços registrados, bem corr*

' as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição.

18.12. Os LICITANTES beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e
• ' í obrigações dela decorrentes a outrem.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO t:.'í

19.1. Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamenteflmdamentado, bem
como nos casos seguintes: • - , , , _

19.1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de
Preços:

19.1.1.1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro
de preços;’ >

Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo • estabelecido, sem justificativa aceitável pela
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 ~ e-iuai: íiivisaoueralíílianderapíes.pr.gov.br -Tel: (djl 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48

19.1.1.2.-



■ffismss?''
^«iBEmawfs

f.
,

PREFEITURA MÜNICIPAL DE BANDEIRANT
ESTADO DO PARANÁ

Administração;

Der causa à reScisão administrativa do contrato;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior ao
praticadóho mercado;

For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos III e IV do

art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

19.1.1.7. Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7° da Lei

Federal n° 10.520/02.

O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa,poderá ser

formalizado mediante despacho da autoridade co^gtente.
Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal, comprovar sua
impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

19.4. O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as penalidades cabíveis à

detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as justificativas por ela apresentadas.

. 19.5. Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tpmar-se superior ao praticado no mercado, a

Administração deverá convocar:

19.5.1. A detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao
do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os

contratos firmados;

19.5.2. Os dernais FORNECEDORES que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade

de negociação.

19.6. Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.

19.7. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o LICITANTE, mediante
requerimento devidamente comprovado, não püder cumprir o compromisso, a Administração poderá:
19.7:1. Liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que a

mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da
assinatura do instrumento de contrato; . ;

Convocar os demais FORNECEDORES que tiveram seus preços registrados visando igual
oportunidade de negociação.

Não havendo êxito na negociação, o LICITADOR deverá proceder a revogação da Atade Registro de
Preços. . ...

19.1.1.3.

19.1.1.4.

19.1.1.5.

19.1.1.6.

19.2.

%3.

19.7.2.

19.8.

20. DA SUSPENSÃO DO REGISTRO

20.1. Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

20.1.1. Pelo Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata de Registro
de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta licitação
ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da
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decisão. - . i -

20.1.2. Pela detentora da Ata de R.egistro de Fceços, quando mediante solicitação, comprovar

impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

21. CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, o contrato, será enviado, ao LICITANTE vencedor para assinatura,
através do email: contratos@bandeirantes:Dr.g6v.br.'■■■ V"

Para a assinatura do contrato, será exigida a comprováç.ão das condições de habilitação consignadas
edital, as quais deverão ser mantidas'pão-LICITANTEdurante a vigência do contrato ou do contrato.

Farão parte do contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste Editafl

A LICITANTE vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do contrato,
para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do.direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital. : ' i

i ; • ’
■ i " ' - ■ ' ■

O prazo para devolução do contrato poderá sér proiTogado, por igual período, por solicitaçãojustificada
ádi LICITANTE t ãce\X?i^Q\o LICITADOR.

A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar qüe possui poderes para praticar o ato, mediante
apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais documentos necessários à

,, comprovação de seus poderes, caso seja pessoa diferente da já credenciada no dia do certame.

21.2.
no

21.2.

21.3.

21.4.

21.5.
a

21.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do UCITÁNTE em assinar o contrato, executar o objeto, ou
quando o mesmo não fizer a comprovaçãp referi dá , no item anterior,^ o LICITADOR adotará as.

providências cabíveis à imposição de Aançãó, bem como convpcará os LICITANTES remanescentes,
respeitada a ordem de classificação, para, após éóihprovados os requisitos habilitadores efeita |pnegociação, contratar com o LICITADOR. '

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA22.

22.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos seguintes recursos;
DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

SECRETARIA DESCRIÇÃO

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO

URBANO

0600.11545204215040339030000198-000 Material de Consumo

SANÇÕES
■ rv ;■

23.
. Uú..'•

.AAf:..:,
=•:
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23.1. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV

da Lei 8666/1993, da Lei 10520/02, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

23.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade'da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

FORNECEDORES à que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

seu

23.3. Caberá multa compensatória a ser calculada sóbre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais

sanções administrativas e indenização suplementar |m caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao

LICITANTE qüQ.

23.3.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por cento);

23.3.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez porcento);

23.3.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudieação: multa de 20% (vintepor cento);

23.3.4 Recusar, após ser considerado adjudicatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o LICITADOR, pelo prazo de até 2

(dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

23.4. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo administrativo, e não

ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da mülta aplicadaserá inscrito na “Dívida Ativa”

para cobrança judicial.

A multa poderá ser aplicada juntamenfe com a suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na minuta do contrato.

23.5.

1.6.

24. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

Fica assegurado ao LICITADOR o direito de revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

24.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidadedos atos que
diretamente dele dependam." ‘ . ' '

24.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende.

A nulidade do proeedimento de lieitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse públicoou aos demais
interessados.

24.1.

24.4.

24.5.
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DA REVISÃO DOS PREÇOS E OO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO

25

A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas,

dos pronunciamentos dos setores técnico é jurídico e.da aprovação da autoridade eompetente.

Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão pu aumento de preços será permitido o
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão íegal- (lei 8666/93).

25.3. Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da

Administração ou mediante solicitação âã .'COjyTliÀTADA desde que sejam apresentadas as devidas

justificativas fundamentadas. . ' ■ '

25.1.

25.2.

mercadiiP25.4. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no

mantendo-se a relação com 0 valor originalmente contratado. . , . ,

25.5. Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deyefá formular pedido dirigido ao Prefeito Municipal,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes
documentos;

25.5.1. Planilha analítica de composição do novo preço, com ps mesmos elementos formadores do preço
originalmente contratado, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; •

25.5.2. Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemeníp (s) fonnador (es) do novo preço.

25.6. A contratada não poderá inten-omper a execução ou foníecimento do objeto do Contrato durante o período

de tramitação do processo de revisão de preços.

OBS: 1. PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUACÃO DE PREÇOS SÃO

EXCEÇÕES À REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS

EXCEPCIONALÍSSIMOS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENTí|P'
DOS REQUISITOS LEGAIS. A ;

NAO SERÃO ACEITAS, PARA EINS DE REVISÃO OU REALINHAMENTO DE

PREÇOS. NOTAS FISCAIS DE AOUlSICÃÓ EMITIDAS PARA TERCEIROS

ESTRANHOS A CONTRATAÇÃO. CONSibERAR-SE-ÃQ SOMENTE AS EMITIDAS

PARA O LICITANTE VENCEDOR (IDENTIDADE DE CNPJ DA NOTA

3.

FISCAL E DO CONTRATO).

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação, e o LICITADOR não será, ehi nenhum çasp, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatórip.- •;
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E facultado ao Pregoeiro ou à autoridadè>competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

O LICITADOR não se responsabiliza péfõ conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por
meio de terceiros. '

Das sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

O Termo de Referência, assim como os anexos, são partes integrantes deste Edital.
!

Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos LICITANTES em suas
propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.

Na contagem dos prazos constantes do prese itêg^ital, observar-se-á o disposto no artigo 110, da Lei
Federal n° 8.666/93, excluindo-se o dia de iricioH'Tncluindo-se o dia de vencimento. Só se iniciam e

vencem os prazos em dia de expediente do LICITADOR.

Integram o presente Edital:

26.9.1. ANEXO I - Termo de Referência;

26.9.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Ij^reço;
26.9.3. ANEXO III - Modelo Declaração Unificada; '

26.9.4. ANEXO IV - Minuta da Ata Registro de Preços;
26.9.5. ANEXO V - Extrato da Ata de Registro de Preços;
26.9.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato;
26.9.7. ANEXO VII

26.2.

26.3.

26.4.

26.5.

26.6.

26.7.

26.8.

26.9.

Extrato de Contrato.

26.10. Fica eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR, parasolucionar eventuais
litígios decorrentes desta licitação.

Local e data

Secretário Responsável
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TERMO DE REFEIXENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. {215/2023Í.

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de CONTRATAÇÃO DE^ PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO

USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUÉIS DE

CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A

1.

DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR AO PREGÃO ELETRÔNICO FRUSTRADO N. /2023 nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

VALOR
UNIDADE

QUANTIDA UNITÁRIO

MÉDIO DE

VALOR

ESPECIFICAÇÃOITEM CATMAT DE

DE TOTAL
MEDIDA

MERC.

CONCRETO USINADO FCK - 20MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS 1
il I IM^ I 1150 R$ 523,66 R$ 78.549,00

CONCRETO USINADO FCK - 25IVIPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
2 i R$ 542,66il50 i ÍR$ 81.399,00

1 CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15MPa

- INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS |
3 i 460215 ÍM^ 150 I iR$ 529,16 jRS 79.374,00

lALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

LANÇA-ATÉ 40MU
DIÁRIA4 460214 R$ 3.100,00 í25 j R$ 77.500,00 ;

Aluguel de caminhão bomba

ESTACIONÁRIA - ATÉ 40M^ f
DIÁRIA i5 25 ; iR$ 1.566,66 R$ 39.166,50 ;

O objeto desta contratação não se enquadra comei sendo de bem de luxo, conformeartigo 384 e seguintes

do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa em

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do contrato na forma do artigo

404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.2.

anexo.

1.4.
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opliçadas em reiação à vigência da contratação.1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras ciue ao'

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DÀ HEÇES|IPÁDE DA'CONTRATAÇÃO

2.1. O objetivo e a justificativa da contratação èijcontrá-se em .apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O otjeto da contratação está previsto no ;P]ano de Çohtrãtações ÀhualjÍ2023|, conforme detalhamento a

seguir:

2.2.1. ÍDPCA no PNCP:;[...]

2.2.2. pata de publicação no PNCP: , ■

2.2.3. jd do item no PCA: 1[07 - AQUÍSiÇÃp. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 19-

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E AQpISíÇÂÒ DE MATERIAIS DE MANUTENÇÃO D#
INFRAESTRUTURA PUBLICA P MELHORIA] " " í ' ! '

2.2.4. IClasse/Grupo: [...] í" ; ' ^ D L ; \ 'v L

2.2.5. Identificador da Futura Contratação: :[.,J f
'

2.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

3.1. Sustentabilidade:

3.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventii.?nmente inseridos ria descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseianpip Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1.1 [PREVENÇÃO DE RESÍDUOS: é pensar em irao gerar resíduos, bu, pelo menos, em

como reduzir a quantidade de resíduos que serão gerados.]

3.1.2. [GESTÃO DE RESÍDUOS: é o que fazer com os resíduos já existentes.] i

Í3.2. Subcontratação

3.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. Condições de Entrega

4.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 07 (DIAS) ÚTEIS, contados do(a) SOLICITAÇÃO DO

MATERIAL, em remessa FRA.C10NADA .,;;' Ç-

4.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

4.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço [NO LOCAL ONDE SERÁ EXECUTADO

OS SERVIÇOS OU A OBRA, TODOS NO MUNICÍPIO:DE BANDEIRANTES-PR |
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4.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

4.2.1. O prazo de garantia é aquele estabél^idò na Lei n° 8.078, de U de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou súbstituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 03) diasf

das dependências da Administração pelo '

O prazo indicado no subitem anterior, dur

4.2.2.

teis, contados a partir da data de retirada do equipamento

Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

4.2.3. mte seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, mediante solicitação es :rita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

Na hipótese do subitem acima, o Contijatado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao antenorm||ite fornecido, para utilização em caráter provisório

4.2.4.

pelo Contratante, de modo a garantir i á continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos. 1

4.2.5. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou

a apresentação de justificativas pelo Conti-atado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa

diversa para executar os reparos, ajustes Du a substituição do bem ou de seus componentes, bem

como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda

da garantia dos equipamentos. j

4.2.6. O custo referente ao transporte dos equipimentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

4.2.7. A garantia legal ou contratual do objeto tei^ prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma

de suas condições, mesmo depois de expir ida a vigência contratual.

I

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
. ■ ■ ■■ j . .

O contrato deverá ser executado fielmente pelas pules, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cadc parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial. j

Em caso de impedimento, ordem de paralisação qu suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila. '

As comunicações entre o órgão ou entidade e a dc ntratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, adrnitindo-se o uso de hiensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
Rua Frei Rafael Proner n° 1457- CEP 86.360-000--e-mail:'diviSaogeral@ landeirantes.pr.gov.br -Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ-76.235.753/0001-48
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cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinatura do contrato ou instruinénto' eqtdvaiente- ó órgão ou.entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para rèiiniao inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuaisi dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execuçãò dá contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,; derttrè oiifioS-.

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada- q.fisGàiizadá pelõ(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maioVle 2023, art. 1'63).

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanliaiú a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã<

(Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023): ■ '

5.7.1. O fiscal técnico do contrato , anotará nó históricò de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com á descrição do que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.;(Decreto n''' 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11, §1°);

5.7.2. Identificada qualquer inexatidão pu irregularidàdé, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do cóntratp, determinàndo prazo para a.correção. (Decreto n° 3.537, de

09 de maio de 2023, art. 12, II); A - i

5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do çontràto, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que, ultrapassem'sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoiús, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.7.4. No caso de ocoiTências que possam- inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscíjj||
técnico do contrato comunicará o fato imediataraente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537, de

09 de maio de 2023, art. 12).

5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à reno.yação.tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12, §7°).

5.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de^
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 - e-ntail: (iivisaogera!@ba;ideira!ire;'.pr.tiov.br ~ Tel: (43) 3542-452.5 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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2023, art. 12).

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçãcido processo de acompanhamento e fiscalização do

contendo todos os registros formais da execução

ordem de serviço, do registro-de ocorrências, d

contrato

no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

as alterações e das prorrogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
•1 - . . •

liquidação e do pagamento da despesa np relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

5.9.2.

5.9.3.

definidos e aferidos, e a eventuais penalidqdes aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. (Decreto n 537, de 09 de maio de 2023, art' 12).

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

O '■>

5.9.4.

responsabilização para fins de aplicação ds sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 201 do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência

para tal, conforme o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

5.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

5.11.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais cindutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

5.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

|5.12.1. (RECEBIMENTO)

5.12.2. (ESPECIFICAÇÕES APÓS CURA DO CONCRETO)

5.12.3. (NOTA FICAL COM DESCRIÇÃO DO PRODUTO)
Rua Frei Rafael Proiier n® 1457- GEP 86.360-000 - e-maii; divisaogeral@l|andeirantes.pr.gov'.br- - Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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5.12.4. (SOLICITAÇÃO PARA PAGAMENTO.) :

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1. Recebimento do Objeto

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma suniária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente, pelò(a) -resp.oiisáv.el pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verifi.cação de sua òonformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo slP
substituídos no prazo de 07) dias ÚTEIS, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades. ...

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 28) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o ineiso II

do art. 160 do Decreto Municipal iT 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o recebimento

6.

em

definitivo será de até :28 (VINTE E OITO) dias úteis.

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá r qxcGpcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidadeMe diligências para a aferição do atendimento das exigêneias

SC

contratuais.

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da exeeução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento. .

6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do reçebimento definitivo.

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.9. Liquidação

6.9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação
R-ia Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86.360-000 -- ê-niail: divisaogernl@bandéírántes.pr.e;ov.br - Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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aplicável.

6.9.2. O prazo de que trata o item anterioriserá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decoirrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite

de que trata o inciso II do art. 160 do Dedreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

6.9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

6.9.3.1. O prazo de validade; 3
i' ' -

6.9.3.2. A data da emissão; ji

6.9.3.3. Os dados do contrato e do órgãò;' contratante;

6.9.3.4. período respectivo de execução do contrato;

6.9.3.5. o valor a pagar; e

6.9.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou ir strumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sõ crestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a cõfnprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante; j

6.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equ valente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos.

^12. A Administração deverá realizar consulta qo SI(3AF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar, possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique prç ibição de contratar com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas. . i

6.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

contratante.

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

6.14. Não havendo regularização ou sencio a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

eomo quanto à existência de pagamento a ser efet

necessários para garantir o recebimento de seus créditos

uado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

6.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá! adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
Rua Frei Rafael Prçuer n° 1457 — CEP 86.360-000 - e-mail: divisaogeral@baiideirantes.pr;gov."bf -Tel: (43) 3542-4525 - CNP.I 76.235.753/0001-48
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autos do processo administrativo correspon4ente, assegurada áp contratado a ampla defesa.

6.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.17. Prazo de pagamento

6.17.1.0 pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta);dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto 53 7, de 0'9 de maio de 2023.

6.17.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores' devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o tenno finar do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice 7PC/f ;de correção monetária.

6.18. Forma de pagamento

6.18.1. O pagamento será realizado por meio de òrdem bancária^ para crédito em banco, agência e conta

comente indicados pelo contratado., .

6.18.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

6.18.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.18.3.1. Independentemente do percentual.de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização, do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

6.18.4.0 contratado regularmente optante pelo.Simples Fíacional, nos termos da Lei Comnlementar 123.

de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado.à apresentação de comprovação, por meio d||
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6.19. Antecipação de pagamento

6.19.1. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento i

6.20. Cessão de crédito

6.20.l.É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de

acordo com os procedimentos previstos na legislação aplicável, cúnforme as regras deste presente

tópico.

6.20.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

6.20.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de terino aditivo ao'contrato administrativo.

6.20.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
Rua Frei Rafael Proner \f 1457 - CEP 8ó.360-000 - e-mai!; íÜvisaogeralí^baudeiraiueí.pr.gov.br - Tel; (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e

a realização dos pagamentos respectivos,também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista

do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e

contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou

incentivos fiscais ou creditícios, direta clu indiretamente, conforme o art.

1992. , ' . '•!
' ''t ' .

6.20.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)

pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções

ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime

jurídico de direito público incidente sobre os3§j|ntratos administrativos, incluindo a possibilidade de

pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando

for 0 caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

6.20.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral

responsabilidade do contratado, j ,

2 da Lei n° 8.429. de

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1, Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

|[MENOR PREÇO]

^.,2. Exigências de habilitação

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

7.3. Habilitação jurídica

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todb o território nacional;

7.

7.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

7.3.3. Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://www.gov.br/empresas-e-iiegoclos/pt-br/empreendedor:

7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unípessoal - SLU ou sociedade identífieada como

EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
Rua Frei Rafael Prorier n° 1457 -- CEP 86.360-OCiO - e-mail: divisaogeral@bandeiranles,pr.go\-.br (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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da respectiva sede, acompanhada de documento çòmprobatório de seus administradores;[MM42];

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Gomercial da unidade federativa onde se localizar

a filial, agência, sucursal ou estabelecihiento, á qúal será considerada como sua sede, conforme a

legislação aplicável;

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo irõ Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documénío comprolnitório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples pu empresária, respectivamente, no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas ou no Registrò Público de Empresas Mercantis onde opera, com

Registro onde tem sede a matriz;

Os documentos apresentados deverão éstar acòmpaiihàdòs de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

7.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas. Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme 0 caso;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naciónal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da P.eceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN)„ referente a todos os créditos tributários, federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Feder;^
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva ccni efeito de negativa, nos termos do Título VII-A

da Consolidação das r_.eis do Trabalho, aprovada pelo Decrefo-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

7.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduaí/Distrital] ou [Municipal/Distrital]\

relativo aò domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

0 objeto contratual; :

Prova de regularidade com a Fazenda [Estaduaí/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou
' ' . 1

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.4.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 1

. .relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
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declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.4.8. O fornecedor enquadrado como miçrdç]mpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios

do tratamento diferenciado previstos nã Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

7.5. Qualificação Econômico-Financeira .

7.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,

caso se trate de pessoa física, desde que'admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade

simples; i!

7.5.2. Certidão negativa de falência expedida i^èlo distribuidor da sede do fornecedor;
- ■ ■ ■ í:' - ' '

^ 7.5.3. As empresas criadas no exercício fmanceirq.|da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

7.6. Qualifícação Técnica t

7.6.1. Certidão Negativa/Positiva com efeito négativa de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA, “para fins
~ ■ ■ ' ■ ' L

de LlClTAÇAO”, que comprove que o |iresponsável técnico esteja incluso no quadro técnico da

LICITANTE. É vedada, sob pena de não habilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico

ou utilização de seu acervo técnico por mais de uma licitante; O responsável técnico, não poderá ser

substituído sem expressa autorização do licitante.

7.6.2. Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o responsável técnico pela execução dos

projetos. ;

7.6.3. Comprovação de vínculo do responsável técnico com a empresa, mediante uma das seguintes

formas:

7.6.3.1. Registro em Carteira de Trabalho e Ficha de Registro;

Certidão do CREA; ■ Eí7.6.3.2.

7.6.3.3. Contrato Social; li

Contrato de prestação de sei-viços;

Contrato de Trabalho registrado: na DRT;

Certificado de Acervo Técnicd;! Profissional

7.6.3.4.

7.63.5.

7.63.6. CAT, do responsável técnico indicado,

ernitido pelo “Conselho Regional, dç. Engenharia e Arquitetura - CREA”;

Para fins da comprovação de qüé trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas: . -
1

7.6.3.7.1. Atèstado. de capacidade técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito

público-ou-privada çomprovando que a -proponente forneceu bens

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 -XEP 86.360-000 - e-maíl: divisabge'ral@bándeirantes.pr.gov.br -Tel; (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48

7.63.7.

com

- '1,



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DÍ PARANÁ

características pertinentes e copipatíveis com objeto da presente no item 1.1

deste termo de referência, p

1.6.3.12. \ Quando o atestado de capiacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de

direito privado, deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório

(acórdão 1847/2019 - TCÉ^ PR).

7.6.3.7.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados

tais como cópias de notas fiscais, recibos,documentos comprobatórip

contratos, nota de eriipenho. Demonstrativo de Resultados, devendo ser

enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da solicitação, e enviados

os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após''_

solicitação.

Para a comprovação da qUalificaçãò técnica, servidores do Município poderão, a seu

critério, visitar as instalações da proponente, devendo, na ocasião, serem comprovadas as

informações solicitadas. : . ,

7.6.3.8.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]

8.1. O custo estimado total da contratação é de,RS 370.783,25 (trezentos e setenta mil, setecentos e oitenta e

três reais e vinte e cinco centavos), confqrme custos unitáriòs apostos nai[tabela acima].

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação comerão à conta de recursos específicos consignados ni^

Orçamento.

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 198-0000

9.2.1. Gestão/Unidade: [06.001- SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO UR

/ DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS];

9.2.2. Fonte de Recursos: [0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)];

9.2.3. Programa de Trabalho: [0421 - SERVIÇOS URBANOS];

9.2.4. Elemento de Despesa: [3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA];

9.2.5. Plano Interno: [5040 - SERVIÇOS URBANOS]; : - .

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.
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ANEXO II

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)
CNPJ:

ENDEREÇO COMPLETO:
E-MAIL.

MODELOiDE PROPOSTA

Ao

Município de Bandeirantes - PR

Ref. Pregão Eletrônico n° /2023-PMB

Rezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nossa proposta de preços para fornecimento dos
materiais e serviços abaixo discriminados, em conformidade com o Edital e Anexos do Pregão em referência,
sendo: .

VLR MÉDIO

UNITÁRIO
VLR MÉDIO

TOTAL
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO ITEM

CONCRETO USINADO j FCK 20MPa
INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

\l

1 150 UND 505,38 75.807,00

CONCRETO USINADO jFCK -
INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

25MPa . -
2 150 UND 542,87 81.430,50

CONCRETO EXTRUSADO FCK - 15MPa -

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA LANÇA
ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

ESTACIONÃRIA !

3 150 UND 584,65 87.697,50

4 25 UND 3.467,26 86.681,50

25 UND 1.566,67 39.166,75

TOTAL 370.783,25

TOTAL GERAL R$ i -

.11

Declara, expressa referência de submissão da proposta áo edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e

naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances na plataforma, estão incluídos todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à

perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação
posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços
cotados; ‘

Prazo de validade da proposta é de: (mínimo 90) dias, cóntados da data de abertura da licitação.

Local/datà
!l
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Representante legal
Rg. " r
CPF. ■

Cai-go

a

Em caso de discorâiida entre as. especificações dos itens deste edital e

as descritas na plataforma do- compras■g,ci¥ernameiitais, prevalecerão

Rua Frei Rafael Proner if 1457 - CEP 86.360-000 - e-inail: divisaogeral@bandeirames.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - CNPJ 76.235.753/0001-48
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ANEXO UI

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Eletrônico - Registro de Preços n° 12023- PMB

Processo administrativo n° /2023- PMB :

Pelo presente instrumento, a empresa
, através de seu represe

^ 1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa
Administração Pública.

!, , CNPJ n°
atante legal infra-assinado, que:

hão foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

, com sede na

2) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento licitatórios,
que: i

2.1. Cumprimos plenamente os requisitos de habili :ação constante no edital n° /2023 - PMB,
2.2. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

2.3. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e j^ualificação exigidas na licitação;
2.4. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s) objeto(s), em função de
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato;

2.5. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor,
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão E etrônico n° _/2023-PMB, realizado pelo Município de
Bandeirantes, Estado do Paraná.

I

3) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes oü ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na fomia da Súmula
Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

4) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:
( ) microempresa (ME), ou
( ) empresa de pequeno porte (EPP), ou
( ) micro empreendedor individual (MEI), ou
( ) demais

5) Declaramos o pleno atendimento do disposto
Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Comp

6) Decidamos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
hcitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o
seguinte endereço: J
6.1. E-mail: . ;

6.2. Telefone: ( ) !

to Artigo 3°, bem como demais dispositivos da Lei
ementar n° 147/2014.
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9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo: i ■
9.1. Banco:

9.2. Agência n°:

9.3. Nome da agência:
9.4. Cidade da agência:
9.5. Endereço da agência:
9.6. Conta n°:

9.7. Titular:

10) Nomeamos e constituímos o senhqr(a)
, e do RG. sob n° C...:...,

, residente e domiciliado (endereço completo\ para ser

acompanhar a execução do Contrato, referente, ao Pregão Eletrônico n.°

cumprimento das obrigações contidas no instrumento corivocatório, seus Anexos e Contrato.

, portador(a) do CPF/MF sob

expedido pela Secretaria de Segurança Pública
o(a) responsável paA

/2023 e todos os atos necessários an

n.°

do estado do

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg. ::
CPF.:
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DÈ REGISTRO DE PREÇO

ATAN" /2023-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N” /2023-PMB

No dia do mês de de 2023, na Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR, situada na Rua Frei

p Sr. Prefeito Municipal Sr.

■ ^ , portador da cédula de identidade RG n°

, nesta cidade de Bandeirantes - PR, nos termos das Leis Federal n°

10.520/02, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Leii Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complémentar n° 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n° 147/2014, de 07/08/2014 e,

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posterior, das demais

normas legais aplicáveis, e conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO
/2023 para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços para aquisição do objeto do pregão supra

citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos!

Rafael Proner, n°. 1457, Centro, CEP: 86.360-000,';
inscrito no CPF/MF sob on°

, brasileiro.

-SSP/_,
residente e domiciliado na

N°

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO .

A presente Ata tem por objeto registrar ípreços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
CONCRETO USINADO FCK-20MPA, i FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO FCK-

15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE
CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS

LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA
REGISTRO DE PREÇOS. i

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da Administração,
mediante consulta prévia à CONTRATANTE:

Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento, indepéndentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as qbrigàções anteriormente assumidas.

1.1

1.2

1.3

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RÉCURSQS ÒRÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões)
orçamentária(s)a ser(eih) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião da solicitação de
entrega do material/serviço. : ,

2.1
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2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por sua
conta.

*.

O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.2.3

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS

0-preço do material/serviço a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa
vencedora do eertame que lhe deu origem. ; -

O CONTRATANTE monitorará o preço do material/serviço avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados. ^
O CONTRATANTE convocará o CONTRATADO para negociar o preço registrado e adequá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o CONTRATADO

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado

e apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de
fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço
de mercado tornar-se superior ao preço registrado.

3.1

3.2

3.3

3.4

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a

partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, o CONTRATANTE, não será obrigado a utilizar-

se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para|^
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de

condições.

4.1

4.2

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos/serviços especificados no

Anexo I e II do Edital n° /2023 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo

CONTRATANTE, de acordo com o preço registrado.

Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que. forem devidos em decorrência do objeto

da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto

pactuado.

5.2

5.3
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Responder perante o CONTRATANTE q TERCEIROS ^ox eventuais prejuízos e danos decorrentes

condução do objeto deste instrumento sob'ia sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do
objeto. í

!i

Responsabilizar-se por quaisquer ônus deqprrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa
de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

Responsabilizar-se pelo ônus resultante de|quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes
de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se

obrigar por quaisquer responsabilidades deêorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas
por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação.

Fica vedada a subcontratação total ou pai-cial do objeto da contratação, a associação do

fomecedor/prestador com outrem, a cessão j!ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação sem autorização expressa d.j0 CONTRATANTE.
Manter-se, durante toda a vigência desta At^ em compatibilidade todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. Í
Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e dimais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se

fizerem necessários para a boa execução do ^bjeto da contratação.

5.4
na

5.5

5.6

5.7

5.8

5.9

(i

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com FORNECEDOR, efetuando os

pagamentos de acordo com a cláusula nona. ; '

Fornecer e colocar à disposição do FORNECEDOR, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários. ■

i
|i„

Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades observadas,
í,

Notificar o FORNECEDOR, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade. í

Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelp FORNECEDOR, podendointervirpara fins de ajustes
ou suspensão de fornecimento,

í

O Orgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

6.1

6.2

«6.3
6.4

6.5

6.6

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

0(s) objeto(s) deste termo deverá (ão) ser entregue(s), no prazo de até 07 tseteí dias úteis, contados

do recebimento da nota de empenho, acompanhado(s) de nota(s) fiscal (is) distintas, ou seja, de
aeordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital, o bem, o valor unitário, a quantidade,
o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;

7.1
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7.1.1. Se a entrega e/ou a substituição dos produtos/serviços não forem realizadas no prazo
estipulado, o CONTRATADO estaiú sujeito às sanções previstas no Edital e seus Anexos.

O recebimento dos produtos/serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do

CONTRATADO pela qualidade e características dos produtos/serviço s entregues, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo

0 prazo de vigência do contrato.

As entregas deverão ser feitas conforme a orientação da secretaria solicitante nos lugares e
pessoas informadas pela mesma.

Caso os produtos/serviços não sejam entregues na forma estabelecida, o gestor do contrato

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao CONTRATADO,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

CONTRATANTE. ^
O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o CONTRATADO de s^7.1.5.

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má

qualidade que venha a ser constatada durante ou após ao fornecimento do material/serviço.

É facultado ao CONTRATANTE exigir da CONTRATADA a substituição de material/serviço

entregue quando estiver fora da qualidade, quantidades e prazos solicitados, ou seja, não

atenderem as especificações do objeto descritos no edital e seus anexos.

Os produtos/serviços serão entregues/executados de forma fracionada.

7.2 Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal

da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento admiiiistrativo para aplicação de penalidades ao

fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

7.3 Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência

indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa da Prefeitura, rescindir-se-á

automaticamente o contrato, cabendo à Prefeitura, neste caso, adotar as medidas acauteladoras de seu^
interesses e do erário. ^

7.1.6.

7.17.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do material/serviço e da apresentação da Nota
Fiscal emitida em nome do CONTRATANTE, desde que o objeto tenha sido entregue na totalidade em

que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações constantes do presente Edital e

Proposta da CONTRATADA, após terem sido aprovados pelo setor competente do mesmo;

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como

0 número da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ; no

documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o

número do contrato que a originou;

Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente do CONTRATANTE, os

pagamentos serão liberados;

8.1

8.2

8.3
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8.4 Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito Bancário em conta
corrente indicada na proposta, contendo ó nome do banco, agência, localidade e número da conta

corrente em que deverá ser efetivado o crédito;

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento

ocoiTcrá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em dpcorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso
gere direito a qualquer compensação;

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento

até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea “c”, inciso XIV, Artigo 40 da Lei

8.666/93, correção monetária e em que os juros-de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao anol

O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em lei.

8.5

8.6

8.7

8.8

CLÁUSULA NONA-DA FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o

cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as
normas editalícias e deste instrumento.

O ato da fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita
execução deste instrumento. ,i

■I

Não obstante o fato de a CONTRATADA ser'única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto
desta Ata de Registro de Preços, o CONTRATANTE, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e
completa fiscalização na sua execução.

9.1

9.2

9.3

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei 2.210
de 29 de junho de 2011 e Decreto n° 7.343 de 24 de maio de 2016.

10.1

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,
sendo facultado ao CONTRATANTE o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das
demais licitantes, para atender ao objeto, após o exame da documentação pertinente;

11.1

o
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11.2 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,

além das responsabilidades por perdas e danos:
11.2.1. Advertência - nos casos de:

11.2.1.1. Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

11.2.1.2. Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

11.2.2. Multas - administrativas, após regular processo administrativo:

11.2.2.1. Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de

Fornecimento até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o

valor total do produto e/ou.parcela mensal do contrato;

11.2.2.2. Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de

Fornecimento superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor

total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

11.2.2.3. Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre

valor do material/serviço e/ou da proposta global de 5% (cinco por cento) a 07 (sete

por cento), conforme o caso e as razões;

11.2.2.4. Recusa do adjudicatário em assinai- o contrato, a Ordem de Sei-viço/Autorização de

Fornecimento, dentro de 07 (sete) dias úteis, contados da data da convocação sem

justo motivo, aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e multa de

5%(cinco por cento);

11.2.2.5. Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de

Serviços/Autorização de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da

proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

11.2.3. . Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a

Administração, após regular processo administrativo:

11.2.3.1. Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviços/Autorização

de Fornecimento, superior a 31 (trinta e üm) dias: até 3 (três) meses;

11.2.3.2. Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem

Serviços/Autorização de Fornecimento: até 2 (dois) anos.

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que

0 Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

11.2.5. As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo.

11.2.6. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3%

(zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.

11.2.7. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades

previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificação.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



çWlBHMSníí

Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

publicação no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de
Fornecedores.

As multas aplicadas não impedem o CONTRATANTE de rescindir unilateralmente o

Contrato, e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei.

11.2.9.

11.2.10.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta

Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

12.1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei n° 12.846/2013 e o Decreto n° 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os

licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados,
sub consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculados,

que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação
e de execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

“prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer coisa de valor com a intenção de infiuenciar de modo indevido a ação de terceiros;

“prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma

intencional ou irresponsável induza qu tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento
de uma obrigação;

“prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um
objetivo indevido, inclusive infiuenciar indevidamente as ações de outra parte;

“prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar
dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para
infiuenciar indevidamente as ações dè uma parte;

“prática obstrutiva”: significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar

provas em investigações ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva

colusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento
ou (II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do

Município de Bandeirantes-PR de promover inspeção ou auditoria.

13.2.1.

13.2.2.

13.2.3.

13.2.4.

13.2.5.

ou
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13.3 Rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato
ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço,
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstmtivas ao concorrer para o contrato em questão;

Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,

consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão pennitir que o Município de Bandeirantes

- PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das

propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo
Município de Bandeirantes - PR.

13.4

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N°

e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, constando o

preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram
ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a esta

Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrurnento ora
celebrada.

Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.

Nenhuma indenização será devida a CONTIL4TADA pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

Fica eleito o Foro da comarca de Bandeirantes -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente Ata.

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor^
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

f14.1 /202

14.2

14.3

14.4

14.5

14.6.

VLR MÉDIO
UNITÁRIO

VLR MÉDIO
TOTAL

DESCRIÇÃO DO ITEMITEM QTD UND

1

TOTAL

Local/data

CONTRATADOCONTRATANTE

Testemunhas:

CPF.CPF.
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ANEXO V

I,

EXTEtATO DA ATA

(Publicação)

ATA N° /2023-PMB

f

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023-PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná

CONTRATADA: i
-

^ OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO
EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS ÍDE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA
ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR:

DOTAÇÃO:

í!

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESPESA

FONTE
SECRETARIA DESCRIÇÃO

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO

URBANO

060011545204215040339030000198-000 Material de Consumo

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADO

; i

!’
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MINUTA DO CONTRATO DE FONECIMENTO

CONTRATO N

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 215/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 61/2023

/2023

I

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n“ 76.235.753/0001-48, neste ato representado

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de

, portador da Cédula de Identidade RG n
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério

, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e,

, Estado de(o)

pelo Prefeito Municipal o Sr.
Bandeirantes-PR, na Rua n° ,expedida

da Fazenda sob o n

de outro a empresa
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n°

, o Sr

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do

de Pessoas Físicas do Ministério da Fazeiida sob o n°

estabelecida na cidade , inscrita

, neste ato

, portador da Cédula de Identidade RG lE
_ e inscrito no Cadastro

, doravante designada
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nprmas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e

suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento, decorrência do PREGÃO
ELETRÔNICO - Edital n" 61/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

representada por seu

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPA, FCK-25MPA,

CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR

A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2023.

§1

CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE

§2° As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações
contratuais são as constantes no Anexo I do Edital - Termo de Referência, o qual é parte integrante deste
contrato independentemente de transcrição. ;

§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias: '

DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

SECRETARIA DESCRIÇÃO

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO

URBANO

060011545204215040339030000198-000 Material de Consumo

CLÃUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
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§1 Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de

), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega e execução dos material e
serviços, conforme descritos abaixo.

R$ (

VLR

UNITÁRIO
ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO ITEM VLRTOTAL

TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

§1 O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do CONTRATADO ou por iniciativa do
CONTRATANTE, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato

superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal
n.“ 8.666/93.

§2° Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços contratados aos
valores praticados pelo mercado.

§3° A CONTRATADA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§4° A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico- financeiro serão da

CONTRATADA, cabendo ao CONTRATANTE a análise e deliberação a respeito do pedido.

Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fa ~

superveniente, o pedido será indeferido pelo CONTRATANTE e a CONTRATADA continuará obriga,._
a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão contratual e aplicação

das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

§5“
t

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

O período de EXECUÇÃO será de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota de

empenho, podendo ser prorrogado com autorização do CONTRATANTE.

A

O período de VIGÊNCIA do contrato será de até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

§1

§2°

Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência e exceda o prazo estipulado neste edital, o preço

poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

§3
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

§1° 0(s) objeto(s) deste termo deverá(ão) ser entregue(s)/executado(s), dentro do prazo estipulado na
cláusula anterior, em atendimento as exigências do edital e legais;

a) Se a entrega, execução e/ou a substituição dos materiais/serviços não forem realizadas no prazo
estipulado, a COALRATMIM estará sujeito às sanções previstas no Édital e contrato.

' C . ■ ‘

b) O recebimento, mesmo que defmitivoj não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela
qualidade e características dos materiais|serviços entregues/executados, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do ^
contrato. |

Í ' ' ' * '
c) As entregas/execução deverão ser feitâs conforme a orientação da secretaria solicitante nos lugares

informados pela mesma. , I

d) Caso os materiais/serviços não sejam entregues na forma estabelecida, o gestor do contrato iniciará
procedimento administrativo para aplicação de penalidades a C(OAriL4L4Zl4, excetuado os casos

, em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

e) Ó recebimento definitivo do objetcjl deste Edital, não exime a CCW77L4714ZX4 de ser

responsabilizado, dentro das penalida4és previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade
que venha a ser constatada durante ou após ao consumo,

f) É facultado ao CONTRATANTE exigir da CONTRATADA a substituição dos materiais/serviços
entregües/executados quando estiver for| da qualidade, quantidades e prazos solicitados, ou seja, não
atenderem as especificações do objeto descritos no edital.

§2° Somente será admitida alteração do j prazo de fornecimento, com anuência expressa do
COAJiLd TMA^TE', nos casos previstos erfi lei, especialmente quando:

a) por atos do CONTRATANTE que interíiram no prazo de fornecimento;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento oü outros devidamente justificados e aceitos
^q\o CONTRATANTE, '

c) por motivos de força maior ou caso fortidto, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado. j

§3° Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas e
formalizadas, cessam os deveres e responseibilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

§4° Ficando a CONTRATADA temporariamÈrte impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao ífornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o tome iis providências cabíveis.

§5° Enquanto perdurar o impedimento, o COl^TRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento/execuÇao com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito
reclamação.

^ §6° O fornecimento dos materiais e serviços, sçrão de forma FRACIONADA.
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

§1° O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega/execução do material/serviço e da
apresentação da Nota Fiscal emitida em nome do CONTRATANTE, desde que o objeto tenha sido
entregue na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações
constantes do presente Edital e Proposta da CONTRATADA, após terem sido aprovados pelo .setor
competente do mesmo;

§2° A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como
o número da Nota de Empenho, não se admitindo notas físcais/faturas emitidas com outros CNPJ; no

documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o númer^
do contrato que a originou; . ™

§3° Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente do CONTRATANTE,

pagamentos serão liberados;

§4° Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito Bancário em conta-

corrente indicada na proposta, contendo o nonre do banco, agência, localidade e número da contá

corrente ern que deverá ser efetivado o. crédito; - . - ^

§5° As motas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento

ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

§6° Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação qué lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso
gere direito à qualquer compensação;

§7° Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apüração se fará desde a data de seu vencimento a1^
a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea “c”^ inciso XIV-,- Artigo 40 da Lei 8.666/9^

- correção monetária e em que os juros de.mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês

ou 6% (seis por cento) ao ano.

§8° O CONTRATANTE fará as retenções de acordo corn a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em lei. . ■

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CON77L4L4Drt qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s),: por intermédio da comissão de recebimento, para esse
^ fim. " ^ ^ ' ; ■ ■ . ■

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades

oriundas do fornecimento do objeto.

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito na GLÁÜSULA SEXTA deste contrato. ,
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§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.

§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assrmidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o material/serviço
entregue, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação
vigente.

§10° Aplicar penalidades, quando verificado o ir adimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o material/serviço que a CONTRATADA executar fora das especificações do TERMO
DE REFERENCIA.

r

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1° Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

§2° Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidade
junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a
emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4° Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLAUSULA OITAVA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalizaçãonão exclui nem reduz a responsabilidadedo CONTRATADO, pelos danos causados
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus
empregados ou prepostos.

CLAÚSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1° ao

§1 O CONTRATADO poderá ser apenado cora:

a) Advertência;

b) Multa; i

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE, nos casos do art. 87, aa Lei Federal n. 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art.
87 da Lei Federal n. 8.666/93.

§2° Poderão ser aplicadas as seguintes multas:

a) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato,
quando será aplicada nos seguintes percentuais:

i
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1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto, calculado sobre
0 valor correspondente à parte inadimpíidai quando, o atraso não for superior 30 (trinta) dias
corridos;

2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até
0 limite de 15 (quinze) dias, na entrega do o.bjeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em cai-áter excepcional, e a critério do
CONTRATANTE.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais;

1) 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pelo CONTRATADO
casos de rescisão do contrato, calculada sobre á parte inadimplida;

2) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inexecução total.

§3° O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% ,(vinte por cento) do valor total do contrato, fica
facultado ao CONTRATANTE reconhecer q ocorrência das hipóteses de cancelamento do contrato.

A fixação de multas compensatórias qu 'moratórias não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor áo'CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido a CONTRATADA.

Se 0 valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da coinunicação oficial.

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

§9° As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se^^
conimáitóxio di CONTRATADA.

ou nos

§4°

§5°

§6°

§7°

§8° ao

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

§ r A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÂO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento
que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

§1°
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§2° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3° Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas: ,

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação oú omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusivas”: esquematizar ou ^‘stabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conheeimento de representantes o i prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua
propriedade, visando influenciar sua paricipação em um processo licitatório ou afetar a execução do *'
contrato;

e) “Prática obstrutiva”: (I) destruir, fasificar,, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção. i ' :

§4° Na hipótese de financiamento, parcial oú' integrál, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, eip práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.

§5° Considerando os propósitos das cláusulas, acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em párte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos,
contase registros relacionados à licitação é à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente
proceder à entrega, apresentar pendênciás junto aos cadastros da Administração Púhlica, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsà exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, jgarantido o direito prévio da citaçãoe da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

§2° Fica facultado ao licitador, na hipótese de descumprimento por parte da adjudicatária das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento ido prazo de entrega e/ou ficar evidenciado eCómprovada
ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será
imediatamente convocado o vencedor do bbjeto para Sua imediata regularização, sob pena de multa de

§1° a

sua
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5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta dp licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada
a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

§3° Pela inexeeução total ou parcial do objeto deste Pregáo, a Administração do licitador poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as segtüntes sanções:

a) Advertência; ) ^

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com 0 proposto e o estabelecido no edital, até o máximò de 10% (dez por cento) sobre o valor
total danota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

A multa, aplicada após regulai- processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmen'!^
devidos pela Administração, diretamente^ recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro caso,
cobrada judicialmente. . A . '

§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que 1 seja'promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será cóncedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração
da Prefeitura pelos prejuízos resultantes é após' decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

Suspensão temporária de participação em licitaçãp e impedimento de contratar com a Administração,por
prazo não superior a 2 (dois) anos; , f -

§ 10° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas

na condição anterior: .

a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital,

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão,

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às dema^
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.

-

§11° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a vtm dos eventos amolados anteriormente, a licitante vencedora

ficai-á isenta das penalidades mencionadas.

§12° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com aAdministração Pública

poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efetuados. ' ■

§13° A recusa sem motivo justificado do(s) convocadQ(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do

prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as

penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato.

§14° As penalidades aqui deseritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo

IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro, e em qualquer outra lei que defina crimeaplieável na

situação fática ocorrida.

§7°

§9'
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

§r Pelo CONTRATANTE:

a) O CONTKATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato,, independentemente de interpelação

judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA, nos seguintes casos:

1) Não cumprirriento das cláusulas cor tratuais nas condições e prazos especificados;
2) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão

ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;

Cometimento reiterado de faltas na |execução do contrato;
4) Decretação de falência ou instauraçao de insolvência civil;

Dissolução da sociedade da COA^J!^714DA;
Alteração, social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato; ií;‘■

7) Ocorrência da caso fortuito ou fofÇi,:r5i|pr, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à

execução do contrato;

8) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do CONTRATANTE,

Em qualquer hipótese de inexecuçho total ou parcial da autorização da compra decorrente deste ’

contrato; p|
10) Os preços.se apresentarem superidres aos praticados no mercado;

3)

5)

6)

#

9)

§3“ Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, compròvando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste
contrato; . j .

I- ’ ,
, • r

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93. ! ; . . .

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita
pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

^;^§5° Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, eom prévia notificação a CONTRATADA de todos os atos a serem realizados. A

rescisão do contrato, quando motivada pqf qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração
de perdas e danos, sem prejuízo da aplicaíçao das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

§1° Integram e completam o presente contrato íara todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os
seus termos, o instrumento conVocatórioi a proposta ádL CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo. 1. 1

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

§ r Será incorporada a este contrato, mediante ’FERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser
necessária durante a sua.vigência, precedicqs de anuência expressa do CONTRATANTE, nos termos e
possíveis autorizações legais. , í
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES-GERAIS ' ■

§1“ Caberá exclusivamente à CONTRÀTApA:^ responsabilidade pelo pagamento das despesas incorridas
com viagens, hospedagem, transportes,e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

§1° As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Parána; n.ãb 'obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso,, é obrigada a manter uni representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e. outras medidas, em dirèito permitidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONHECIMENTO DAS PARTES

§1° Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente contrato, f , 1

§2° Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as testemunhas
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado; no Diário Eletrônico do CONTRATANTE sendo

www.bandeirantes.pr.gov.br. / " ■ -p. Ç

Local/data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

2.

CPF. CPF.
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ANKXO Ml

EXTRATO DG CONTRATO

l(rublicação)

CONTRATO N" ^/2023-PMB !

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023-PMB
I„ /

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: :

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

^ ESTACIONÃRIA DE CONCRETO PARA Sil
• EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO D

VALOR: I

DOTAÇÃO:

PRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
E BANDEIRANTES.

D()'l AÇ ÃO F r.NC I ()NAL
PROCaíAMAIlCA

DKSPKSA

FOMF.
SF.CRF.TAUIA DFSCRIÇÃO

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO

URBANO

06001154520421504033903000 Material de Consumo0198-000

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de será de 365
por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57

(trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado
, inciso II da Lei de Licitações.

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja
estipulado neste edital, o preço poderá ser revisaci

0 contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo

ps segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,

^ divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia ( Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

Local/data

CONTRATANTE ‘ CONTRATADO
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Sümula; Designa Pregoeiros e compõe Equipe Pc

' :'''|;poio paj‘a atoarem eni licitações na modaíiclaaü
' õpíè pregão no âmbito da Prefeitura do Município

';db Bandeirantes (PR),

■- V

iiMLSGN ílAMÁLHO-.MÃ:rTA, Rreíeito Monicipai

pe Bandeirantes, Estado do Paraná,, no uso -de
atribuições legais, e nos termos da ■ Lei

Federal n" 10.520/2002, e Decretos Municipais

yps 2.488/2007 e 2.489/2007,

K[

sf

I
I

q , 1~ - Designa]' para acuarem como Pregoeiros ; ,
' : -diipante o exercício cie 2023, eix/pciiuções de pregões, no âmbito da Prefeitura dd
, ■' Município'de Bandeirantes/cs seguintes servidores'.

" '

I

> : aSFLEGUSMÃOmNmLANm..SILm, poi-tadora da Carteira de ideirtidâde. RG

. :n.'=;7.6õ9.093-0/SSP/PR,}nscri”a no CPF sob íD 004.594.549-78
> ' EÃBlâm. m SOUZA MEIRA O

vfi 12,326.043-0/SSP-PR, inscrita no CPF sob rd 078,258.049-10;

B JQYCE FERREÍM PARPINEià
1Ó8322918/SSP/PR, inscrita|yo GPF sob iM Od5.535.889-70' ' ,

> .MARCOS DS MORAE,S portáf; or da- Carteira de identidade RGn" 3:427.088-'';

■ O/SSP/PR, inscrito no CPF 590.505.609-97;,

'i''
adi portadora da Carteira de ldenadade RG

!, portadora da Carteira de Identidade RG-m-

I , ■ - -- . (Parágrafo-ihiico,-'"0 Editai indicará/enr cada * ■

certame licitatório, o pregoeiro éi/eu substituto, atuando p outro como membro cia ■

Ec}uipe de Apoio. ' '
í

■ ■ . ' rt rt. 2' - Ficam designados para .atuarem conic;

■ membros da Equipe de Apoio emnicitações na modalidade de pregão, no âmbito da
. Pre-fértura Municipal de Bandeirãbtes (PR), os seguintes sen/idores; '7’

: ■> JOSÉ EIARCIO URBANO, portodor da .Carteira de identidade RG, rb^ 7,()18.338---
' 2/S-SP/P.R, inscrito no CPF sob: fV-023.000.589-60:’

> INESLIEY RODRIGO M \ poriador da Carteira de Identidade RG ò

CPF sob n" 063.945.289-27; e . -. -
J

11Í.336.695-S/SSP/P1G inscrito m

í-'n>í.cr j.- -ÍIííí,.;.
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Parágrafo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade .de Eregão Presesicial e Eletrônico.

■.Art. 3" - 0 Editai indicará os rnernbros da Equipe

' de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de trés integrantes,

Ard 4“ - Revogam-se as disposições em couiráno.
,0

Hdincio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Z. A,.Estado do Paraná, em 2'/ de decembm) de 20
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ihoMBCta

U
Prefeito Municipal.•
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PARECER JURÍDICO N". 152/2023.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n°. 215/2023. Pregão Eletrônico.

INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE BENS.

I - RELATÓRIO.

A Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
^icitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de concreto.

Consta no presente certame: solicitação da Secretária de Obras;

justificativa; orçamentos; pesquisa compras governamentais; pesquisa banco de preços; Pregão
de outros entes públicos como mesmo objeto; Documento de Formalização de Demanda; Termo

de Referência; solicitação do Diretor de Compras e Secretário de Administração; despacho do
Prefeito autorizando o pleito; parecer contábü de disponibüidade orçamentária; parecer
financeiro; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de

edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentesao certamee demais modelosde declarações,conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Mimicipal acerca da

deflagração do procedimento hcitatório.
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Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de

julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93, atribuiu-se o valor máximo de R$

370.783,25 {trezentos e setenta mil, setecentos e oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes

do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4° da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

os

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação

dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da

apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇAO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

w\dministração
^Administrativo

Conforme preceitua a Lei 8.666/93:

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:
U;

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;

Além disso o Decreto Mxmicipal n”. 2.809/2012, dispõe:

Art. 8‘’ - A licitação destinada ao registro de preços será processada na modalidade
concorrência, admitida a modalidade pregão para o registro de preços de bens e
serviços comuns.
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No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale

esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à

aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1°, parágrafo único).

Porém, o Sistema de Registro de Preços, apesar da orientação
legislativa {"sempre que possível deverão ser processadas através de sistema de registro de preços") deve
obedecer os critérios para a sua contratação exposta originalmente pelo Decreto Federal n°.
7892/2013, qual seja:

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

Importante restar justificado no processo qual dos incisos acima

enquadra-se o objeto da presente contratação.

III.I - DA MINUTA DO EDITAL.

Cabe orientar que o edital deve seguir todas as cautelas recomendadas

pela Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;
II - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão;
rv - Condições para participação;
V - Critérios para julgamento;
VI - Condições de pagamento;
VU - Prazo e condições para assinatura do contrato;
VIII - Sanções para o caso de inadimplemento;
IX - Especificações e pecuHaridades da Hcitação.
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Seguindo todas as orientações legais o edital estará apto para sua

publicação.

III.II - DA MINUTA DO CONTRATO.

Em observância à minuta do contrato/ata de preços, deve respeitar às
normas do artigo 55 da Lei 8.666/93.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
ni - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
rv - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;
Vn - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu,
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato,

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na hcitação.

Importante orientar, ainda, que cabe a Administração dihgenciar sobre
os preços praticados no mercado, podendo utihzar como parâmetro, além de processo licitatório
de outros entes púbhcos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os valores
adjudicados em anos anteriores, para servir como base de preços de mercado, pesquisa via
INTERNET e etc.

É o parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer

Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatária
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conforme o art. T, §3° da Lei n°. 8.906/94 e^;íí^tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 01 novembro de 2023.

LeomfLourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.
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EDITAL

REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N” 61/2023

1- SEM TRATAMENTO DIFERENCIADO E simplificado para empresas ME, EPP E MEI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 215/2023

• A ■'

1, PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, doravante designado LICITADOR, inscrito no CNPJ sob

n.° 76.235.753/0001-48, sediado à Rua Frk Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR,

representado por seu Prefeito, Jaelson Ramlalho Matta, conforme autorização data de 28/08/2023, e em
observância e obediência integral à Lei Federal n” 10.520/02, Decreto Municipal n“ 2.488 de 09 de maio
de 2007, Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, na Lei Municipal n° 4.169 de 28 de Junho de

2022 e Lei Complementar 123/2006 aljt|erada pela Lei Complementar 147/2014 e na legislação

correlat, torna pública a realização de licita|ão, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob
n.° 61/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

-j

Pregoeii-o Marcos de Moraes e equipe de apoio: Weslley Rodrigo Ramos Pires e Jose Mareio Urbano,
designados pela Portaria n° 1.600/2022, dç 28 de dezembro de 2022, publicadas no Diário Oficial do
LICITADOR, de 29 de dezembro de 2022ií '

1.1.

#

1.2.

1.3.- O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será
exclusivamentepor meio eletrônico,no endeteçowww.comprasgovernamentais.gov.br. conforme datas
e horários definidos abaixo:

D.ATA E HOR.ÃRIO DO RÊCF.BÍMENTÒ:

• DAS PROPOSTAS DE PREÇOS;
. DOS DOCUMENTOS DF HABILITAÇÃO

í:i:
ib ’

DATA E HORÁRIO DE ABFRTIJRA DA
SESSÃO PÚBLICA

1.4. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao Pregoeiro, até 3
(três) dias úteis antes da Mata fixada para a abertura da licitação, devendo ser endereçados
mail:licitacao@bandeirantes.pr.gov.br. ;||

As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do my-yy.bandeirantes.pr. pov. br no link
Transparência - Licitações, bem como no erídereço:ww.comDrasgove rnamentais.gov.br. para cTência de
todos os interessados. |i]

1,'

!i!

o Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis

ao e-

1.5.

1.6.
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1.7. Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do LICITADOR, acessível
no seguinte endereço https: //m\av.bandeirantes.Dr.gov.br/ diario-oficial-eletronico disponibilizados
também no endereço www. comprasgovernamentais. gov.br.
1.7.1. As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem, para todos

os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvada a publicação do aviso do
edital, homologação da licitação, e da anulação ou revogação da licitação, que serão efetuadas
através do Diário Oficial do Estado, da União e no Diário Eletrônico do Município no sítio
www.bandeirantes.pr.gov.br.

2. OBJETO

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
CONCRETO USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa^

, ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETW

PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Edital e seus Anexos.

2.1.

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as exigências contidas

, neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.3. O objeto desta licitação é de aquisição parcelada.

OBS: EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE

OBJETO DESCRITAS NO COMPRAS GOVERNAMENTAIS E AS ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS ÚLTIMAS.

2.4.

PREÇO MÁXIMO3.

O preço máximo para este certame será de R$ 370.783,25 (trezentos c setenta mil, setecentos e

oitenta e três reais e vinte e cinco centavos).

3.1.

Serão sumariamente deselassificadas as propostas que após a etapa de lances que possuírem valores

unitários ou totais superiores aos máximos aqui estabelecidos.

3.2.

OBS: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço

poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

4. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até dois dias úteis antes da datafixada para a

realização da sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante.

4.1.
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4.2. A impugnação deverá ser apresentada por |escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do
responsável, indicação da modalidade e núiriero do certame, a denominação social da empresa, número
do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada na Diretoria de Protocolo
do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30 às 17h00, ou encaminhada por
e-mail ao endereço eletrônico: licitacao@;bandeirantes.pr.gov.br .

4.3. A impugnação será julgada em até 01 (um)idia útil, a contar da data do seu recebimento e a resposta será
publicada no sítio www.bandeirantes.pr.goV.br. no link Transparência - Licitações, bem como no sítio
wwvv.comprasgovernamentais.gov.br. |

4.4. Não será conhecida impugnação interposta por fax ou vencido o respectivo prazo legal.

Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração
não afetar a formulação das propostas.

4.5.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.5.

Não poderão participar, direta ou indiretamente, deste Pregão:

5.1.1. Interessados que se enquadrem nas; vedações previstas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93;
5.1.2.

5.1.3.

5.1.4.

5.1.

I

Empresas cujo objeto social não seja compatível com o objeto deste Pregão;

Empresas que não estejam regularmente estabelecidas no País;

Empresas suspensas temporariarnente de participar de licitação e de contratar com o

LICITADOR, conforme inciso ÍIl |do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná,conforme artigo 7° da
LeiFederaln.” 10.520/02; j
Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro

no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

Empresas que se encontrem sob |falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial,

exceto empresas com plano de recdperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação

extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente;

Cooperativa de mão de obra;

Consórcio de empresas, qualquer q!ue seja sua forma de constituição.

5.1.5.

5.1.6.

5.1.7.

5.1.8.

5.1.9.

CREDENGIAMENTO6.

Os interessados em participar desta Licitação DEVERÃO estar previamente credenciados no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, através do site httDs://wA\w3.comprasnet.gov.br/
e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG. pelo site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.1.

6.2. O LICITANTE deverá anexar no sistema do Compras Governamentais, juntamente com o cadastro da
proposta eletrônica. A'! i'. \ AM! R'l LPA DA SESS \0 Pl' El.IC % os documentos não abrangidospelo
SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos ã qualificação técnica.
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6.3. Ê dever do LICITANTE atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública.

O descumprimento dos subitens acima, implicará inabilitação do LICITANTE, exceto se, a consulta feita

pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, lograr êxito em encontrar a certidão
válida.

O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva do LICITANTE, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao LICITADOR responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do LICITANTE e a
presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão na forma
Eletrônica.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que pos^
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

O LICITANTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nomeno sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.4.

6.5.

6.6.

6.7.

6.8.

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

7.

A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminliados exclusivamente por meio
do sítio wnAav.comprasgovernamentais.gov.br. a partir da liberação doEdital, até às 08:30:00hrs do dia
28/11/2023 horário de Brasília-DF.

7.1.

Até a abertura da sessão pública o LICITANTE poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

O LICITANTE deverá dar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condiç

que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

7.2.

7.3.

A apresentação das propostas e dos documentos de habilitação implicará plena aceitação, por parte do
LICITANTE, das condições estabelecidas neste Edital.

7.4.

Ocorrendo discordância entre o valor unitário e o total, prevalecerá o primeiro.7.5.

As propostas não podem conter qualquer identificação do LICITANTE proponente (tais como nome,

CNP.I, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação.

NÃO SERÃO ACEITAS a juntada de documentos referentes ao item 15 deste edital APÓS A

ABERTURA DA SESSÃO.

7.6.

7.7.
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ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.8.

A partir das 08:30:00 hrs do dia 28/11/2023 horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet, no
sítio eletrônico www.cómprasgovernamentais.gpv.br. será aberta por comando automático do' sistema e
início da etapa de lances.

8.1.

8.2. Cabe ao LICITANTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente :da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

1

O sistema ordenará, automaticamente, as própostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

8.3.

A pessoa que assinar a proposta deverá demonstrar que possui poderes para praticar o ato, mediante a
apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e/ou demais documentos

necessários à comprovação de seus poderes.

O LICITANTE deverá informar em sua proposta o fabricante, marca e modelo, (quando houver).

A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os LICITANTES.

'!'

A comunicação entre o Pregoeiro e o LICITANTE ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens,
em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8. Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido
neste Edital, desde que não haja comunicaçãb do Pregoeiro em contrário.

FORMULAÇÃO DOS LANCES9.

®9.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”.

Aberta a etapa competitiva, os LICITANTES com propostas classificadas poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do recebimento e

respectivo horário de registro e valor. j

Os LICITANTES poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de

valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.

O LICITANTE somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema.

A diferença entre os lances enviados será estipulada, conforme o item, no sistema compras.gov, e incidirá
tanto em relação aos lances intermediáriosquanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

' ,i

Durante o transcurso da sessão, os LICITAiyTES serão informados, em tempo real, do valor, do menor
lance registrado, vedada a identificação do ofertante.

9.2.

9.3.
mesmo

9.4.

9.5.

9.6.
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9.7. Caso 0 LICITANTE não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da classificação
final.

9.8. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão deexclusiva e total
responsabilidade do LICITANTE, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.

Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances e, transcorrido o período de até 07 (sete) minutos, aleatoriamente deteiTninado, a recepção dos
lances será automaticamente encerrada.

Após 0 encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade para que
LICITANTE detentor da proposta de menor preço e os demais LICITANTES que se encontrem na
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possamofertar lance final e fechado.

O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos e será sigiloso
até 0 encerramento desse prazo.

Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima damelhor proposta, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado.

9.9.

9.10.

9.11..
0

9.12.

9.13.

9.14. Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para que os demais
LICITANTES, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e
fechado.

9.15. Na hipótese de não haver LICITANTE classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio daetapa fechada.

O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de eventual
diligência.

9.16.

9.17. Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os LICITANTES sobre a data, horário e local onde será dado

prosseguimento à sessão pública;

9.18. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico permanecer
acessível aos LICITANTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados;

Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 07 (sete) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa automaticamente e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação
do fato aos LICITANTES no sítio vv\\'\v.comprasgovernamentais.go v.br.

9.19.

CRITÉRIOS DE DESEMPATE10.

10.1. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no § 2° do art.
3° da Lei n° 8.666/93.
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10.2. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de ausência de envio

de lances após o início da fase competitiva. !

Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

10.3.

NEGOCIAÇÃO11.

Após 0 encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta diretamente ao

LICITANTE que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento e o valbr máximo para a contratação, não se admitindo negociar

condições diferentes das previstas neste Edital.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.1.2.

12. ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

12.1. A proposta de preços ajustada e escrita deverá ser anexada no sistema Compras Governamentais, pelo
LICITANTE conwocsLáo, em até 2 (duas);hbras.

OBS.: Poderá ser solicitada o envio de proposta atualizada dos 3 (três) primeiros classificados, caso em
que, eventualmente o primeiro sendo desclassificado, já passaremos a análise da proposta do segundo, e
assim sucessivamente.

12.2. O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do LICITANTE convocado ou por decisão do
Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.

O LICITANTE que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 12.1, será

deselassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

12.3.

12.4. A proposta deverá conter:
12.4.1. Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, vedado

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;

Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas após a
vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;

Prázo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da

licitação. I

0

12.4.2.

12.4.3.
seguros.

12.4.4.

12.5. A proposta, enviada exclusivamente por meiq do Sistema Eletrônico, deve atender todas as especificações
técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob 'pena de deselassificação.

A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado no dia de sua
apresentação. j

12.6.
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12.7. A apresentação da proposta implicará:
12.7.1. Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidaspor este

Edital e seus Anexos;

12.7.2. Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para execução do

objeto, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização pelo LICITÁDOR.

QBS: Solicitamos às empresas participantes que ao apresentarem suas propostas e lances o façam

com consciência e certeza de que terão condições de entregar o objeto licitado de acordo com as

especificações do editai e nos prazos, preços e padrões de qualidade estabelecidos.

13. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

13.1. O critério de julgamento da presente licitação é o de “MENOR PREÇO POR ITEM”.

14. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível empate, o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do objeto
ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido.

Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,incompatíveis com

os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
LICITANTE, para os quais ele renuncie á parcela ou à totalidade de remuneração.

Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos máximos ou preço

manifestamente inexequível.

Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de merca

do objeto deste Pregão.

Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.° 8.666
de 1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes

procedimentos:
14.6.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública direta

ou indireta ou com a iniciativa privada;

Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;

Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios

coletivos de trabalho;

14.2.

14.3.

14.4.

f
14.5.

14.6.

14.6.2.

14.6.3.

14.6.4.

14.6.5.

14.6.6.
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14.6.7. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e Junto ao Ministério

da Previdência Social; ;

14.6.8. Consultas a entidades ou conselhoside classe, sindicatos ou similares;

14.6.9. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de

suprimentos, supermercados e fabricantes;

14.6.10. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;

14.6.11. Estudos setoriais; ;

14.6.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o

proponente disponha para a prestação dos equipamentos.

14.6.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.7. No julgamento da habilitação e das proposta.s, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque não alterem a

. substância das propostas, dos documentos- e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação

e classificação.

14.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valorglobal.
I ''

4.10. Serão também desclassificadas as propostas:

14.10.1. Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

14.10.2. Que apresentem preço baseado excíusivamente em proposta das demais proponentes;

14.10.3. Que contiverem vícios, por omissão, in-egularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o

julgamento e que não sejam passíieis de saneamento na própria sessão;

14.10.4. Que para sua viabilização indiquem^ condições genéricas de cobertura de outraspropostas, ou de

subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de

descontos ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer
norma jurídica aplicável à contratação;

14.10.5. Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.11. Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

14.12. Encerrada a análise quanto à aceitação dá proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

14.9.

15. HABILITAÇÃO

15.1. Para a habilitação dos licitantes cadastrados no SICAF. será exigida a documentação relativa.

15.1.1. À HABILITAÇÃO JURÍDICA: litem 15.21:

15.1.2. À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: fitem 1SAU
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15.1.3. À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (item 15.4);
Í5.1.4. À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: titem 15.51:

15.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS: titem 15.71:

15.1.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: litem 15.81.

15.2. DOCUMENTOS REI^ÍTWSA HABILITAÇÃO JUMpíCA-

15.2.1. Cadastro de Pessoa Jurídica no SICAF - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL

-CRC.

No caso de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, ou;

15.2.2.

No caso de SOCIEDADE EMPRESÁRIAL ou EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores, ou;

15.2.3.

No easo de SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

■Turídicas do loeal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou;

15.2.4.

No caso de SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: Decreto

de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

15.2.5.

15.2.6. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva. #

15.3 DOCUMENTOS RELATIVOSÀ QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

15.3.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO, fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privada comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e

compatíveis com objeto da presente lieitação.
15.3.1.1. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito

privado, deverá ser apresentado com firma reconhecida em cartório, (aeórdão

1847/2019-TCE- PR);

15.3.1.2. Valerá, para fms de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante

assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de

diligência, a posteriori, para averiguação de sua autenticidade;

15.3.1.3. Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados

documentos comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos.
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nota de empenho. Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em

até 4 (quatro) horas, contadas da solicitação, e enviados os originais ou cópia

autenticada, via correio, em até 48 horas após a solicitação.

15.4. DOCUMENTOS RELATIVOSÀ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
15.4.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE PEDIDO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OU EXTRA JUDICIAL ou NEGATIVA COM EFEITO DE POSITIVA desde que tenha

plano de recuperação homologado, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica dentro

do prazo de validade. I

5 5 DOCUMENTOS RELA TIVOSÀ REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

15.5.1. Prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Nacional, mediante a apresentação de CERTIDÃO
NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS

AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos, tributáriosfederais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributáriosrelativos às contribuições sociais previstas nas alíneas
"a", "b" e "c" do parágrafo único do! artigo 11 da Lei Federal n.“ 8.212/1991. às contribuições
instituídas a título de substituição, e às' contribuições devidas, por lei, a terceiros;

15.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação de CERTIDÃO
NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS

TRIBUTÃRIOS E DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL, do licitante, na forma da le;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal da sede da proponente, mediante

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA ou POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS MUNICIPAIS ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do

licitante, na forma da lei;

15.5.4. Prova de regularidade perante o Fiindo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante

apresentação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS - CRF, fornecido pela
Caixa Econômica Federal - CEF;

15.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

DE DÉBITOS TRABALHISTAS^ nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.aprovadapelo\ Decreto-Lei n.° 5.452, de 1° de maiode 1943;

15.5.6. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CADASTRO NACIONAL DA PESSOA
JURÍDICA - CNPJ, contendo a atividade econômica pertinente ao certame, expedido pela
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Receita Federal do Brasil;

ÁS MICRQEMPRESAS E AS EMPIÜESÁS DE PEÒIIENO PORTE:
15.6.1.

15.6:

Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

15.6.2.

15.6.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
0 prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o

licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura da fase
recLirsal.

15.6.4.

15.6.5.

15.6.6. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito

à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao

Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados pára apresentar sua

documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores

dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecidopelo instrumento

convocatório, ou revogar a licitação.

15 7. DEMAIS mCUMEmOS

15.7.1. DECLARAÇAO UNIFICADA, confomie Anexo III

15.8 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

15.8.1. Declaração de empresa ME/EPP:

15.8.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação;

15.8.3. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância ao artigo

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
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15.8.4. Declaração dé Elaboração Independente de Proposta, art. 299 do Código Penal Brasileiro;

15.8.5. Declaração de que não possui, em sua .cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando-o dispostonos incisos III e IV do art. 1 “ e no inciso III do art.5”

da Constituição Federal; 1

15.8.6. Declaração de Acessibilidade com reserva de cargos prevista em lei pai’a pessoa com deficiência

ou para reabilitado da Previdência .Social disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de

1991; :;

15.8.7. Declaração de Cota de aprendizagêm estabelecida no art. 429 da CLT.

OBS: As declarações exigidas no sub item (15.8). serão exigidas e consultadas no sistema Compras

Governamentais.

Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo máximo

de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas na data do

recebimento dos documentos de habilitação.'

15.9.

15.10. A licitante não pode possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, limitando-se, neste caso, ao

âmbito do estado do Paraná e do município de Bandeirantes, verificação que será feita no Cadastro de

Impedido

ConsultarImpedidosWeb.aspx), ainda serão realizadas consultas:

15.10.1. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da CGU, disponível no Portal

da Transparência ('\v\v\v.nortaltransparencia.gov.br/sancoes/cei sI;

de Licitar do TCE-PR (http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/

15.10.2. No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA),
consultado CNJ, de realizada- sítiopor meio

(wvvvv.cni.ius.br/improbidade adm/con.sultar requerido.phpl.

a ser no

15.11. A consulta aos cadastros será realizada em nome da LICITANTE e, no caso do Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA), doCNJ, também de

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa Jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.12. A habilitação do licitante no cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao sistema, aos

documentos por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital.

15.13. Os documentos abrangidos pelo SICAF são os relativos à:

15.13.1. Habilitação Jurídica;

15.13.2. Qualificação econômico-financeira;

15.13.3. Regularidade fiscal e trabalhista.
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15.13.4. O LICITANTE deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente
cadastro da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidos
pelo SICAF, ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificação
técnica.

15.13.5. E dever do LICITANTE atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

15.13.6. O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do LICITANTE, exceto
consulta feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a certidão válida.

com o

se a

15.14. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

15.15. Todos os documentos deverão ser apresentados:
15.15.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, deverão sempre sw

apresentados em nome da LICITANTE e com o número do CNPJ ou CPF, se pessoa física;
15.15.2. Em nome da matriz, se o LICITANTE for a matriz;

15.15.3. Em nome da filial, se o LICITANTE for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

15.15.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por cartório.

15.16. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução

para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.

15.17. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamenteconsularizados.

15.18. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será solicitada quando houver necessidade

de contratação de licitante integrante do cadastro.

16. VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

16.1. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.

16.2. Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se necessário,

observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

16.3. Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer o objeto pelo

mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.

Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o mesmo preço

do primeiro colocado.

16.4.
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16.5. Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.

17. RECURSOS

Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer licitante
poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito.

Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das

razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem as
contrarrazões em igual prazo, que começará, a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesados seus interesses.

17.1.

17.2.

17.3.

Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via internet, no
sítio: www.comprasuovernamentais.gov.br. '

17.4.

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias úteis para:
17.5.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido;

17.5.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão;
17.5.3. Manter a decisão, encaminhando o ercurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias úteis

para decidir. í

17.5.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Decididos os recursos e constatada a reguíaridade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o procedimento
à autoridade superior para homologação.

A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 1.7 do presente
Edital.

17.5.

17.6.

17.8.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS18.

18.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o LICITADOR convocará o licitante

classificado em 1° lugar, para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinar a Ata de Registro de
Preços/Instrumento Contratual, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital e das demais sanções legais aplicáveis.

A existência de preços registrados não obriga o LICITADOR a firmar as contratações que deles possam
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

18.2.

ao
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18.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço e contrato quando cabível formalizar-se-á
mediante notificação via e-mail oficial ou qualquer outro meio a critério do LICITADOR.

O prazo para assinar a Ata de Registro de Preço, poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito
pelo LICITADOR.

18.4.

18.5. Decorrido o prazo máximo da convocação do órgão sem que o(s) licitante(s) tenha assinado e devolvido
a Ata de Registro de Preços, caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Administração, a

seu exclusivo juízo, convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse, em igual prazo ou, então, revogar a licitação.

Em caso de recusa injustificada do LICITANTE em assinar a Ata de Registro de Preço ou aceitar

0 instrumento equivalente dentro do prazo anteriormente estabelecido, sujeitar-se-á as sanções previstas

no item 27 do presente edital.

A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, não será permitida asua prorrogação, ben.

como 0 limite de 1 (um) ano para vigência da ata.

Ao assinara Ata de Registro de Preços, o LICITANTE obriga-se ao fornecimento pelos preços nela

registrados.

Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida comprovação das condições de regularidade

fiscal, com a reapresentação das certidões que estiverem vencidas, consignadas no Edital, as quais deverão

ser mantidas pelo LICITANTE durante a vigência da Ata de Registro de Preço, sob pena de aplicação das

sanções definidas no item 27 do presente instrumento.

18.10. A assinatura da Ata de Registro de Preços estará condicionada a apresentação do documento hábil que

comprove poderes para a prática desse ato, mediante apresentação do respectivo ato constitutivo e

procuração com poderes específicos, sendo o caso. No caso de instrumento particular, deverá ser

comprovada a capacidade do signatário para nomear procurador, mediante apresentação de eópia do ato

constitutivo em vigor.

18.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços todos os elementos que tenham servido de base para

o julgamento da licitação apresentados pelas empresas classificadas e com preços registrados, bem eon^
as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição.

18.12. Os LICITANTES beneficiários da Ata de Registro de Preços não poderão transferir os direitos e

obrigações dela decorrentes a outrem.

18.6.

18.7.

18.8.

18.9.

19. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

19.1. Os preços registrados serão cancelados por razões de interesse público devidamentefundamentado, bem

como nos casos seguintes;

19.1.1. Pela Administração, mediante notificação direta, quando a detentora da Ata de Registro de

Preços;

19.1.1.1. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro

de preços;

19.1.1.2. Não formalizar o contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável pela
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Administração;

Der causa à rescisão administrativa do contrato;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

Não aceitar reduzir seii preço registrado, na hipótese do mesmo se tornar superior ao

praticadono mercado;

For penalizada com declaração de inidoneidade ou com suspensão temporária do

direito de licitar e contratar com a Administração, nos termos dos incisos III e IV do

art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93;

Impedida de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. T da Lei

Federal n° 10.520/02. ^

19.1.1.3.

19.1.1.4.

19.1.1.5.

19.1.1.6.

19.1.1.7.

19.2. O cancelamento do Registro de Preços, assegurados o contraditório e a ampla defesa,poderá ser
formalizado mediante despacho da autoridade competente.

19.3. Pela detentora da Ata de Registros de Preços quando, mediante solicitação formal, comprovar sua
impossibilidade definitiva de cumprir exigências do instrumento convocatório.

19.4. O cancelamento do registro de preços, não impede a Administração de aplicar as penalidades cabíveis á

detentora da Ata de Registro de Preços, quando não aceitas as justificativas por ela apresentadas.

19.5. Na hipótese do preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado, a
Administração deverá convocar:

19.5.1. A detentora da Ata de Registro de Preços para negociar a redução do preço e sua adequação ao
do mercado, caso frustrada a negociação, liberá-la do compromisso assumido, respeitando- se os
contratos firmados;

19.5.2. Os demais FORNECEDORES que tiverem seus preços registrados, visando igual oportunidade
de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o preço registrado será cancelado.

19.7. Quando o preço de mereado se tornar superior ao preço registrado e o LICITANTE, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:
19.7.1. Liberar a detentora da Ata de Registro de Preços, sem aplicação de penalidades, desde que

mesma apresente o requerimento antes do recebimento do pedido de fornecimento e/ou da
assinatura do instrumento de contrato;

Convocar os demais FORNECEDORES que tiveram seus preços registrados visando igual
oportunidade de negociação.

Não havendo êxito na negociação, o LICITADOR deverá proceder a revogação da Atade Registro de
Preços.

19.6.

a

19.7.2.

19.8.

20. DA SUSPENSÃO DdMEGISTRG

20.1. Os preços registrados poderão ser suspensos nos casos seguintes:

20.1.1. Pelo Administração, através de edital, quando por ela julgado que a detentora da Ata de Registro
de Preços encontra-se temporariamente impossibilitada de cumprir as exigências desta lieitação
ou ainda, por interesse administrativo, ressalvadas as contratações levadas a efeito até a data da
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decisão.

20.1.2. Pela detentora da Ata de Registro de Preços, quando mediante solicitação, comprovar

impossibilidade temporária de cumprir as exigências estabelecidas neste edital.

21. CONTRATAÇÃO

21.1. Após a homologação da licitação, o contrato será enviado ao LICITANTE vencedor para assinatura,
através do email: contratos@bandeirantes.pr.gov.br.

21.2. Para a assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, as quais deverão ser mantidas pelo LICITANTE durante a vigência do contrato ou do contrato.

21.2. Farão parte do contrato, independentemente de suas transcrições, as condições estabelecidas neste Editr^
A LICITANTE vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do contrato,

para devolvê-lo assinado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Edital.

21.3.

21.4. O prazo para devolução do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
da LICITANTE e aceita pelo LICITADOR.

A pessoa que assinar o contrato deverá demonstrar que possui poderes para praticar o ato, mediante a

apresentação de cópias autenticadas dos atos constitutivos, alterações e demais documentos necessários à

comprovação de seus poderes, caso seja pessoa diferente da já credenciada no dia do certame.

21.5.

21.6. Em caso de recusa ou impossibilidade do LICITANTE em assinar o contrato, executar o objeto, ou

quando o mesmo não fizer a comprovação referida no item anterior, o LICITADOR adotará as

providências cabíveis à imposição de sanção, bem como convocará os LICITANTES remanescentes,

respeitada a ordem de classificação, para, após comprovados os requisitos habilitadores efeita a

negociação, contratar com o LICITADOR. ^

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

22.1. O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à eonta dos seguintes recursos:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESPESA

FONTE
DESCRIÇÃOSECRETARIA

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO

URBANO

06001I545204215040339030000198-000 Material de Consumo

23. , SANÇÕES .
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As penalidades aqui descritas serão aplicadas concoraitantemente às penalidades previstas no Capítulo IV
da Lei 8666/1993, da Lei 10520/02, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

23.1.

23.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

Federal ou Municípios e, será descredeneiado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de

FORNECEDORES a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei 10520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

23.3. Caberá multa compensatória a ser calculada sobre o valor total da proposta, sem prejuízo das demais

sanções administrativas e indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa, ao

LICITANTE que;

23.3.1 Apresentar declaração ou documento falso: multa de 20% (vinte por eento);

23.3.2 Deixar de apresentar documento na fase de saneamento: multa de 10% (dez porcento);

23.3.3 Não mantiver sua proposta, até o momento da adjudicação: multa de 20% (vintepor cento);

23.3.4 Recusar, após ser considerado adjudieatário, a assinar o contrato ou aceitar instrumento

equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da

recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o LICITADOR, pelo prazo de até 2

(dois) anos: multa de 30% (trinta por cento).

23.4. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada por processo administrativo, e não

ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da multa aplicadaserá inscrito na “Dívida Ativa"

para cobrança judicial.

A multa poderá ser aplicada juntamente com a suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de eontratar com a Administração ou com a declaração de inidoneidade.

As sanções por atos praticados no decon^er da contratação estão previstas na minuta do contrato.

23.5.

^3.6.

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO24.

24. L Fica assegurado ao LICITADOR o direito de revogar a lieitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidadedos atos que
diretamente dele dependam.

Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridadecompetente indieará
expressamente os atos a que ela se estende.

A nulidade do proeedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse públicoou aos demais
interessados.

24.2.

24.3.

• 24.4.

24.5.
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DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO EGONÔMICO-
FINANCEIRO

25.

25.1. A revisão dos preços dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessidades justificadas,
dos pronunciamentos dos setores técnico e Jurídico e da aprovação da autoridade competente.

Caso no decorrer da vigência do contrato haja supressão ou aumento de preços será permitido o

reequilíbrio econômico-financeiro, conforme previsão legal (lei 8666/93).

Comprovado o desequilíbrio a revisão dos preços registrados poderá ser efetuada por iniciativa da

Administração ou mediante solicitação da CONTRATADA desde que sejam apresentadas as devidas

justificativas fundamentadas.

Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no mercad^
mantendo-se a relação com o valor originalmente contratado. ^

Para se habilitar à revisão dos preços o interessado deverá formular pedido dirigido ao Prefeito Municipal,

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos seguintes
documentos;

25.5.1. Planilha analítica de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores do preço

originalmente contratado, devidamente assinada sobre earimbo da empresa;

25.5.2. Cópia da (s) Nota (s) Fiscal (s) do (s) elemento (s) formador (es) do novo preço.

25.2.

25.3.

25.4.

25.5.

A contratada não poderá interromper a execução ou fornecimento do objeto do Contrato durante o período

de tramitação do processo de revisão de preços.

25.6.

OBS: 1. PEDIDOS DE REAJUSTAMENTO OU READEQUAÇAO DE PREÇOS SAP

EXCEÇÕES

EXCEPCIONALÍSSIMOS, DEVIDAMENTE JUSTIFICADOS E PREENCHIMENT^
DOS REQUISITOS LEGAIS. ^

A REGRA, SENDO PERMITIDOS APENAS EM CASOS

2. NÃO SERÀO ACEITAS. PARA FINS DE REVISÃO OU REALINHAMENTO DE

PREÇOS, NOTAS FISCAIS DE AQUISIÇÃO EMITIDAS PARA TERCEIROS

ESTRANHOS A CONTRATAÇÃO. CONSIDERAR-SE-ÂO SOMENTE AS EMITIDAS

PARA O LICITANTE VENCEDOR (IDENTIDADE DE CNPJ DA NOTA

FISCAL E DO CONTRATO).

26. DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1. Os LICITANTES assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos de

habilitação, e o LICITADOR não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
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1-- tacultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

O LICITADOR não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas por
meio de terceiros.

Das .sessões públicas serão geradas atas circunstanciadas.

Os ea.sos omissos serão re.soh idos pelo Pregoeiro. que decidirá com base na legislação \ igente.

O Termo de Referência, assim como os ane.xos. são partes integrantes deste Edital.

Na hipótese de divergência entre este Edital e as condições apresentadas pelos LICITANTES em suas
propostas, prevalecerão sempre os termos deste Edital.

Na contagem dos prazos constantes do presente Edital, observar-se-á o disposto no artigo 110. da Lei
Eederal n° 8.666/93. excluindo-se o dia de início e incluindo-se o dia de vencimento. Só se iniciam e

vencem os prazos em dia de expediente do LICITADOR.

Integram o presente Edital:

26.9.1. ANEXO I - Termo de Referência;

26.9.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço;
26.9.3. ANEXO III

26.9.4. ANEXO IV - Minuta da Ata Registro de Preços;
26.9.5. ANEXO V - Extrato da Ata de Registro de Preços;
26.9.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato;

26.9.7. ANEXO VII - Extrato de Contrato.

26.10. Eiea eleito o Foro Central da Comarca do Município de Bandeirantes-PR. parasolucionar eventuais
litígios decorrentes desta licitação.

26.2.

26.3.

26.4.

26.5.

26.6.

26.7.

26.8.

26.9.

Modelo Declaração Unificada;

Bandeirantes-PR. 06 de nov embro de 2023

Ràfí Mirique Eneas Marinho
Sécretário de Administraçcão

Rua ETcí Rafael Proner n" 1457 CI:P 86..3()()-(H)0 c-mail divLsaogcral t/handcirames.pr.gON .hr Tel; (4.^) .^542-4525 CNPj 76 235 75.3 ()(H)|-4H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE.

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 61/2023 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 28/11/2023 ás
08:30:00hrs, no portal de compras do governo federal https://ww\v.gov.br/compras/pt-br. a
licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUÉIS DE

^AMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA

SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios
eletrônicos: httDs://wwM^gov.br/comDras/Dt-br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também
no departamento de Licitações da Prefeitura.

Bandeirantes-PR,06 de novembrode 2023

RafaOT^Énrique Enéias Marinho
Sdcretário de Administração

Rua Frei Rafael iProner n” 1457 -CEP 86 360-000 - e-iuail: dh'úaogeral'a;bandeiranle$.pr.gov.br - Tel: (43) 3342-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 6112023, - PMB

O Município de BíUideirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 28/1 1/2023 ás

()8:30:00hrs. no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br. a

licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

2üMPa, FCK-25MPa,

CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA

SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios
eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e ou www.bandeirantes.pr.gov.br e também

no departamento de Licitações da Prefeitura.

CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUEIS DE

Bandeirantes-PR. 06 de novembro de 2023

Rafael Henrique Enéias Marinho

Secretário de Administração

[<ua I-rei RalacI |Proner n° I4.S7 -C'EP S6.^60-(i(Ki - c-mtifl: <hvis:u»(>oralin>han(loirnnírs.i>r.gov,í>r - Tol: i43t I,‘'42-4.52'.S - FaA 1.^2-022 c CNP.T 76 .?3,S.7,S VOOOl-4K

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n^
2.200-2, de 2001

1v" ■ Garantimos
I

Bfasii a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
www.bandeiíantes.pr.gov.bf/diaiio-ofíciaí-eistronico
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Voltar

Detalhes processo lidtatório
Informações Gerais

Entidade Executora município de bandeirantes

Ano* 2023

N° licitação/dispensa/inexigibílidade* 51

Modalidade*
Pregão

Número edital/processo* 215/2023

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilateraís de crédito

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* ACJUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUES DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS

EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDERANTES-PR

Menor PreçoForma de Avalição

Dotação Orçamentária*

V

0600115452042150403390300000

Preço máximo/Referência de preço - 370.783,25

R$*

Data de Lançamento do Edital 06/11/2023

Data da Abertura das Propostas Data Registro28/11/2023 06/11/2023

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não

Há cota de participação para EPP/ME? Não

V

Percentual de participação; 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Não

Não V

Data Cancelamento

tdRw Ciectuir

CPR 6553588970 (Lsgout)

https://servicos.tce.pr.govtx'/TCEPR/Munidpal/aml/Detalhes ProcessoCompra.aspx 1/1



97974 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00061/2023-000 SRP

1 - Itens da Licitação

|1 - Concreto usinado

Descrição Detalhada; Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200 Fck / 20 Mpa

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário {R$);

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 1,00

150 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

505,38

Metro Cúbico

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (150)

2 - Concreto usinado

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 25 Mpa , Tipo Concreto: Bombeável

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 1,00

150 Quantidade Minima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

542,87

Metro Cúbico

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade):

|3 - Concreto usinado V , :

Bandeirantes/PR (150)

Descrição Detalhada: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 15 Mpa , Tipo Concreto: Bombeável , Cor: Variada

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

QuantidadeTotal:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

150 Quantidade Minima Cotada; nuli

Critériode Valor:Menor Preço

584,65

Metro Cúbico

Valor Máximo Aceitável

• Unidade de Fornecimento;Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (150)

4 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Descrição Detalhada: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

25 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

3.467,26

UNIDADE

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade); Bandeirantes/PR (25)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00061/2023-000 SRP UASG 987445 06/11/2023 11:12
(1/2)



5 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Descrição Detalhada: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Tratamento Diferenciado; Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total:

Critério de Julgamento:

Valor Unitário (R$):

Unidade de Fornecimento:

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

25 Quantidade Mínima Cotada: nuli

Critério de Valor:Menor Preço

1.566,67

UNIDADE

Valor Máximo Aceitável

Quantidade Máxima para Adesões: 0

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (25)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00061/2023-000 SRP UASG 987445 06/11/2023 11:12
(2/2)
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sílios eletrônicos: hítps://www.gov.br/compras/pí-br e ou www.bandeiranles.pr.gov.
br e também no departamento de Licitações da Prefeitura.

Bandeirantes-PR, 06 de novembro de 2023.

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Administração

I Assis Chateanbríand

120291/2023

PREFEITUR-A MUNICIPAL DE ASSIS CHATEAUBRIAND

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N’ 00frl023

O MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND uima público que fará

realizar, às 09:00 horas do dia 06 de DEZEMBRO do ano de 2023, na SALA

DE REUNIÕES n° 99 em AVENIDA CÍVICA , Paraná, Brasil,
CONCORRÊ.NCLA. sob regime de empreitada por preço global, lipo

irejOj a^reçMfixos escmrcajustCj da(j2 scguinlc(£)oNa^sL^

I Campina Grande do Sul

menor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇAO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N“ 12/2023

A Prefeitura de Campina Grande do Sul toma público que fará realizar às
09:00 do dia 27 de novembro do ano de 2023, na Rua Praça Bento

Munhoz da Rocha Neto n° 30 em Campina Grande do Sul, Paraná, Brasil,

TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo
menor preço, a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s):

Quantidade e
unidade de

Prazo de
Local do

objeto
Objeto execução

medida (dias)

Pavimentação asfáltica de

^iasuibanacmjrau^
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no

horário comercial, ou solicitada através do e-mail comprasassist^hotmail.com.
Informações adicionais, dúxidas e pedidos de esclarecimento deverão ser

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-niail acima

mencionados - Telefone 44 3528 4505.

Jardim Araça 15.380,00 m' 210

Local do

objeto
Objeto Quantidade e

unidade de

medida

Prazo de

execução

(dias)

ASSIS CHATEAUBRIAND,31 de OUTUBROde 2023.
SOLANGE APARECIDA M. TAVARES

GERENTE DE COMPRAS E UCrTAÇÕES

Construção de
Quadra de Grama

Sintética - Meu

Campinho

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,

adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado,

ou poderá ser acessado pelo Portal da Transparência da Prefeitura

através

http://transparencia.pmcqs.pr.qov.br8090/portaltransparencia/licit3coes.

Informações poderão ser obtidas pelos telefones (41) 3676-8006 e 3676-

8030.

Jardim

Santa

Rosa

180 (cento e
oitenta) dias

648 m"

119821/2023

I Balsa Nova
do link

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 078/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 10147/2023

O Poder Executivo do Município de Balsa Nova, Estado do Paraná, toma público,

para conhecimento dos interessados, que irá realizar licitação na modalidade Pregão
Eletrônico sob o n” 078/2023, para a Contratação de empresa especializada em

organtzação e produção de eventos para a realização da tradicional Festa do Milho

que acontecerá entre os dias 25 de janeiro a 28 de janeiro de 2024, nos termos
estabelecidos no Edital e seus anexos.

Recebimento das Proposta: das OShOOmdo dia 08/11/2023 às 08hl4m 21/11,'2023

Abertura das Propostas: das 08hl5m do dia 21/11/2023 às 09h00m do dia

21/11/2023.

Inicio da Sessão da Disputa dc Preços: 09h01m do dia 21/11/2023.

O edital estará disponível junto ao portal de transparência acessando o site www.

balsanova.nr.gov.br e no site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil www.btl.ora.

br. Demais informações poderão ser solicitados pelo endereço de e-mail licitacaoiif

balsanova.pr.gov.br. Prefeitura Municipal dc Balsa Nova/PR, Avenida Brasil, 11“

665 - Centro - Fone: (41) 3636-8013/8015 Renata Wenceloski Cósia -Pregoeira
120083/2023

Campina Grande do Sul, 06 de novembro de 2023.

RAFAEL CARLOS BERLE2E

COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
120006/2023

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preço n.° 13/2023

Processo Administrativo n.° 328/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUTAR OBRA DE REVITALIZAÇÃO E REURBANIZAÇÃO DA
PRAÇA BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, COM ÁREA TOTAL DE
4.075 MÇ LOCALIZADA NA RUA DR. JOÃO CÂNDIDO, N°. 257,
CENTRO, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
E DEMAIS PROJETOS QUE ACOMPANHAM O EDITAL

Entrega dos Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 27 de novembro de

2023 no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do
Sul, na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30, Centro - Campina
Grande do Sul/PR.

Abertura dos Envelopes: Às 14:00 horas do dia 27 de novembro de

2023, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Campina Grande do

I Bandeirantes

Sul.

O Edital estará disponível a partir de 07 de novembro de 2023, das 08h30

às 12h e das 13h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira, com a Comissão

de Licitação, no endereço acima, ou poderá ser acessado pelo Portal da
Transparência
httD://transDarencia.pmcas.or.Qov.br:8090/DortaltransDarencia/li citacoes

Informações poderão ser obtidas pelos telefones (41) 3676-8006 e 3676-

8030.

Poderão participar da licitação interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 0

3” dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a

necessária qualificação (Art. 22, §2° da Lei 8.666/93 e suas alterações)
com certificado de cadastrado em vigência na data de apresentaçãodas
propostas.

AVISO DE LICITAÇÃO - RETIFICADO/PRORHOGADO
REGISTRO DE PREÇO

NA MOD.ALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N’ 59/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 195/2023 - UASG 987445

(Com cota para ME, EPP e MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 29
de novembro de 2023 is 08h30min. na placafonna do Compras Governamentais

- www.gov.br, compras/'pt-br. a licitação Registro de Preço, na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo menor preço por item, que tem por objeto AQUISIÇ.ÃO DE
EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS“ - 715/2021-
931/2021-252/2022 E 860/2022 - TODAS REGULAMENTADAS PELA

RESOLUÇÃO SESE NR" 773/2019. A retirada do edital poderá ser feita no

departamento de Licitações ou no sitio eletrônico da Prefeitura > www.bandeirantes.

pr.gov.br > ou ainda, pela plataforaia do Compras Governamentais , a partir de 07

I. 06 de novembro dc 2023.

RAFAEL HENRIQUE E-NÉAS M.ARINHO
Secretário de Administração

Prefeiturada através do link

RAFAEL CARLOS BERLEZE

COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
120251/2023

I Campo LargoAVISO DE LICITAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO 61/2023 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados qne realizará no dia

28/11/2023 às 08:30:00hrs. no portal de compras do governo federal https://www.
gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇ.ÃO
DE CONCRETO USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA

LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A

DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO

MUNICÍPIO DE BANDEUIANTES-PR. A retirada do edital poderá ser feita

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N". 176/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN - SAM 137
ABERTURA: 20/11/2023 08h3ü. DISPUTA: 20/11,'2023 09h00

.ALTOR1Z.AÇÃO: Maurício R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo
nos /PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY

AVISO DE RETIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N® 4/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 177/2023 - LOTES EXCLUSIVOS ME E EPP

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES.
ABERTURA; 20/11/2023 08h30. DISPUTA: 20/11/2023 09h30.
AUTORIZAÇÃO; Maurício R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo / PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na Av. Padre

Natal Pigatto, 925, bloco 17, no horário de expediente, pelo site
http5://campolargo.atende.net/ ou www.licttacoes-e.com.br.

PROCESSO N9 159/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAHY, CNPJ: 95.594.800/0001-94, torna pública

a Retificação no Edital de Tomada de Preços nS. 004/2023, publicado por meio do aviso de
licitação no Diário Ofíaal da União em 11 de outubro de 2023 - Edição n^ 195 - Pág. 350;
conforme segue;

1 - Nas cláusulas 2 (Objeto) e 10 (Critério de Aceitabilidade de Preços) do edital
e no Anexo V (Termo de Referência), retífíca-se o valor total estimado da licitação para R$
243.784,01 (duzentos e quarenta e três mil e setecentos e oitenta e quatro reais e um
centavo).

FABIO HENRIQUE SALLES

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N^ 178/2023 - LOTES EXCLUSIVOS ME E EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES.
ABERTURA: 20/11/2023 08h30. DISPUTA: 20/11/2023 09h00.
AUTORIZAÇÃO: Maurício R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo / PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderso retirar o edital na Av. Padre

Natal Pigatto, 925, bloco 17, no horário de expediente, pelo site
https://campolargo.atende.net/ ou www.licitacoes-e.com.br.

M • Disponibilizam-se as versões atualizadas dos projetos, planilhas e demais
documentos anexos à licitação no endereço eletrônico do Município de Anahy
(https://anahy.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais), mediante consulta ao

processo.

III - Retoma-se o processo e fica o prazo de publicidade do edital aberto por
mais 15 (quinze) dias corridos em virtude da alteração, ficando a nova data e horário de

abertura conforme descrito abaixo:

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h4Smin do dia 23/11/2023.
ABERTURA DOS ENVELOPES; 09h00min do mesmo dia.

IV - Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital em questão.
INFORMAÇÕES: (45) 3249-1149.

ROSINAIOE XAVIER DA SILVA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 179/2023 - SRP - COM LOTE EXCLUSIVO

OBJETO: SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'A6UA, DEDETIZAÇÕES/DESRATIZAÇÃO EM
GERAL, LIMPEZA/DESÊNTUPIMENTO CAIXA DE GORDURA, DESINTUPIMENTO/LIMPEZA DE

FOSSAS, LIMPEZA/DESENTUPIMENTO DE ESGOTO.
ABERTURA: 20/11/2023 08h30. DISPUTA: 20/11/2023 09h00.
AUTORIZAÇÃO: Mauricio R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo / PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital na Av. Padre

Natal Pigatto, 925, bloco 17, no horário de expediente, pelo site
https://c3mpolargo.atende.net/ ou www.licitacoes-e.com.br.

Anahy-PR, l» de novembro de 2023.
CARLOS ANTONlO REIS

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPONGAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo Administrativo n«; 212/2020. CONTRATO n «; 640/2020 - 3« Termo Aditivo.

Pregão n«: 108/2020
Partes: Município de Arapongas e SC MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, CNPJ n»
12.246.862/0001-88, neste ato representada por LORINIL ACOSTA, CPF n« 644.596.759-00.

Objeto; Contratação de serviço especializado em manutenção preventiva, corretiva e

instalação de autoclaves odontológicas e hospitalares, em atendimento a Secretaria

Municipal de Saúde. Objeto do Termo Aditivo: com fundamento no Processo Digital n.
38162/23 e com fundamento no art. 57, II da Lei n* 8.666/93, fica prorrogado o prazo de
execução e vigência do contrato pelo período de 12 (doze) meses, contados de 09 de
novembro de 2023 a 09 de novembro de 2024. O valor mensal do contrato será mantido

em para R$ 4.286,80 (quatro mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos),
totalizando ao final do período o valor de R$ 51.441,60 (cinquenta e um mil, quatrocentos
e quarenta e um reais e sessenta centavos). Data e assinaturas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AVISOS DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» S9/2023-5RP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 195/2023 - UASG 987445
(Com cota para ME, EPP e MEI)

O Município de Bandeirantes-PR avisa aos interessados que realizará no dia 29
de novembro de 2023, às OBhSOmin, na plataforma do Compras Governamentais -

www.gov.br/compras/pt-br, a licitação Registro de Preços, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item. que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS CONFORME RESOLUÇÃO SESA NRS9 - 715/2021-931/2021-25 2/2022 £
860/2022 ■ TODAS REGULAMENTADAS PELA RESOLUÇÃO SESE NRS 773/2019. A retirada do

edital poderá ser feita no departamento de Licitações ou no sítio eletrônico da Prefeitura

> www.bandeirantes.pr.gov.br > ou ainda, pela plataforma do Compras Governamentais, a
partir de 07 de novembro de 2023.

SAMANTA RODRIGUES DE SIQUEIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE LiaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 160/2023

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para futura e
eventual aquisição de material hidráulico para os diversos órgãos da Administração Pública
Municipal. Sessão Pública: 23 de novembro de 2023, às 09h00min. Local;

www.gov.br/compras. UASG N.« 987493. Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: RS
2.667.947,91 . 0 Edital de licitação e demais documentos relativos ao certame estão

disponíveis para acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão

do Município de Cascavel: https://cascavei.3tende.net (Serviços Fornecedores >
Licitações).

Cascave!-PR, 6 de novembro de 2023
JOSÉ CARLOS 2AM80NI

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 22/2023-FMS

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos

interessados que realizará a licitação, a seguir;
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N« 22/2023-FMS
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

gerenciamento do abastecimento de combustíveis dos veículos, por meio de implantação e
operação de um sistema informatizado e integrado com utilização de cartão magnético ou
micro processado e disponibilízação de Rede Credenciada de Postos de Combustíveis de

forma a garantir a operacionalizaçlo da frota da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo
Municipal de Saúde.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 61/2023 - PMB-SRP

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia
28/11/2023 às 08:30:00hrs, no portal de compras do governo federal
https://www.gov.br/compras/pt-br, a licitação em referência, que tem por objeto
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-

ISMPa E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE

CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS

NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do editai poderá ser feita nos sítios
eletrônicos: https://www.gov.br/compras/pt-br e ou www-bandeirantes.pr.gov.br e
também no departamento de Licitações da Prefeitura.

ENCAMINHAMENTO; As propostas iniciais deverão ser encaminhadas
exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço:
www.comprasgovernanrientais.gov.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; Até às 08h59min do dia 21/11/2023, com

ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as

referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de BRASÍLIA.

Disponibilidade do Edital e Anexos; Exemplares deste Edital e seus anexos

poderão ser obtidos pessoatmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av. Dr.

Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal de expediente, ou
nos sites www.congonhinhas.pr.gov.br e vvww.comprasgovernamentai s.gov.br.

Informações: Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no
horário normal de expediente.

Bandeirantes-PR, 6 de novembro de 2023.
RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 76/2023

Registro de Preços n« 64/2023 - UASG: 989979
O Município de Bom Sucesso do Sul - Pr. comunica que realizará o Pregão

Eletrônico ns 76/2023, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando o Registro de preços
para futuras aquisições de fornecimento e transporte de concreto usinado FCK 25MPA,
taxa de bombeamento estacionário do concreto usinado fck 25 MPA acima de 14 m^,
fornecimento e transporte de concreto betuminoso usinado a quente CBUQ e emulsão
asfáltica RR-IC, para serem utilizados de acordo com a necessidade da administração
conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência

constante do Anexo I do Editai. A sessão do pregão eletrônico será realizada através do site

www.gov.br/compras/pt-br, no dia 23/11/2023, às 09h00min, o edital encontra-se

disponível no endereço eletrônico; www.bom5ucessodosul.pr.gov.br podendo ser solicitado
pelos e-mails pregoeiro_bss@hotmaí!.com e/ou Ilcitacoes@bssul.pr .gov.br. Mais
informações: tel; (46) 3234-1135.

Em 1* de novembro de 2023

CLEMENTE FERNANDES RODRIGUES

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAO eletrônico N! 23/2023-FMS

O Município de Congonhinhas torna público, para conhecimento dos

interessados que realizará a licitação, a seguir:
MODAUOADE OA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO NS23/2023-FMS
Objeto: Registro de Preços para aquisição de pneus novos, para reposição nos

veículos da Frota do Fundo Municipal de Saúde.
ENCAMINHAMENTO: As propostas iniciais deverão ser encaminhadas

exciusivamente por meio eletrônico, para o seguinte endereço:
www.comprasgovernamentais.gov.br.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia 17/11/2023, com

ABERTURA DA SESSÃO às 09h00min do mesmo dia, no endereço acima. Para todas as

referências de tempo mencionadas neste edital será observado o horário de

BRASÍLIA.

Bom Sucesso do Sul, 6 de novembro de 2023.
JOSIANE FOLLE

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETftÔNICO NS 176/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO SEDAN - SAM 137.
ABERTURA: 20/11/2023 08h30. DISPUTA: 20/11/2023 09h00.
AUTORIZAÇÃO: Mauricio R. Rivabem - Prefeito Municipal de Campo Largo / PR.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; Os interessados poderão retirar o editai na Av. Padre Natal

Pigatto, 925, bloco 17, no horário de expediente, pelo site https;//can^iargo.atende.net/ ou
www.licrtacoes-e.com.br.

Disponibilidade do Edital e Anexos: Exemplares deste Edital e seus anexos

poderão ser obtidos pessoalmente na Divisão de Licitação da Prefeitura, situada a Av.

Dr. Davi Xavier da Silva, 266, Centro, Congonhinhas/PR, no horário normal de

expediente,
www.comprasgovernamentai5.gov.br.

Informações; Demais informações através de telefone (43) 3554-1212, no
horário normal de expediente.

www.congonhinhas.pr.gov.brsitesou nos e

Em 1* de novembro de 2023

CLEMENTE FERNANDES RODRIGUES

Agente de Contratação

JORGE MERIDA NETO

Pregoeiro

289

m
Est* documento pode veiificedo fw endereço eletrdntco

Kup:/Avww ln.gov br/autemícidade.html. pelo cddigo 0530Z023110700ZB9

Docvmento «iunado dL^UImente conforme MP n< 2.200-2 d« 24/0S/2001.

qoe Institui a InfrMstrutura de Chaves POblIcas Rrasilelra - iCP-Braili.
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CONOSMETOMfX

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023

Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA

CNPJ: 48.370.833/0001-70 - Inscrição Estadual: 90970992-08

Endereço: Rodovia BR 153 Km 20 - S/N, Chácara Paraiso

CEP: 86.400-000 Cidade: Jacarezinho. Estado; Paraná

Telefone: (43) 3525-4265

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme edital.

CARTA PROPOSTA

Apresentamos nossa Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°

61/2023, em epigrafe que tem por objeto é AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUÉIS DE

CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA

SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme segue:

DESCRIÇÃOITEM QUAIP*. UND VL UNIT. TOTAL MARCA
:S

EÍliJ£,

CONCRETO USINADO FCK

20MPa-INCLUSIVE

CORPOS DE PROVAS

R$ /
505,38

R$1 150 MT3 PRÓPRIA

Â
5.807,00

CONCRETO USINADO FCK

-25Mpa INCLUSIVE
CORPOS DE PROVAS

R$ ^
542,87

R$2 150 MT3 PRÓPRIA
1.430,50

ALUGUEL DE CAMINHÃO

BOMBA ESTACIONÁRIA /R$ R$5 25 UND PRÓPRIA
1.566,6 39.166,75

Valor total: R$ 196.404,25 (cento e noventa e seis mil e quatrocentos e quatro reais e

vinte e cinco centavos).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Garantia: Conforme edital.

Rodovia BR 153 km 20 - S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

CNPJ: 48.370.833/0001-70 Tel./Fax: (43) 3525-4265
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f/CONCBETOMIX

Informamos que todos os produtos cotados são de fabricação própria, marca
CONCRETOMIX”.

Conhecemos e concordamos com todos os termos do presente edital. O prazo para

a entrega será de conformidade com o edital, contados a partir da solicitação de compras

emitida pelo Município. Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução do objeto. Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem as

características mínimas exigidas em Edital, estando ciente das penalidades impostas no

caso de inexecução contratual.

Jacarezinho (PR), 21 de novembro de 2023.

CONCRETOMI Assinado de forma
digital por
CONCRETOMIXX

48.370.833/0001-70
LTDA;4837083^“™

16:07:47-03'00'3000170

CONCRETOMIX LTDA
CONCRETOMIX LTDA

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 105.150.789-80

RODOVIA BR 153 KM 20. S;N

CHÁCARA PARAÍSO - CEP 88400-000
JACAREZINHO - PR

Rodovia BR 153 km 20 - S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

CNPJ: 48.370.833/0001-70 Tel./Fax: (43) 3525-4265
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LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023

Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA

CNPJ: 48.370.833/0001-70 - Inscrição Estadual: 90970992-08

Endereço: Rodovia BR 153 Km 20 - S/N, Chácara Paraiso

CEP: 86.400-000 Cidade: Jacarezinho. Estado: Paraná

Telefone: (43) 3525-4265

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme edital.

CARTA PROPOSTA

Apresentamos nossa Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico n°

61/2023, em epigrafe que tem por objeto é AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPa E ALUGUÉIS DE

CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA

SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, conforme segue:

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UND VL UNIT. TQTAL MARCA

CONCRETO USINADO FCK

20MPa-INCLUSlVE

CORPOS DE PROVAS
/

R$ R$1 150 MT3 PRÓPRIA
75.600,Ob504,0
/

CONCRETO USINADO FCK

-25Mpa INCLUSIVE
CORPOS DE PROVAS

R$ R$2 150 MT3 PRÓPRIA
540,01 81.000,00

/

ALUGUEL DE CAMINHÃO

BOMBA ESTACIONÁRIA
7 R$

39.125,00

R$N
5 25 UND PRÓPRIA

1.565,00/

Valor total: R$ 195.725,00 (cento e noventa e cinco mil e setecentos e vinte e cinco

reais).

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Garantia: Conforme edital.

Rodovia BR 153 km 20 - S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

CNPJ: 48.370.833/0001-70 Tel./Fax: (43) 3525-4265
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CONCBETOMiX

Informamos que todos os produtos cotados são de fabricação própria, marca
íí

CONCRETOMIX”.

Conhecemos e concordamos com todos os termos do presente edital. O prazo para

a entrega será de conformidade com o edital, contados a partir da solicitação de compras

emitida pelo Município. Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à

execução do objeto. Declaramos que os produtos/serviços cotados atendem as

características mínimas exigidas em Edital, estando ciente das penalidades impostas no

caso de inexecução contratual.

#

Jacarezinho (PR), 28 de novembro de 2023.

CONCRETOMI Assinado de forma
digital por
CONCRETOMIX

LTDA:48370833000170

Dados: 2023.11.28

09:51:03-03'00'

X

48.370.833/0001-70LTDA:483708

33000170
CONCRETOMIX LTDA

CONCRETOMIX LTDA

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 105.150.789-80

RODOVIA BR 153 KM 20. S^N

CHÁCARA PARAlSO ~ CEP 86400-000
JACAREZINHO - PR

Rodovia BR 153 km 20 - S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

CNPJ: 48.370.833/0001-70 Tel./Fax: (43) 3525-4265
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normafíva n* 03, de 26 abril de

48.370.833/0001-70
CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

2330-3/99 - FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO,
CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES

Endereço:

RODOVIA RODOVIA BR 153 KM 20, S/N - CHACARA PARAÍSO - Jacarezinho / Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666 de 1993

Emitido em: 28/11/2023 10:08 ’ ^ " 1 de 1
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n® 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social;

Nome Fantasia:

48.370.833/0001-70
CONCRETOMIX LTDA.

CONCRETOMIX

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:
MEI:

Porte da Empresa:

Data de Vencimenty^do Cadastro: 20/11/2024 •
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Não

Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar;

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público":

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

Documento(s) assinalado(s) com

Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

II» II

está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Sem Informação

Sem Informação

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal n

Emitido em: 28/11/2023 10:09
CPF; 590.505.609-97
Ass:

1 de 1
Nome: MARCOS DE MORAES



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

48.370.833/0001-70
CONCRETOMIX LTDA.

CONCRETOMIX

Dados do Nível

Situação do Nível:

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Não cadastrado/^

Emitido em: 28/11/2023 10:09
CPF: 590.505.609-97

1 de 1

Nome: MARCOS DE MORAES



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONCRETOMIX LTDA.

CPF/CNPJ; 48.370.833/0001-70

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aoy^dastros CEIS, CNEP e CEPIM
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM^egistros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-P,I consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadgstro jyaciongl de Empresas ínidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Ngcionql de Enwresas Punidas íCiWEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPI.VD apresenta a relação de entidades privadas
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidúdes não resolvidas em convênios, contratos de repasse
de parceria firmados anteriormente. /

sem

ou termos

Certidão emitida às 10:09:33 do dia 28/11/2023 , com validade até o dia 28/12/2023.

Link para consulta da verificação da certidão httns://certidocs. cgu.gov.hr/

Código de controle da certidão: M8Yhk59IRhYyEpXkoUGY

Qualquer ra.sura ou emenda invalidará este documento.

1/1



k Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
i

Certidão Negativ

Certifico que nesta data (28/11/2023 às 10:09) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação conrí trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 48.370.833/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/7divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6565.E6A5.C14C.B997 no seguinte endereço: https://\,vww.cni.ius. br/improbidade adm/autenticar certidao.php

\y

Gerado em: 28/11/2023 as 10:09:57
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATI AL

CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ/MF. n”. 48.370.833/0001-70 IRE. n”. 412.110.959.94

1)- IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVORATO, brasileiro, solteiro, empresário,
nascido em 01/10/1997, CPF n°. 100.182.769-46, residente e domiciliado na cidade

de Jacarezinho (PR), na rua Mato Grosso, n° 170^^^^yitá^Maria,
CEP: 86.400-000.

Único sócio da sociedade CONCRETOMIX LTDA., com sede na Rodovia BR. 153,

KM 20, s/n°. - Chácara Paraíso - Jacarezinho (PR) - CEP. 86.400-000, registrada
na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE n°. 412.110.959-94, inscrita no

sob n°. 48.370.833/0001-70, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato
CNPJ/MF

social:

Clausula Primeira - O sócio IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVORATO, que
possui 50.000 quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, na sociedade, vende

e transferi de forma onerosa as 50.000 quotas de capital social no valor de R$ 1,00

(um real) cada uma, pelo valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) na mesma
para os sócios ingressantes, sendo:

a) - 2.500 (duas mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
na sociedade, que vende e transferi de forma onerosa as 2.5p0 (duas mil e

cada uma, pelo
esma para a sócia

ingressante MARIA EDUARDA BENETTI DE OLIVEIRA^ brasileira, solteira,

empresária, natural de Jacarezinho (PR), nascida aos 04/02/2003, filha de Cláudio

Benetti Moraes de Oliveira e de Andréia Cristina Mendes, portadora da cédula
identidade civil RG. n°. 12.464.385-6 expedida pela secretaria de segurança pública
do Paraná e do CPF/MF. n°. 105.150.889-43, residente e domiciliada na cidade de

Jacarezinho (PR), com endereço na avenida Antônio Gentil, n° 1325, Nova
Jacarezinho, CEP: 86.400-000.

b) - 47.500 (quarenta e sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, na sociedade, que vende e transferi de forma onerosa as 47.500

(quarenta e sete mil e quinhentas) quotas de capital social no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, pelo valor total de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos
reais) na mesma para o sócio ingressante VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA,
brasileiro, solteiro, empresário, natural de Jacarezinho (PR), nascido aos
11.04.1998, filho de Cláudio Benetti Moraes de Oliveira e de Andréia Cristina

Mendes, portador da cédula identidade civil RG. n°. 12.464.395-3, expedida pela
secretaria de segurança pública do Paraná e do CPF/MF. n°. 105.150.789-80 com

residência e domicílio em Jacarezinho (PR), no endereço avenida Antônio Gentil, n°.
1325 - Nova Jacarezinho - CEP. 86.400-000;

Clausula Segunda - O sócio Igor Benetti de Oliveira Lavorato, declara haver
recebido, neste ato, em moeda corrente, a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), sendo, R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) de Maria Eduarda Benetti

de Oliveira e R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais) de Victor
Benetti de Oliveira, dando-lhes plena, rasa, geral e irrevogável quitação.

- Em razão dessa modificação no Capital Social a Cláusula V do Contrato Social
passa a ter a seguinte redação:

quinhentas) quotas de capital social no valor de R$ 1,00 (um re
valor total de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) na
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TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ/MF. n“. 48.370.833/0001-70 NIRE. n“. 412.110.959.94

“Clausula V - O capital social que é de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), dividido

em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma,
integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, fica assim distribuídas entre os

sócios:

Sócios Capital R$Quotas %

Maria Eduarda Benetti de Oliveira R$ 2.500,002.500 5,00

Victor Benetti de Oliveira 47.500 95,00 R$ 47.500,00

TOTAL. R$ 50.000,0050.000 100,00

Clausula Terceira - A sociedade altera sua administração que era do sócio Igor
Benetti de Oliveira Lavorato, passa a ser administrada apenas pelo sócio Victor
Benetti de Oliveira, com os poderes e atribuições de administrador autorizado o

uso do nome empresarial, individualmente, vedado, podendo assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Clausula Quarta - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Clausula Quinta - Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que não
colidirem com as disposições presente instrumento.

Clausula Sexta - Em razão das modificações contratuais, os sócios resolvem

consolidar o contrato social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e
condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a
seguinte redação.

#

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

DA SOCIEDADE LIMITADA

CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ/MF. 48.370.833/0001-70 NIRE. 412.110.959.94
/

7
1)- MARIA EDUARDA BENETTI DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresaria,
natural de Jacarezinho (PR), nascida aos 04/02/2003, filha de Cláudio Benetti

Moraes de Oliveira e de Andréia Cristina Mendes, portadora da cédula identidade
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A
TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ/MF. n". 48.370.833/0001-70

V/

NIRE. n". 412.110.959.94

civil RG. n°. 12.464.385-6 expedida pela secretaria de segurança pública do Paraná
e do CPF/MF. n°. 105.150.889-43, residente e domiciliada na cidade de Jacarezinho

(PR), com endereço na avenida Antônio Gentil, n° 1325, Nova Jacarezinho, CEP:

86.400-000; /

2)- VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de
Jacarezinho (PR), nascido aos 11.04.1998, filho de Cláudio Benetti Moraes de

Oliveira e de Andréia Cristina Mendes, portador da cédula identidade civil RG. n°.

12.464.395-3, expedida pela secretaria de segurança pública do Paraná e do
CPF/MF. n°. 105.150.789-80 com residência e domicílio em Jacarezinho (PR), no
endereço avenida Antônio Gentil, n°. 1325 - Nova Jacarezinho - CEP. 86.400-000;

Únicos sócios da sociedade CONCRETOMIX LTDA., com sede na Rodovia

BR. 153, KM 20, s/n°. - Chácara Paraíso - Jacarezinho (PR) - CEP. 86.400-000,
registrada na Junta Comercial do Paraná, sob o NIRE. N°. 412.110.959-94, inscrita

no CNPJ/MF. sob N°. 48.370.833/0001-70, resolvem, assim, CONSOLIDAR seu

contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) A sociedade adota como

nome empresarial: CONCRETOMIX LTDA., e usa a expressão CONCRETOMIX

como nome fantasia.

CLAUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) A sociedade tem sua sede no seguinte
endereço: Rodovia BR 153 KM 20, s/n°. Chácara Paraiso, Jacarezinho - PR, CEP:
86.400-000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) A sociedade tem por objeto o
exercicio das seguintes atividades econômica: Fabricação de artefatos de

cimento, massa de concreto, comercio de materiais de construção, transporte
rodoviários de cargas, intermunicipal, interestadual e internacional, exceto
produtos perigosos e aluguel, locação de veículos, caminhões e máquinas.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) são exercidas as
atividades de Fabricação de artefatos de cimento, massa de concreto, comercio
de materiais de construção, transporte rodoviários de cargas, intermunicipal,
interestadual e internacional, exceto produtos perigosos e aluguel, locação de
veículos, caminhões e máquinas. E exerce as seguintes atividades: CNAE 2330-

- Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes; Atividade(s) secundária(s): 2330-
3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; 4744-

0^99 - pomércio varejista de materiais de construção; 4930-2/02 - Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional e 7719-5/99 - Locação de outros meios de

transporte não especificados anteriormente, sem condutor.

3/99
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TERCEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL

CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ/MF. n”. 48.370.833/0001-70 NIRE. n". 412.110.959.94

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III,

F, Decreto n° 1.800/96): A sociedade iniciou suas atividades em 18/10/2022 e seu

prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC): O
capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da
seguinte forma:

Sócios Quotas Capital R$%

# Maria Eduarda Benetti de Oliveira 2.500 R$ 2.500,00

R$ 47.500,00

R$ 50.000,00

5,00

Victor Benetti de Oliveira 47.500 95,00

TOTAL. 50.000 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMIN.STRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC): A
administração da sociedade é exercida apenas pelo sócio VICTOR BENETTI DE

OLIVEIRA que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social com os poderes e atribuições de
administrador autorizado o uso do nome empresarial, individualmente.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de
bens imóveis depende de autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC): Ao término de cada
exercicio, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
(art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994): O Administrador declara,
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.

CLAuSULA IX - DO PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de pró-labore para os sócios administradores,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

0 acesso a
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TERCEIRA ALTER^AÇAO CONTRATUAL

CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ/MF. n“. 48.370.833/0001-70 NIRE. n». 412.110.959.94

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS; A sociedade poderá levantar

balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos

mesmos.

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: Retirando-se,

falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Parágrafo único - O mesmo
procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em

relação a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE; A responsabilidade de cada sócio é

restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL; Os sócios declaram que a sociedade se
enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123 de
2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Jacarezinho (PR),
para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por
muito especial que seja. E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e

assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Jacarezinho (PR), 06 de novembro de 2023.

MARIA EDUARDA BENETTI DE OLIVEIRA VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVORATO
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONCRETOMIX LTDA. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

10018276946 IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVORATO

10515078980 VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

♦ 10515088943 MARIA EDUARDA BENETTI DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/11/2023 17:41 SOB N» 20237885972.
PROTOCOLO: 237885972 DE 13/11/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316354575. CNPJ DA SEDE: 48370833000170 .

NIRE: 41211095994.

CONCRETOMIX LTDA.
COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 06/11/2023.

JUCEPAU
.rTTTrrim leandro marcos raysel biscaia

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respeccivos códigos de verificação.
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COHSTRU MIX
CONSTRUTORA & ENOCNHARIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CONSTRUMIX CONSTRUTORA LTDA, ifíscrita no CNPJ

sob o n° 45.496.669/0001-54, estabelecida na Rua Flauzina Francisca Lemes,

n° 299, sala 01 - Jardim Bela Vista II, na Cidade de Santo Antônio da Platina,

Paraná, atesta para os devidos fins, que a empresa CONCRETOMIX LTDA,

inscrita no CNPJ 48.370.833/0001-79, estabelecida na Rod Rodovia BR 153 KM

20, Chacara Paraiso, S/N na cidade de Jacarezinho (PR), nos forneceu,

adequadamente:

#
Especificação/^Quant. Unid. Valor Total

50 MT Concreto Usinado R$ 300,00 R$ 15.000,00

Atestamos ainda que não consta qualquer registro de restrição no

fornecimento, inclusive quanto ao produto, verificando que a empresa cumpriu

os prazos de entrega, demonstrando qualidade dos produtos e capacidade

técnica para o desempenho das atribuições, de forma que ATESTAMOS a quem

possa interessar que a mesma está apta a desempenhar a contanto o encargo

em características, quantidades e prazos com o objeto dentro dos melhores

padrões de qualidade.

Santo Antônio da Platina (PR), 13 de setembro de 2023.

CONSTRUMIX

CONSTRUTORA

Assinado de forma digital
por CONSTRUMIX

CONSTRUTORA

LTDA:454966690 LTDA:454966690001 54
Dados: 2023.09.13

14:07:00-03'00'00154

CONSTRUMIX CONSTRUTORA LTDA

BRUNO RAFAEL JABALI

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG n° 7.046.575-2 - CPF: 073.449.849-70
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iy\RECEBEMOS DE CONCRETOMIX LTDA. OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS INDICADOS NA NOTA FISCAL ELETRÔNICA AO LADO. DESTINATÁRIO:

CONSTRUMIX CONSTRUTORA LTDA

NF-e

(n
N^/Série: 1 /1

Emissão: 13/09/2023

Valor: 15.000.00

DATA DE RECEBIMENTO ' IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

HJ
Tcontrole do fiscoDANFE

DOCUMENTO

AUXILIAR DE NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

CONCRETOMIX LTDA.

CONCRETOMIX

RODOVIA RODOVIA BR 153 KM 20, N^S/N

CHACARA paraíso

JACAREZINHO, PR
Fone; 4391563280

CEP: 86400000

0
0 - Entrada

1 - Saída

CHAVE DE ACESSO

4123 0948 3708 3300 0170 5500 1000 0000 0110 1281 5331

N“1

Série 1

Pàg 1 / 1

Consulta de autenticidade no portal da NF-e www.nfe.fazenda.gov, br/portal ou no
site da Sefaz Autorizadora.

NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA DE MERCADORIAS

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇAO

141230245891385 19/09/2023 14:55:36

INSCRIÇÃO ESTADUAL

9097099208

INSCRIÇÃO ESTADUAL DE SUBST CNPJ/CPF

48.370,833/0001-70

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

CONSTRUMIX CONSTRUTORA LTDA

DATA DE EMlSSAO

13/09/2023 14:34:00

CNPJ/CPF

45.496,669/0001-54

ENDEREÇO

RUA FLAUZINA FRANCISCA LEMES. SALA 01. N® 299

DATA SAÍDA / ENTRADABAIRRO / DISTRITO

JARDIM BELA VISTA II

MUNICtPIO

SANTO ANTONIO DA PLATINA
Tuf INSCRIÇÃO ESTADUAL

9095708916

FONE / FAX CEP

IPR 86.430-000

FATURAS/DUPLICATAS

NÚMERO VALOR ORIGINAL VALOR LiQUIDOVALOR DESCONTO

1 15000.00 0.00 15000.00

rõõT 15.000.00 19/09/2023

♦
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

I I
VALOR DO ICMS BASE DE CALCULO DO ICMS SUBST. VALOR DO ICMS SUBST. VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

0,00 0,00 0,00 0.00 15.000.00

I I
VALOR APROX. DOS TRIBUTOsTvALOR TOTAL DA NOTAVALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL DO IPI

0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 2.017.50 15.000,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZÀO SOCIAL

CONSTRUMIX CONSTRUTORA LTDA

CÓDIGO ANTTFRETE POR CONTA

0 - CONTRATADO P/ REM

PLACA DO VElCULO UF CNPJ / CPF

45.496.669/0001-54

ENDEREÇO

RUA FLAUZINA FRANCISCA LEMES. SALA 01. 299

MUNICÍPIO

SANTO ANTONIO DA PLATINA
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9095708916

UF

PR

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO LÍQUIDOPESO BRUTO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃO BASE CÁLCULO

ICMS

VALOR

ICMS

VALORVALOR APROX

TRIBUTOS

ALIQNCM/SH CSOSN

7^
CFOP UN QUANT VALOR TOTAL ALIQ IPI

IPI ICMS

202 40401114 CONCRETO USINADO 0102 510268109100 50,0000 300,0000 15.000,00UN 2.017,50 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
PEDIDO: 1 -

RESERVADO AO FISCO
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Certificado digitalmente
PAULO BALIEIRO
COUTINHO

PODER JUDICIÁRIO

]UÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JACAREZINHO(PR)
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL

Rua Salomão Abdala n. 268 - Nova Jacarezinho

PAULO BALIEIRO COUTINHO

TITULAR DESIGNADO

CERTIDÃO NEGATIV

CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido verbal de

pessoa interessada, que revendo os livros de distribuicão/reoistro d^^cões
cíveis, desta serv^tia, verifiquei

presente data^ ajuizar^nto de ações dq/ FALÊNCIA. CONCORDATA.
CONCREtOMIX

c O nXt a até /N A O

RECUPERACAO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL contra

LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 48.730.833/0001-70.

E o constatado mediante a solicitação.

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de

Jacarezinho, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois

mil e vinte e três( 18/09/2023).///////////////////////////////////////////////////////////

PAULO BALIEIRO COUTINHO

DISTRIBUIDOR JUDICIAL DESIGNADO

Portaria n. 23/2018

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001. Lein." 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da F^enda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CONCRETOMIX LTDA.

CNPJ: 48.370.833/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado qu^ierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretai^ da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15rda Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ^ <http://\/vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitarr^nte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 14:11:12 do dia 07/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/12/2023.-^
Código de controle da certidão: 9821.061 B.BA45.3706
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1?9
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°031627048-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF^48.370.833/0001-70
Nome; CONCRETOMIX LTDA.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao deeéumprimento de obrigações tributárias acessórias.
#

Válida até 10/01/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (12/09/2023 12:12:18)
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MUNICÍPIO DE TACAREZINH

Estado do Parar

SECRETARIA .MLINICIFAL DE H.NANCAS

DEP.ARTAMEXTO DE RECEITA

toe (043) 3911-3004 e 3911-»IB - CEP; S&400-000

ÍQOl- 40- wiv"h".iacaieziaho. pi.gOT.bi

Raa Cd. Batista, 335-Cenlro -

CNPJ: 76.906,869^

Certidão Negativa n° 5880/ 2023

Contribuinte....

Endereço
CPF/CNPJ

Complemento
Bairro

Cidade

Requerente
Finalidade

CONCRETOMIX LTDA.

RODOVIA BR 153

48.370.833/0001-70

N° 0

CHACARA paraíso

JACAREZINHO- PR

IGOR BENETTI DE OLIVEIRA LAVOR

Simples Verificação

Atendendo o despacho exarado no requerimento acima mencionado, CERTIFICO

que o CONTRIBUINTE com as características acima citadas NÃO É DEVEDOR a Fazenda Municipal,
nesta data.

A presente certidão não exclui o direito de a fazenda municipal de exigir a
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

RELATIVO: A TRIBUTOS MUNICIPAI.S.

Jacaré 023

Código de Autenticidade: 953814758953814

Esta certidão tem validade até 18 de Outubro de 2023.

♦



131Consulta Regularidade do Empregador21/11/23, 16:25

ImprimirVoltar

CMÊXA
CAIXA ECOr'jOfVliCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

48.370.833/0001-70

CONCRETOMIXLTDA

ROD BR153 KM 20 SN / CHACARA PARAÍSO / JACAREZINHO / PR / 86400-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/11/2023 a 07/12/2023

Certificação Número: 2023110807254274065706

Informação obtida em 21/11/2023 16:25:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr egador.jsf 1/1
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Página 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONCRETOMIX LTDA. (M

CNPJ: 48.370.833/0001-7(^
Certidão n° : 47996574/^23
Expedição: 12/09/2023/ às 12:17:05

180 (centc/e oitenta) dias, contados da data

'RIZ E FILIAIS

Validade: 10/03/2024

de sua expedição.

Certifica-se que CONCRETOMIX LTDA. (MATRIZ E F/LIAIS) , inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 48.370.833/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

disposição legal, contiver força executiva.

recolhimentos previdenciários

ou decorrentes

que, por

Dü' • brJae^9 cihjt; 5t: .
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

efOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
^ CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO
48.370.833/0001-70

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/10/2022

NOME EMPRESARIAL

CONCRETOMIX LTDA.

z
PO^E

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONCRETOMIX M

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

23.30-3-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

X

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interi
internacional ^
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor

iduai e

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

ROD RODOVIA BR 153 KM 20
NÚMERO COMPLEMENTO

S/N ********

CEP BAIRRO/DISTRITO

CHACARA paraíso

MUNICÍPIO

JACAREZINHO
UF

86.400-000
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONCRETOMIX.JAC@GMAIL.COM
TELEFONE

(43) 3525-4265/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
21/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL********
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2023 âs 10:49:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CONCOETOHIX

AO PREGOEIRO (a) E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023

DECLARACAO UNIFICADA

Pelo presente instrumento, a empresa CONCRETOMIX LTDA, CNPJ n°

48.370.833/0001-70, com sede na cidade de Jacarezinho (PR), à Rodovia BR 153 Km

20 - S/N, Chácara Paraiso cep 86400-000, através de seu representante legal infra-

assinado, DECLARA;

1) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para

licitar ou contratar com a Administração Pública.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do

procedimento licitatórios, que:

2.1. Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital Pregão

Eletrônico - Registro de Preços n° 61/2023 - PMB,

2.2. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

2.3. Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

2.4. Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções

de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o

fornecimento do(s) objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente,

publicada durante a vigência do Contrato;

2.5. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de

Defesa do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico - Registro

de Preços n° 61/2023-PMB, realizado pelo Município de Bandeirantes, Estado do

Paraná.

2)

/
l '

Rodovia BR 153 km 20-S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

CNPJ: 48.370.833/0001-70 Tel./Fax: (43) 3525-4265
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H/

CONCRETOHiX

Declaramos de que a empresa não contratará empregados com

incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção

ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do

STF (Supremo Tribunal Federal).

3)

4) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de;

( X ) microempresa (ME), ou

() empresa de pequeno porte (EPP), ou

() micro empreendedor individual (MEI), ou

() demais

5) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3°, bem como demais

dispositivos da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°

147/2014.

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

6.1. E-mail: concretomix2@gmail.com

6.2. Telefone: (43) 3525-4265

7) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de

pessoa jurídica em instituição financeira conforme descrição abaixo:

7.1. Banco: BRADESCO

7.2. Agência n°: 0100-7

7.3. Cidade da agência: JACAREZINHO

7.4. Conta n°: 27641-3

Rodovia BR 153 km 20-S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

Tel./Fax: (43) 3525-4265CNPJ: 48.370.833/0001-70
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CONCOÊTOHIX

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA,

portador(a) do CPF/MF sob n ° 105.150.789-80, e do RG. sob n° 12.464.395-3 expedido

pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná, residente e domiciliado na

Avenida Antônio Gentil, n°. 1325 - Nova Jacarezinho, Jacarezinho CEP. 86.4000,00,

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao

Pregão Eletrônico - Registro de Preços n° 61/2023 e todos os atos necessários ao

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e

Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Jacarezinho (PR), 24 de novembro de 2023.

CONCRETOMI Assinado de forma
digital por
CONCRETOMIX

LTDA‘4837083 I-TDA:48370833000170
Dados: 2023.11.24

16:30:31 -03'00'

48.370.833/0001-70X

CONCRETOMIX LTDA
3000170

CONCRETOMIX LTDA

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF: 105.150.789-80

RODOVIA BR 153 KM 20. S/N
CHÁCARA PARAÍSO - CEP 86400-000

JACAREZINHO • PR

Rodovia BR 153 km 20 - S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

CNPJ: 48.370.833/0001-70 Tel./Fax: (43) 3525-4265
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CONCRETOMiX

AO PREGOEIRO (a) E EQUIPE DE APOIO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 61/2023

DECLARACAO DE ME

Pelo presente instrumento, a empresa CONCRETOMIX LTDA, CNPJ n°

48.370.833/0001-70, com sede na cidade de Jacarezinho (PR), à Rodovia BR 153 Km

20 - S/N, Chácara Paraiso cep 86400-000, através de seu representante legal infra-

assinado, DECLARA para os devidos fins e sob as penas da Lei, que esta empresa

é considerada MICRO EMPRESA (ME), conforme inciso I do artigo 3° da Lei

Complementar n° 123 de 14/12/2006, alterados pela Lei147/2014. DECLARA ainda,

que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3°

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alteradas pela Lei

147/2014.

Jacarezinho (PR), 21 de novembro de 2023.

CONCRETOM Assinado deforma
digital por
CONCRETOMiX

LTDA:48370833000170

Dados: 2023.11.21

16:59:59 03'00'

48.370.833/0001-70
IX

LTDA:483708

33000170

CONCRETOMIX LTDA

RODOVIA BR 153 KM 20, S/N
CHÁCARA paraíso - CEP 86400-000

JACAREZINHO - PR
CONCRETOMIX LTDA

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

SÓCIO PROPRIETÁRIO
CPF; 105.150.789-80

Rodovia BR 153 km 20-S/N, Chácara Paraiso - Jacarezinho PR - CEP: 86400-000

Tel./Fax: (43) 3525-4265CNPJ: 48.370.833/0001-70
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CONSTRU MIX
CQNSTRUTOKA B. ENGENHARIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa CONSTRUMIX CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ

sob o n° 45.496.669/0001-54, estabelecida na Rua Flauzina Francisca Lemes,

n° 299, sala 01 - Jardim Bela Vista II, na Cidade de Santo Antônio da Platina,

Paraná, atesta para os devidos fins, que a empresa CONCRETOMIX LTDA,

inscrita no CNPJ 48.370.833/0001-79, estabelecida na Rod Rodovia BR 153 KM

20, Chacara Paraiso, S/N na cidade de Jacarezinho (PR), nos forneceu,

adequadamente:

t

Quant. Unid. Especificação Valor Total

ALUGUEL DE CAMINHÃO

BOMBA ESTACIONÁRIA R$ 1.565,001 Und R$ 1.565,00

Atestamos ainda que não consta qualquer registro de restrição no

fornecimento, inclusive quanto ao produto, verificando que a empresa cumpriu

os prazos de entrega, demonstrando qualidade dos produtos e capacidade

técnica para o desempenho das atribuições, de forma que ATESTAMOS a quem

possa interessar que a mesma está apta a desempenhar a contanto o encargo

em características, quantidades e prazos com o objeto dentro dos melhores

padrões de qualidade.

Santo Antônio da Platina (PR), 28 de novembro de 2023.

CONSTRUMIX

CONSTRUTORA

LTDA:4549666900 i-tda.-45496669oooi 54
Dados: 2023.11.28 11:41:48

-03'00'

Assinado de forma digital
por CONSTRUMIX
CONSTRUTORA

0154

CONSTRUMIX CONSTRUTORA LTDA

BRUNO RAFAEL JABALI

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG n° 7.046.575-2 - CPF; 073.449.849-70



140MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RECEITA

Rua Cel. BaHsta, 335 - Centro - Fone; (043) 3911-3004 e 3008 - Fax; 3030 - CEP; 86.400-000

CNPJ; 76.966.860/0001-46 - www.iacarezinho.com.br

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Ressalvando o direito de cobrar qualquer débito que por ventura venlia a ser apurado,

CERTIFICAMOS sob o protocolo n° 5870/2023, para os devidos fins, que revendo

lançamentos e cadastros de dívida ativa desta Prefeitura constatamos

os

que a empresa

CONCRETOMIX LTDA, inscrita no C.N.P.J n° 48.370.833/0001-70, localizada na Rodovia BR

153 KM 20, S/N, Chácara Paraiso, CEP 86400-000, nesta cidade de Jacarezinho, estado do

Paraná, desde 01 de dezembro de 2022, sob protocolo n'^ 5309/2022, com ramo de ati\ ;dade de:

Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais

semelhantes; Preparação de massa de concreto e argamassa para construção; Comércio varejista

de materiais de construção em geral; Transporte rodoviário de cai-ga, exceto produtos perigosos

e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; Locação de outros meios de

hansporte não especificados anteriormente, sem condutor, inscrita nesta municipalidade sob o

n° 12.368, POSSUI DÉBITOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA até a presente data, com

referência ao CADASTRO MOBILIÁRIO e com referência ao CADASTRO IMOBILIÁRIO a

mesma não possui débitos.

Prefeitura Municipal de Jacarezinho, em 05 de dezembro de 2023. Eu, Tahta Tamii-es Ambrósio

(Diretora Geral de Arrecadação e Receita), levantei, digitei, conferi e dou fé.

Gtj . Pl íVi9a, Co^l, :n
Talita Tamúes Ambrósio

Diretora Geral de Arrecadação e Receita

A expedição de certidão não exclui o direito de a Administração Pública, a qualquer tempo, constituir os créditos

tributários que venlram a ser apurados após a sua emissão, e terá prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias.
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07/12/2023, 14:04 comprasnet.gov.br/livre/pregao/declaracoesProposta.asp?prgcod=11 69845

«DECLARAÇÕES

UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Pregão N“ 612023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019)

Porte da

Empresa

ME/EPP

CNPJ/CPF

48.370.833/0001-70

Data Declarações: 21/11/2023 16:08 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: SIM

Declaração Fato Superveniente: SIM Deciaração de Menor: SIM Deciaração Independente de Proposta; SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabaiho Degradante ou Forçado: SIM

Razão Social/Nome

CONCRETOMIX LTDA.

Deciaração de Cota de Aprendizagem: SIM

«,Imprirrtir:ò:Rjélâtol-iò'

Fechísr

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/declaracoesProposta.a sp?prgcod=1169845
1/1
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Pregão/Concorrência Eletrônica

987445.612023 .8613 .4531 .2695584

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
NO 00061/2023 (SRP)

Às 08:30 horas do dia 28 de novembro de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 1600 de 03/01/2023, em atendimento às disposições
contidas na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao

Processo N® 215, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão N® 00061/2023. Modo de disputa:
Aberto/Fechado. Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPa, FCK-25MPa, CONCRETO EXTRUSADO
FCK-15MPa E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A
DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. O Pregoeiro
abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-

se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição; Concreto usinado
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200 Fck /

20 Mpa
Tratamento Diferenciado; -

Quantidade: 150
Valor Máximo Aceitável; R$ 505,3800
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Aceito para: CONCRETOMIX LTDA., pelo melhor lance de R$ 504,0000 e a quantidade de 150 Metro Cúbico .

Item: 2

Descrição: Concreto usinado
Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 25 Mpa ,

Tipo Concreto: Bombeável
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 150
Valor Máximo Aceitável: R$ 542,8700
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: CONCRETOMIX LTDA., pelo melhor lance de R$ 540,0000 e a quantidade de 150 Metro Cúbico .

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Item; 3

Descrição: Concreto usinado

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 15 Mpa ,

Tipo Concreto: Bombeável ,'Cor: Variada
Tratamento Diferenciado; -

Quantidade: 150

Valor Máximo Aceitável: R$ 584,6500
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Intervalo mínimo entre lances; R$ 1,00

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Item: 4

Descrição; Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar; Locação de Veículos - Leves / Pesados
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.467,2600
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Situação: Cancelado por inexistência de proposta
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Item: 5

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.566,6700
Aplicabilidade Decreto 7174: Não

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp

Unidade de fornecimento: UNIDADE
Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
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Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,00

Aceito para: CONCRETOMIX LTDA., pelo melhor lance de R$ 1.565,0000 e a quantidade de 25 UNIDADE .

Histórico

Item: 1 - Concreto usinado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.

(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim

Data/Hora

Registro

R$ 505,3800 R$ 75.807,0000 21/11/2023
16:08:23

Quantidade Valor Unit. Valor GlobalCNPJ/CPF Fornecedor

48.370.833/0001-70 CONCRETOMIX
LTDA.

Sim 150

Marca: MARCA PRÓPRIA

Fabricante: MARCA PRÓPRIA

Modelo / Versão: MARCA PRÓPRIA

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONCRETO USINADO FCK 20MPa - INCLUSIVE CORPOS DE

PROVAS

Porte da empresa; ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 505,3800

R$ 504,0000

CNP3/CPF

48.370.833/0001-70

48.370.833/0001-70

Data/Hora Registro

28/11/2023 08:30:00:423

28/11/2023 08:49:25:947

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

ObservaçõesEvento Data

28/11/2023
08:30:01

28/11/2023
08:47:27

28/11/2023
08:47:27

28/11/2023
08:58:01

28/11/2023
08:58:01

28/11/2023
09:28:11

28/11/2023
09:52:35

28/11/2023
10:03:52

28/11/2023
10:04:39

28/11/2023
10:06:05

07/12/2023
13:16:17

Abertura Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram

lance no valor de R$ 505,3800.

Item encerrado para lances.

Início la etapa fechada

Encerramento

Encerramento etapa fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

• Encerramento do prazo -Convocação anexo

Aceite de proposta

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCRETOMIX LTDA.,
CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONCRETOMIX

LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCRETOMIX LTDA.,
CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor

CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA.,
CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70, pelo melhor lance de R$ 504,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA. -

CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70

Não existem intenções de recurso para o item

Habilitação de fornecedor

Item; 2 - Concreto usinado

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim

Data/Hora

Registro

R$ 542,8700 R$ 81.430,5000 21/11/2023
16:08:23

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Unit. Valor Global

48.370.833/0001-70 CONCRETOMIX

LTDA.

Sim 150

Marca: MARCA PRÓPRIA

Fabricante: MARCA PRÓPRIA
Modelo / Versão: MARCA PRÓPRIA

PROVAS^** **®*®‘^®‘*^ Objeto Ofertado: CONCRETO USINADO FCK - 25MPa - INCLUSIVE CORPOS DE

Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)
Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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48.370.833/0001-70

48.370.833/0001-70

07/12/2023, 14:04

28/11/2023 08:30:00:423

28/11/2023 08:49:27:307

R$ 542,8700

R$ 540,0000

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento ObservaçõesData

28/11/2023
08:30:02

28/11/2023
08:47:27

28/11/2023
08:47:27

28/11/2023
08:52:28

28/11/2023
08:52:28

28/11/2023
09:28:38

28/11/2023
09:52:49

28/11/2023
10:06:21

07/12/2023
13:16:17 '

Abertura Item aberto para lances.

Encerramento etapa aberta Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram

lance no valor de R$ 542,8700.
Início la etapa fechada

Item encerrado para lances.Encerramento

Encerramento etapa fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCRETOMIX LTDA.,
CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONCRETOMIX

LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA.,

CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70, pelo melhor lance de R$ 540,0000.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA. -

CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70

Não existem intenções de recurso para o item

Aceite de proposta

Habilitação de fornecedor

Item: 3 - Concreto usinado

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

28/11/2023 08:30:00

Não existem intenções de recurso para o item

Observações

Item deserto Item deserto.

Item: 4 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Não existem propostas para o item

Não existem lances para o item

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento Data

28/11/2023 08:30:00

Observações
Item deserto Item deserto.

Não existem intenções de recurso para o item

Item: 5 - Locação de Veículos - Leves / Pesados

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

Fornecedor ME/EPP Declaração
Equiparada ME/EPP

Sim

Data/Hora
Registro

21/11/2023
16:08:23

CNPJ/CPF

48.370.833/0001-70 CONCRETOMIX
LTDA.

Quantidade Valor Unit. Valor Global

R$ 1.566,6700 R$ 39.166,7500Sim 25

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA ESTACIONÁRIA
Porte da empresa: ME/EPP

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos)

Valor do Lance

R$ 1.566,6700

R$ 1.565,0000

146

Data/Hora Registro

28/11/2023 08:30:00:423

28/11/2023 09:16:54:373

CNPJ/CPF

48.370.833/0001-70

48.370.833/0001-70

Não existenn lances de desempate ME/EPP para o item

Eventos do Item

Evento ObservaçõesData

28/11/2023
08:52:28

28/11/2023
09:16:50

28/11/2023
09:16:50

28/11/2023
09:21:51

28/11/2023
09:21:51

28/11/2023
09:29:08

28/11/2023
09:53:08

28/11/2023
10:06:44

28/11/2023
10:35:46

28/11/2023
11:42:29

28/11/2023
14:09:20

05/12/2023
17:29:08

07/12/2023
13:16:17

Item aberto para lances.Abertura

Item com etapa aberta encerrada.

Convocados os fornecedores para a 1° etapa fechada que apresentaram
lance no valor de R$ 1.566,6700.

Encerramento etapa aberta

Início la etapa fechada

Item encerrado para lances.Encerramento

Item com etapa fechada encerrada.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCRETOMIX LTDA.,

CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONCRETOMIX

LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Aceite individual da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF:

48.370.833/0001-70, pelo melhor lance de R$ 1.565,0000.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCRETOMIX LTDA.,

CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONCRETOMIX

LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Convocado para envio de anexo o fornecedor CONCRETOMIX LTDA.,
CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor CONCRETOMIX

LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70.

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA. -

CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70

Não existem intenções de recurso para o item

Encerramento etapa fechada

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -

Convocação anexo

Aceite de proposta

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do prazo -
Convocação anexo

Habilitação de fornecedor

#

Troca de Mensagens

Data

28/11/2023
08:30:00

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 2 itens poderão
estar em disputa simultaneamente é o período de abertura para disputa será entre

08:30 e 11:00 e entre 13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio, de lances.

Sistema

Sistema 28/11/2023
08:30:01

28/11/2023
08:30:02

28/11/2023
08:30:26

28/11/2023
08:30:33

28/11/2023
08:37:48

28/11/2023
08:38:10

28/11/2023
08:43:19

28/11/2023
08:47:27

Sistema O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Pregoeiro Bom dia senhores licitantes

Pregoeiro Boa sorte a todos

Pregoeiro Senhor licitante a condições de melhora de preço

Pregoeiro Aguardando lancei

Pregoeiro Aguardando lance

Sistema A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 542,8700 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:52:27 do dia

28/11/2023.

A etapa fechada foi iniçiada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 505,3800 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:52:27 do dia

28/11/2023.

A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 540,0000.

Sistema 28/11/2023
08:47:27

Sistema 28/11/2023
08:52:28
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O item 2 está encerrado.Sistema 28/11/2023
08:52:28

28/11/2023
08:52:28

28/11/2023
08:58:01

28/11/2023
08:58:01

28/11/2023
09:02:18

28/11/2023
09:02:23

28/11/2023
09:16:50

Sistema O item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados peros
fornecedores convocados: R$ 504,0000.

O item 1 está encerrado.

Sistema

Sistema

Senhor licitante a condições de melhora de preço?Pregoeiro

Pregoeiro Aguardando lance

Sistema A etapa fechada foi iniciada para o item 5. Fornecedor que apresentou lance no valor
de R$ 1.566,6700 poderá enviar um lance único e fechado até às 09:21:50 do dia

28/11/2023.

A etapa fechada do item 5 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados pelos
fornecedores convocados: R$ 1.565,0000.

O item 5 está encerrado.

28/11/2023
09:21:51

28/11/2023
09:21:51

28/11/2023
09:21:58

28/11/2023
09:27:54

Sistema

Sistema

Sistema A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Para CONCRETOMIX LTDA. - Senhor Licitante, está aberto o prazo para apresentação
de proposta ajustada, conforme item 12.1 do Edital. Há condições de melhora de

preço? Se houver, favor inclui-lo na proposta ajustada.

Senhor fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-7 0, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

Para CONCRETOMIX LTDA. - Senhor Licitante, está aberto o prazo para apresentação
de proposta ajustada, conforme item 12.1 do Edital. Há condições de melhora de

preço? Se houver, favor inclui-lo na proposta ajustada.

Senhor fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-7 0, solicito o
envio do anexo referente ao item 2.

Para CONCRETOMIX LTDA. - Senhor Licitante, está aberto o prazo para apresentação
de proposta ajustada, conforme item 12.1 do Edital. Há condições de melhora de

preço? Se houver, favor inclui-lo na proposta ajustada.

Senhor fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-7 0, solicito o
envio do anexo referente ao item 5.

Para CONCRETOMIX LTDA. - Senhor Licitante, está aberto o prazo para apresentação
de proposta ajustada, conforme item 12.1 do Edital. Há condições de melhora de

preço? Se houver, favor inclui-lo na proposta ajustada.

Bom dia, já ofertamos nosso melhor preço

Pregoeiro

Sistema 28/11/2023
09:28:11

28/11/2023
09:28:28

Pregoeiro

28/11/2023
09:28:38

28/11/2023
09:28:54

Sistema

Pregoeiro

Sistema 28/11/2023
09:29:08

28/11/2023
09:29:53

Pregoeiro

48.370.833/0001- 28/11/2023
09:31:33

28/11/2023
09:37:14

28/11/2023
09:52:35

28/11/2023
09:52:49

28/11/2023
09:53:08

28/11/2023
10:03:52

28/11/2023
10:04:39

28/11/2023
10:27:32

70

Pregoeiro Senhor licitante favor enviar proposta atualizada com o ultimo preço ofertado,
conforme o item 12.1 do edital

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-
70, enviou 0 anexo para o item 1.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-
70, enviou o anexo para o item 2.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-
70, enviou o anexo para o item 5.

Senhor fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-7 0, solicito o
envio do anexo referente ao item 1.

Senhor fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-7 0, o prazo
para envio de anexo para o item 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Para CONCRETOMIX LTDA. - Senhor Licitante, favor juntar Prova de regularidade
fiscal perante a Fazenda Municipal da sede da proponente VÁLIDA, visto que o
documento juntado ao processo se encontra VENCIDO, considerando o porte da

empresa ser ME, está aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Para CONCRETOMIX LTDA. - Senhor Licitante, considerando que o atestado de
capacidade técnica somente demonstrou que o licitante fornece concreto, e visto que
o deve ser atestado características pertinentes e compatíveis com objeto da presente

licitação, não foi demonstrado que a empresa executou locação de
equipamentos/veículos, considerando que a licitante venceu o item 5.

Para CONCRETOMIX LTDA. - Considerando não haver outros proponentes, será
aberto o prazo de 8 (oito) dias úteis, parágrafo 3° do artigo 48 da lei 8666/93, para

apresentação de atestado de capacidade pertinente ao item 5.

Senhor fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-7 0, solicito o
envio do anexo referente ao item 5.

Senhor licitante, o certame será interrompido e aguardaremos o prazo estipulado
para regularização da documentação. Podendo ser retomado o andamento caso envie

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro 28/11/2023
10:31:43

Pregoeiro 28/11/2023
10:35:01

Sistema 28/11/2023
10:35:46

28/11/2023
11:35:22

Pregoeiro
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a documentação regularizada antes do prazo final estipulado.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-/

70, enviou o anexo para o item 5. j
Senhor fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-7 0, solicito

envio do anexo referente ao item 5.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-

70, enviou o anexo para o item 5.

Senhores licitantes, retornaremos com o andamento do julgamento das propostas no
dia 07/12/2023 às 13:15, considerando a pauta de licitações do Município de

Bandeirantes.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 07/12/2023 às
13:47:00.

Sistema 28/11/2023
11:42:29

28/11/2023
14:09:20

05/12/2023
17:29:08

06/12/2023
23:50:24

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Sistema 07/12/2023
13:16:18

07/12/2023
13:16:50

Pregoeiro

Eventos da Licitação

Evento Data/Hora

28/11/2023
07:58:50

28/11/2023
08:30:00

28/11/2023
09:21:58

07/12/2023
13:16:18

07/12/2023
13:16:50

Observações

Alteração equipe

Abertura da

sessão pública

Julgamento de
propostas

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura do prazo Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 07/12/2023 às
13:47:00.

Fechamento do

prazo

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos
itens. Foi divulgactó o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do
Decreto N° 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:51 horas do

dia 07 de dezembri de 20^, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

MARCOS C

Pregoeiro

E\M0R I
ICIi

JOSE MARC:

Equipe dai

WESLLEY RODRIGO

Equipe de Apoio

^ Imprimir 0
IF Relatório

Voltar

t

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Adjudicação do Pregão

Pregão No 00061/2023 (SRP) - (Decreto N® 10.024/2019)

Às 14:05 horas do dia 07 de dezembro de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00061/2023, referente ao

Processo n° 215, o Pregoeiro, Sr(a) MARCOS DE MORAES, ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens,
conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1

Descrição: Concreto usinado

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200 Fck/ 20

^ Mpa
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150

Valor Máximo Aceitável: R$ 505,3800
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Adjudicado para: CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 504,0000 e a quantidade de 150 Metro
Cúbico .

Eventos do Item

Evento Data

07/12/2023
14:05:34

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF:
48.370.833/0001-70, Melhor lance: R$ 504,0000

Adjudicado

Item: 2

Descrição: Concreto usinado

• Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes:
Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 25 Mpa ,

Tipo Concreto: Bombeável
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150

Valor Máximo Aceitável: R$ 542,8700
Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Adjudicado para: CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 540,0000 e a quantidade de 150 Metro
Cúbico .

Eventos do Item

Evento Data

07/12/2023
14:05:36

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF:
48.370.833/0001-70, Melhor lance: R$ 540,0000

Adjudicado

Item: 3

Descrição: Concreto usinado

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 15 Moa
Tipo Concreto: Bombeável, Cor; Variada ^ '
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

https://www.comprasnef.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1169845&acao=A&tipo=t -1/2
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Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

07/12/2023, 14:06

Valor Máximo Aceitável: R$ 584,6500

Situação: Cancelado por inexistência de proposta

ISO

Item: 4

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Descrição Complementar: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade; 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.467,2600

Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Item: 5

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Descrição Complementar: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Tratamento Diferenciado: -

Apiicabilidade Decreto 7174: Não

Apiicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.566,6700

Situação: Adjudicado

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 1,00

Adjudicado para: CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 1.565,0000 e a quantidade de 25 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX LTDA., CNPJ/CPF:
48.370.833/0001-70, Melhor lance: R$ 1.565,0000

Data

07/12/2023
14:05:37Adjudicado

Fim do documento

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atan-ermoJulg.asp?prgCod=1169845&acao=A&tipo=t 2/2
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PARECER JURÍDICO N". 17612023.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 215/2023. Pregão Eletrônico n°. 61/2023.

INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR , no

uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
^lotadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER jurídico CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO n°. 61/2023, fazendo-o consoante o seguinte articulado.

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deHberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve duas ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verhis:

Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e 0 edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar

Rua Frei Rafael Proaer 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542^525 - E-mail licitacao'a)bandeirantcs.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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providências adequadas a eliminar o defeito. A autoridade superior não pode substituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.

Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do

juízo de conveniência contido na homologação depende do conceito que se adote para
adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e

exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competentepara assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao

exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,

caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada a
homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse

^gjarecer restringir-se-á tão somente ao plano da legahdade, cabendo à autoridade competente
^iehberar acerca da conveniência da licitação.

II - FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei n“.

8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo de
08 dias úteis, entre a última pubhcação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o

artigo 4°, inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o

cmnprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/c a Lei 8.666/93.

Observa-se publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do

TCE, Diário Oficial do Município, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da União,

respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4”, inciso V,
entre a pubhcação e a apresentação das propostas.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel; (43) 542-4525 - E-mail licitacao(ã}bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000148^
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Não houveram impugnações ao edital, nem tão pouco recurso sobre o

resultado do certame.

III - CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniênciae oportuiüdadedo ato administrativo,na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou

nulidade que fulmine o ato administrativo.

t Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances vencedores do certame, conforme entendimento

amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fím de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3° da Lei 8.666/93).

Ressalta-se, também, a necessidade de análise da documentação de

habilitação previamente vista, porem de conferência necessária, a fim de ressalvar sempre o
interesse púbHco em contratar com Empresas saudáveis do ponto de vista legal e validade das
propostas.

É o parecer, salvo melhor inter^tação. Ressalta-se que o presente

Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ânguk/jmídico expressando a opinião de seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimani

signatário conforme o art. 2°, §3° da Lei n°. 8.906/^
2013/0238250-5.

(^mnda, qualquer responsabihdade de seu
e entendimento do SIJ no RHC: 39644 RJ

Bandeirantes, 13 de^ezembro de 2023.

Leoneti^urenço Carrasco

OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-(XX) - Tel: (43) 542-4525 -E-mail licitacao(a)bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 61/2023

CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525 Processo Adm.: 215/2023

Endereço: Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro
CEP: Data do Processo: 06/11/202386360-000 - Bandeirantes

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

0(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 1 e alterações posteriores.

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

215/2023

61/2023- PE

Pregão eletrônico
13/12/2023

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO
USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO FCK-15MPA E

ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÃRIA DE

CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM
DIVERSOS LOCAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR AO PREGÃO
ELETRÔNICO FRUSTRADO N 24/2023

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

c) Modaiidade:

d) Data de Homoiogação:

e) Objeto da Licitação:

Participante: CONCRETOMiX LTDA.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 CONCRETO USINADO FCK - CONCRETO USINADO FCK - 20 Mpa -150,000
INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

CONCRETO USINADO FCK - CONCRETO USINADO FCK - 25 Mpa -150,000 M"
INCLUSÍVE CORPOS DE PROVAS

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA ESTACIONÁRIA - ALUGUEL DE 25,000 DIA

CAMINHÃO BOMBA ESTACIONÁRIA

504,00 75.600,00

2 540,00 81.000,00

5 1.565,00 39.125,00

Total do Participante: 195.725,00

Total Geral: 195.725,00

02 - Autqrizár a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente (s):

1 hftoãaiidade:, Descrição da Despesa

SERVlÇÒS’ÒRBANOS
Dotação Valor Estimado

06.001.15.452.0421.5040.3.3.90.30.00 R$ 370.783,25

Bandeirantes, 13/12/2023

.'òl iSUi JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

ii'

i-í
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Pregão/Concorrência Hetrônica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão

NO 00061/2023 (SRP)

Às 14:39 horas do dia 13 de dezembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente, Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 215,
Pregão no 00061/2023.

Resultado da Homologação

ltem::l

_,Desçi;|çãp; Concreto usinado
'béscri^a Çomplementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200
Fck/í2Õ-Mpa

^ TratáMiBptp Diferenciado: -
Aplic|bií|trade becrétò 7Í74: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quaátidade: 1^0
Valor Máximo Aceitável: R$ 505,3800

Situarão: Homologado

Adjudicado pára: CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 504,0000 e a quantidade de 150 Metro
CúbicoL

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do Item

Evento Data . /;Pi?servaçpés,;
Adjüdicàçãò em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX

LTDA., CNPJ/CPF: 4,8.370.833/0001-70, Melhor lance: R$
504,0000

Nome

07/12/2023
14:05:34.

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

13/12/2023
14:39:55

Homologado

Item^i^.
I pescrJçfpi-GpncTeto usipado- ■ ■ '

.Descrição <|Q^plemêntaf: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 25 Mpa
. , .i Tipo’P.oncr6tf: .Bombeávél ^

Tratai^entp Dlfèr^^^
,fA:^|^|h|adíí.I^pcretb 7174: Não
Al^íç^i|rdadè'Margem de Preferência: Não

V^or ffláximqrAceítável: R$ 542,8700

. Sitúql^iJHpniólògadò
CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 540,0000 e a quantidade de 150 Metro

Cupiço ■i.-ívL-.í!'';'. -1 ■ ■

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Evéiitos dp Item

Événto Data Nome Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX
LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70, Melhor lance: R$

540,0000

07/12/2023
14:05:36

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

13/12/2023
" 14:39:56Homologado

Déscriçãõ: Concreto usinado

i=1169845&tipo=t 1/2
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componentes: Cimento, Areie, Brita E Água , Resistência: 15 Mpe

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150

Valor Máximo Aceitável: R$ 584,6500
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

í

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do Item

Evento

Homologado

Data

13/12/2023 14:39:57

Nome

JAELSON RAMALHO MATTA

Observações

Item: 4

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Descrição Complementar: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.467,2600
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

• j

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

í-
■i

Eventos do Item

Evento

Homologado

Data

13/12/2023 14:39:59

Nome

JAELSON RAMALHO MATTA

IS

Item: 5

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Descrição Complementar: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.566,6700

Situação: Homologado

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Adjudicado para: CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 1.565,0000 e a quantidade de 25
UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome

#Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX
LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70, Melhor lance: R$

1.565,0000

1

07/12/2023
14:05:37

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

13/12/2023
14:40:00

Homologado

Fim do documeriti

https://www.comprasneLg ovbr/preg ao/preg oeiro/ata/termoH om.asp?prg Cod= 1169845&ti po=,t 2/2
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão

N° 00061/2023 (SRP)

Às 14:39 horas do dia 13 de dezembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a

autoridade competente, Sr. 3AELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 215,
Pregão n® 00061/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Concreto usinado

Descrição Compiementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 200
Fck / 20 Mpa
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabiiidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150

Vaior Máximo Aceitávei: R$ 505,3800
Situação: Homologado

Adjudicado para: CONCRETOMIX LTDA. , peio melhor lance de R$ 504,0000 e a quantidade de 150 Metro
Cúbico .

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX
LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70, Meihor lance: R$

504,0000

07/12/2023
14:05:34

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

13/12/2023
14:39:55

Homologado

Item: 2

Descrição: Concreto usinado

Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 25 Mpa
, Tipo Concreto: Bombeável
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150

Valor Máximo Aceitável: R$ 542,8700
Situação: Homologado

Adjudicado para: CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 540,0000 e a quantidade de 150 Metro
Cúbico .

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX
LTDA., CNPJ/CPF: 48.370.833/0001-70, Melhor lance: R$

540,0000

07/12/2023
14:05:36

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

13/12/2023
14:39:56

Homologado

Item: 3

Descrição: Concreto usinado

https:/Awvw.comprasneLgavbr/pregaa/pregoeiro/ala/[ermoHom.asp?prgCod=1169845&tipo=t 1/2
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Descrição Complementar: Concreto Usinado Componentes: Cimento, Areia, Brita E Água , Resistência: 15 Mpa
, Tipo Concreto: Bombeávei , Cor: Variada
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 150

Valor Máximo Aceitável: R$ 584,6500

Situação: Canceiado por inexistência de proposta

Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023

■Gwiprasigmtia' líPHii

Unidade de fornecimento: Metro Cúbico

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do Item

Evento

Homoiogado

ObservaçõesData

13/12/2023 14:39:57

Nome

JAELSON RAMALHO MATTA

Item: 4

Descrição: Locação de Veícuios - Leves / Pesados

Descrição Complementar: Locação de Veícuios - Leves / Pesados

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174; Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 25

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.467,2600

Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Eventos do Item

Evento

Homoiogado

Data

13/12/2023 14:39:59

Nome

lAELSON RAMALHO MATTA

Observações

Item: 5

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados

Descrição Complementar: Locação de Veículos - Leves / Pesados
Tratamento Diferenciado; -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade; 25

Valor Máximo Aceitável; R$ 1.566,6700

Situação: Homologado

Unidade de fornecimento; UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 1,00

Adjudicado para: CONCRETOMIX LTDA. , pelo melhor lance de R$ 1.565,0000 e a quantidade de 25
UNIDADE.

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: CONCRETOMIX
LTDA., CNPl/CPF: 48.370.833/0001-70, Melhor lance: R$

1.565,0000

07/12/2023
14:05:37

Adjudicado

JAELSON

RAMALHO

MATTA

13/12/2023
14:40:00

Homologado

Fim do documento
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PREFEITUKA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 381/2023 - PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 215/2023 - PMB

PREGÃO Eletrônico - registro de preços n" 61/2023-PMB

No dia 14 do mês de dezembro de 2023, na Prefeitura Municipal dé Bandeirantes - PR, situada na Rua Frei
Rafael Proner, n°. 1457, Centio, CEP; 86.360-000, o Sr. Prefeito Municipal Sr. Jaelson Ramalho Matta,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 0 n" 486.661.579-68, portador da cédula de identidade RG ,
3.348.934-0- SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes - PR, nos termos das Leis Federal

10.520/02, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n" 128, de 19 de dezembro de 2008, Lei Complementar n" 147/2014, de 07/08/2014 e,
subsidiariamente, a Lei Federal

n

n

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posterior, das demais

e confonne a classifícação das propostas apresentadas no PREGÃO

ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N" 61/2023-PMB, RESOLVE registrar os preços da enipresa
CONCREl OMIX LTDA com sede na Rodovia BR 153 Km 20 s/n, na cidade Jacarezinho, Estado do Paraná,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 48.370.833/0001-70, neste
ato representada por seu sócip/administrador, o Sr. Victor Benetti de Oliveira, portador da Cédula de
Identidade RG n” 12.464.395-3, expedida pela Secretaria de Estado de SegurançaPúblicado Paraná e inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 105.150.789-80, para aquisição do objeto
do pregão supra citado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes termos.

n

normas legais aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I.l A presente Ata tem por objeto registrar preços para a futura e eventual AQUISIÇÃO DE
CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO EXTRUSADO FCK-

Í5MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA ESTACIONÁRIA DE

CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVÍÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS

LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, de acordo com as condições, quantidadeá e
exigências estabelecidas neste edital e

REGISTRO DE PREÇOS.

Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão oü entidade da Administração,
mediante consulta prévia à CONTRA TANTE.

Caberá a detentora da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, opt^r
pela aceitação ou não do fornecimento, independcritementc dos quantitativos registrados em Ata, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anterionnente assumidas. ’ i

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

seus anexos, para futuras aquisições através do SISTEMA

1.2

1.3

2.1 As de.spesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente dotação/ões)
oiçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na Solicitação de Fornecimento, na ocasião díá solicitação de
entrega do material/serviço. A

2.2 As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizei
conta.

O CONTRA TANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou nã

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS /

esta Ata correrão por sua

2.3
a totalidade da verba prevista.

R Frei Rafael Proner, 1457 - C.x. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: . etyuP'<!os'frh;jnj:!t’ir:j!|Kv nç -jov }'r
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jèoPREFHTUBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

O preço do material/serviço a ser adquirido, é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa
vencedora do certame que lhe deu origem.

3.2 O CONTRATANTE monitorará o preço do material/serviço avaliará o mercado constantemente e

poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços registrados.

3.3 O CONTRATANTE convocará o CONTRATADO para negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

3.4 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o CONTRATADO

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fiindamentado

c apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de

fabricantes, despesas de pessoal, etc.), que não pode cumpriras obrigações assumidas, devido ao preço

de mercado tornar-se Siiperiòr ao preço registrado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a

partir da sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação.

4.2 Duraiite o prazo de validade deste Registro de Preço, o CONTRA TANTE, não será obrigado a utilizar- .

se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a ;

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade dé
condições.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR

5.1 Cumprir o objeto da Ata de Registro de Preços, entregando os produtos/sei-viços especificados no

Anexo I e II do Edital if’ 61/2023 e adjudicados no Pregão dentró do prazo detenninado pelo

CONTRA TANTE, de acordo com o preço registrado.

5.2 Cumprir todas as leis e posturas federai.s, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por

todos os prejuízos decoiTentes de infrações a que houver dado causa. , r

5.3 Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto

da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objetb

pactuado. ;

5.4 Responder perante o CONTRATANTE e TERCEIROS por eventuais prejuízos e danos decórrentes líá
condução do objeto deste instiTimento sob a sua responsabilidade ou por erro relativos à execução do

objeto.

5.5 Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa

de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE.

5.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, otislos e despesas decorrentes

de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos q/qw íontratados, bem como se
obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais^ue 1 le venham a ser atribuídas

por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. / / .

3.1

A

\R Frei Rafael Proncr, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86..160-000 Tcl.: (437.1542-4525 - RAMAL 224
E-mail:
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PRIFEITUKA MUMCIFAL DE BANDEÍBANTES

ESTADO DO PABANA

Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do
lomccedor/prestador com outrem, a cessão óu transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação sem autorização expressa do CONTRA TANTE.

Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais que se
fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU
ENTIDADES PARTICIPANTES

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com FORNECEDOR, efetuando os
pagamentos de acordo com a cláusula nona.

Fornecer e colocar à disposição do FORNECEDOR, efetuando os pagamentos que se fizerem
necessários.

Notificar, formal e tempestivamente, o FORNECEDOR sobre as irregularidades observadas.

Notificar o FORNECEDOR, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
débitos de sua responsabilidade.

Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo FORNECEDOR, podendo intervir para fins de ajustes
ou suspensão de fornecimento.

O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do
SRP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

5.7

5.8

5.9

6.1

6; 2

6.3

6.4
e quaisquer

6.5

6.6

7.1 0(s) objeto(s) deste termo deverá (ão) ser entregue(s), no prazo de até 07 tsetei dias úteis, contados

do recebimento da nota de empenho, acompanhado(s) de nota(s) fiscal fis) distintas, ou seja, dè
acordo com a Nota de Empenho, constando o número do Edital, o bem, 0 valor unitário, a quantidade,
0 valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais;
7.1.1. Se a entrega e/ou a substituição dos produtos/serviços não forem realizadas no prazb

estipulado, o CONTRATADO estará sujeito às sanções previstas no Edital e seus Anexos. ;
O recebimento dos produtos/serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade do

CONTRATADO pQ\2i qualidade e características dos produtos/serviços entregues, cabendo-

lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo

o prazo de vigência do contrato.

As entregas deverão ser feitas conforme a orientação da secretaria solicitante nos lugares e
pessoas informadas pela rnesma,

Caso os produtos/serviços não sejam entregues na forma estabe^ida, o gestor do contrato
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalídalés ao CONTRATADO,
excetuado os casos em que o motivo do descumprimento rfeja ustifícado e aceito pelo
CONTRATANTE. /

7.1.2.

7.1.3.

7.1.4.

R Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tcl.: (43) 3542-4525-RAMAL 224
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7.1.5. O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o CONTRATADO de

responsabilizado, dentro das penalidades previstas
qualidade que venha a ser constatada durante ou após ao fornecimento do material/serviço.
É facultado ao CONTRATANTE cxign da CONTRATADA a substituição de material/serviço
entregue quando estiver fora da qualidade, quantidades e prazos solicitados, ou seja
atenderem as especificações do objeto descritos no edital e seus anexos.

Os produtos/sei-viços serão entregues/executados de forma fracionada.

Caso a entrega não ocorra no prazo previsto ou esteja em desacordo com os termos deste Edital, o fiscal
da Ata de Registro de Preços/Contrato iniciará procedimento administrativo para aplicação de
penalidades ao fornecedor, excetuado os casos em que o motivo do descumpriraento seja justificado e
aceito pelo CONTRA TANTE.

ser

Lei 8.666/93 e alterações, pela mána

7.1.6.

, não

7.17.

7.2

Em caso de insolvência ou dissolução da empresa adjudicatária, bem como em caso de transferência

indireta dos serviços, no todo ou em parte, sem autorização expressa do CONTRATANTE, rescindir-

se-á automaticamente o contrato, cabendo ao CONTRATANTE, neste caso, adotar as medidas
cauteladoras de seus interesses e do erário.

CLÁUSULA OITAVA- DAS GONDIÇOES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do material/seix^iço e da apresentação da Nota ^
Fiscal emitida em nome do CONTRA TANTE, desde que o objeto tenha sido entregue na totalidade em
que foi solicitado e de acordo cora as determinações e especificações constantes do presente Edital e
Proposta da CONTRATADA, após terem sido aprovados pelo setor competente do

7.3

8.1

mesmo;

A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem
o número da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com õutróS CNPJ; no
documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório eío
liumero do contrato que a originou; /

8.2

como

8.3 Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente do CONTRATANTE, ós
pagamentos serão liberados;

Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito Bancário em conta
Gon-ente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta
coiTcnte em que deverá ser efetivado o credito;

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento

ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

8.4

8.5

8.6 Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso
gere direito a qualquercompensação;

8.7 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde/
até a data do efetivo pagamento, conforme preceitua a alínea “c”, inei^
8.666/93, correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à

cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano. /

lata de seu vencimento

iV, Artigo 40 da Lei '

ixa de 0,5% (meio por '
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j-

8.8 O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/õu exigirá a comprovação
dos recolhimentos exigidos em lei.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO

O CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o

cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as
normas editalícias e deste instrumento,

O ato da fiscalização não desobriga a CONTRATADA de sUã responsabilidade quanto à perfeita
execução deste instrumento.

Não obstante o tato de a CONTRATADA ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto
desta Ata de Registro de Preços, o CONTRA TANTE, através de sua própria equipe ou de prepostos
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e
completa fiscalização na sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO

O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e^condições estabelecidas na Lei 2.210
de 29 de junho de 2011 e Decreto n” 7.343 de 24 de maio de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1

9.1

9.2

9.3

10.1

A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o CONTRATO, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, caracterizando

dcscumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas,
sendo facultado ao CONTRATANTE o chamamento por ordem de classificação, quando houver, das
demais licitantes, para atender ao ohjeto, após o exame da documentação pertinente;

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a CONTRA TADA sujeitar-se-á ás seguintes sanções,
além das responsabilidades por perdas e danos:

Advertência - nos casos de:

o

1 1.2

I

11.2.1.

11.2.1.1. Desistência parcial da proposta, sem justificativa;

11.2.1.2. Cotação errônea parcial ou total da proposta, sem justificativa.

Multas - administrativas, após regular processo administrativo:
11.2.2.1.

11.2.2.

Por atraso injustificado na execução do Contràto/Ordem de Sei-viço/Autorização de

Fornecimento até 15 (quinze) dias: 0,5% (cinco décirhos por cento) ao dia sobre o

valor total do produto e/ou parcela mensal do contrato;
Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de

Fornecimento superior a 15 (quinze) dias: 10% (dez por cento) ao dia sobre o valor

total do produto e/ou parcela mensal do contrato;

Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo sobre o

valor do material/serviço e/ou da proposta global de 5% fcjnco por cento) a 07 (sete
por cento), conforme o caso e as razões;

Recusa do adjudicatário em assinar o contrato, a Ordi

Fornecimento, dentro de 07 (sete) dias úteis, contadyís díJdata da convocação sem

11.2.2.2.

11.2.2.3.

K11.2.2.4. dè Serviço/Autorização de

R Frei Rafuel Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86,360-000 Tel.; (43) 3.542-4535
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y

justo motivoi aplica-se as penas o disposto no art. 81 da Lei n" 8.666/93 e multa de

5%(cinco por eento);

11.2.2.5. Por inexecução total ou parcial injustificada do Cóntrato/Ordem de

Serviços/Autorização de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor da

proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

11.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento, de licitar e contratar com a

Administração, após regular processo administrativo;

11.2.3.1. Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviçõs/Autorização

de Fornecimento, superior a 31 (trinta e um) dias; até 3 (três) meses;

11.2.3.2. Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato./Ordem de

Serviços/Autorização de Fornecimento; até 2 (dois) anos.

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar o contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos detenuinàntes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que

0 Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.

As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o
motivo. '*

11.2.5.

11.2.6. Ocorrendo atraso na execução do objeto contratado será aplicada multa moratória de 0,3% ■:

(zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20%(vinte por cento) sobréo
valor total do contrato.

11.2,7. Da abertura de processo administrativo para aplicação de quaisquer das penalidades

previstas, será concedido prazo para defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da

notificação.

11.2.8. Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da

publicação no Diário Oficial do Estado ou Jornal de Grande Circulação no município.
} •

11.2.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de'
Fornecedores.

11.2.10. As multas aplicadas não impedem o CONTRATANTE úq rescindir unilateralmente,o

Contrato, e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas na Lei. ;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÁ PUBLICAÇÃO DO EXTRATO

12.1 A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a cargo da
Administração e, da contratação por outroS órgãos ou entidades da Administração que utilizarem desta

Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1 Conforme a Lei rt” 12.846/2013 e o Decreto n" 8.420/2015 que versam^bre Anticomipção, os
licitantes, fomecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declaradcm c u não), subeontratados, ‘ ^

sub consultores, prestadores de serviços e fornecedores, além de todo fuwcio lário a eles vinculados, L

II

R Frei Rafael Proner, 1457 - C\. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.; (43) 3542-4525(- RAl
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que mantenham os mais elevados padrões de ética durante todo o processo de licitação, de contratação

c de execução do objeto contratual.

13.2 Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:

13.2.1. “prática corrupta”: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou ihdiretaraente,

qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;

“prática fraudulenta”: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma

intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com objetivo de obter

benefício financeiro ou de qualquer outra ordem ou com a intenção de evitar o cumprimento

de uma obrigação;

13.2.3. “prática coiusiva”: significa úma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de Outra parte;

13.2.4. “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar dano ou ameaçar, prejudicar ou causar

dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para

influenciar indevidámente as ações de uma parte;

13.2.5. “prática obstrutiva”: significa: (i) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar

provas em investigações oü fazer declarações falsas^® investigadores, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração tíe alegações de prática eorrupta, fraudulenta, coercitiva ou

coiusiva; e/ou ameaçar, perseguir ou intimidai' qualquer parte interessada, para impedi-la de
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento
ou (11) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do

MUnicipio de Bandeirantes-PR de promover inspeção ou auditoria.

13.3 Rcjeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato

ou qualquer do seu pessoal ou seus agentes, sub consultores, subempreiteiros, prestadores de serviço,
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indirètamente, em práticas corruptas, ,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para 0 contrato em questão;

13.4 Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal,/
consultores,prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Município de Bandeirantés
- PR inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das

propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profíssiónais designados pelo

Município de Bandeirantes - PR. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - PREGÃO ELETRÔNICO N“ 61/2Ó23

e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita Ibrraülada pelo fôrnecedor da Áta, constando o
preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram

ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos.

14.2 Os documentos referidos no ifem anterior são considerados suficientes para, era complemento a esta
Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequMa do instrumento ora
celebrada. / /

14.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legiaação vigente.

13.2.2.

A

A
\
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14.4 Nenhuma indenização será devida a CONTRATADA pela elaboração e/ou apresentação de

documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente.

Fica eleito o Foro da comarca de Bandeirantes -PR, para dirimir quaisquer questões decorrentes da

utilização da presente Ata.

F, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e

tbmia, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.

14.5

14.6.

EMPRE,SA; CONCRETOMIX ITDA

C NPJ: 48.370.X33/0001-7t)

VLR MEDIO

UNITÁRIO

VLR MEDIO

TOTAL
DESCRIÇÃO DO ITEMITEM QTD UND

CONCRETO USINADO FCK 20MPa

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
150 504,00 75.600,00

CONCRETO USINADO FCK

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS

25MPa
2 150 MP 540.00 81.000.00

ALUGUEL DE CAMINHÀO BOMfíA
ESTACIONÁRIA

s 25 UND 1.565,00 39.125,00

TOTAL 195.725,00

Bandeirantes-PR. 14 de dezembro 2023

CONTRAIANTE

MIIMCÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

CONCRETOMIX LTDA

fc .Olmw
JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

VTCTOR BENETTI DE OLIVEIRA

REPRESENTXI^TE LECÍAL

Testemunhas;
>1

J(/sé? ■io lírbano

CPF .000.589-60

R !-rci Rafael Pnincr. 14.57 - C\. Postal 281 - CEP 86 .460-000 Tel.; (4.4) 4542-4525 RAMAL 224

E-matI: íu iimíui^ h.iiHloiiivaüs-.pr >\ .6) Viiiili.iuisaf haniRjiatltes iM^o\ hi
CNP.? 76.245,754 0001-48



ftWOHBWfs

ESMDO DO FAKAlá

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 381/2023-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N."215/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N." 61/2023-PMB

CONTR.ATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DÓ PARANÁ
CONTRATADA: CONCRETOMIX LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPA È ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICfPÍO DE BANDEIRANTES.

VALOR: RS 195.725,00 (cento e noventa e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais).

^ DOTAÇÃO:
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

DESCRIÇÃOSECRETARIA , ,

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

060011545204215040339030000198-000 Material de Consumo

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentòs e sessenta e cinco) dias.

Bándeirantes-PR, 14 de dezembro 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

CONCRETOMIX LTDA

l

&
JAELSO N RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
ICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224

E-mail: eíaymros;íT;[;m!Kli^j3níes4ir.goy,hi;
CNPJ 76.^5.753/0001-48
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.” 381/2023-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.‘'215/2023-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 61/2023-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CONCRETOMIX LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR: R$ 195.725,00 (cento e noventa e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais).

DOTAÇÃO:

DOT K -VO FU.NÍ'lON.M.
l'liO(;U-\^^ATlC^

DESPESA

F< INTi:
di.scrk; \oslc:ri:i AKiA

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

06001154520421504033903000 Material de Gonsumo0198-000

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Bandeirantes-PR, 14 de dezembro 2023

CONTRATADA

CONCRETOMIX LTDA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

VlCTOR BENETTl DE OLIVEIRA

REPRESENTANTELEGAL

R Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000Tel.: (43) 3542-4525 - RAM.4E 224
E-niail: lÍ.çitacaofíPbandrirantes.i;!r,gí> - ooFíracosfíb.ÍF?.odriraotes,í)r.t5gx^^^^^

CNPJ 76.235.753/00ni-48
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CONTRATO DE FONECIMENTO

COxNTRATO N" 381/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 215/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N” 61/2023

Pelo presente instruiTiento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Frei Rafael Proner, n“ 1.457 Centro, nesta cidade Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n” 76.235.753/()00l-48, neste ato representado
pelo Prefeito Mimicipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade
de Bandeirantes-PR, na Rua José Santana n” 514, Vila Macedo, portador da Cédula de Identidade RG n”
3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n" 486.661.579-68 , abaixo assinado, abaixo assinado,
doravante designado CONTRA TANTE de um lado e, de outro a empresa CONCRETOMÍX LTDA com sede
na Rodovia BR 153 Km 20 s/n, na cidade Jacarezinho, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 48.370.833/0001-70, neste ato representada por seu
sócio/adrainistrador, o Sr Victbr Benetti de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG n" 12.464.395-3,
expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas

do Ministério da Fazenda sOb o n° 105.150.789-80, doravante designada CONTRATADA, estando as partes
sujeitas as normas da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e^uas alterações subsequentes, ajustam
0 presente Contrato de Foniecimento, decorrência do PREGÃO; ELETRÔNICO - Edital n“ 61/2023, ,
mediante âs seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações é ;
responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

O presente instrumento tem como por objeto a. AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-

20MPA, FCK-25MPA,

§1
CONCRETO EXTRUSADO FCK-ISMPA È ALUGUÉIS DE

CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBAESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR

A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES, devidamente homologado pelo COATitdrAiVEÊ'em 13/12/2D23.

§2” As especificações técnicas do objeto, as condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações
contratuais são as constantes no Anexo I do Edital - Temio de Referência, o qual é parte integrante deste
contrato independentemente de transcrição.

§3' À despesa deeoirente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECREIARIA
ÍMJTACÁÕfTNCEONÃL

PUpGR.\MAriCA

DESPESA
DESCRIÇÃO

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIM ENTO

URBANO

06G011545204215040339030000198-000 Material de Consumo

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§ 1" Pelo execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATk. JÁ o valor total cto
R$ 195.725,00 (cento e noventa e cinco mi! setecentos e vinte e cinco reais), refen nte aos itens 1,2 íe
5, mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega e execução dps materi^M e ! erviços, conforme

h

R Frei RafaelPronér, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.; (4.3V354Z-4525 -RAM VL 224
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descritos abaixo.

VLR
DESCRIÇÃO DO ITEMITEM QTD UND VLR TOTAL

UNITÁRIO

CONCRETO USINADO FCK 20MPa

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
1 150 MP 504,00 75.600,00

CONCRETO USINADO FCK - 25MPa

INCLUSIVE CORPOS DE PROVAS
2 150 MP 540.00 81.000,00

ALUGUEL DE CAMINHÃO BOMBA

ESTACIONÁRIA
25 UND 1565,00 39.125,005

TOTAL 195.725,00

0 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REAJUSTES:

O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do CONTRATADO ou por iniciativa do
CONTRATANTE, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato
superveniente que eleve os preços, desde que observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal
n.” 8.666/93.

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços
contratados aos valores praticados pelo mercado.

§2'

A CONTRATADA que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.

§3‘’

A iniciativa e o encargo da demOnstrãção do desequilibrío econômico- financeiro serão da

CONTRATADA, cabendo aô CONTRATANTE a análise e deliberação a respeito do pedido.
§4'

Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato

superveniente, o pedido será indeferido pèlo CONTRATANTE e a CONTRATADA continuará

obrigado a cumprir os compromissos pelo valor máximo do contrato, sob pena de rescisão contratual e

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

O prazo de ENTREGA será de até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota de

empenho.

O período de EXECUÇÃO será de até 365 (trezentos e sessenta e cincol dias, podendo ser prorrogado
com autorização do CONTRATANTE.

O período de VIGÊNCIA do contrato será de até 365 (trezentos e sessenta e cincA dias, poden^
ser proiTogado pór iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso 11 da Lei de ííic itações.

§1

§2'

§3'

Caso seja o contrato pronogado e sua execuçãò/vigência e exceda o prazo estipulado/nes e edital, o préç
poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulga
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo. / í

§4"
elo Instituto

R Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 281 - CEP 86.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
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CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E EXECUÇÃO

§1'’ 0(s) objeto(s) deste termo deverá(ão) ser entregue(s)/executado(s), dentro do prazo estipulado na

cláusula anterior, em atendimento as exigências do edital e legais;

a) Se a entrega, execução c/ou a substituição dos materiais/serviços não forem realizadas no prazo

estipulado, a CONTRATADA estará sujeito às sanções previstas no Edital e contrato,

b) O recebimento, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela
qualidade e caracteristicas dos materiais/serviços entregues/exeeutados, cabendo-lhe sanar quaisquer
inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos, durante todo o prazo de vigência do
contrato,

c) As entregas/execução deverão ser feitas conforme â orientação da secretaria solicitante nos lugares

infoniiados pela mesma,

d) Caso os materiais/serviços não sejam entregues na forma estabelecida, o gestor do contrato iniciará

procedimento administrativo para aplicação de penalidades a CONTRATADA, excetuado os casos

em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

e) O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime a CONTRATADA de ser

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má qualidade

que venha a ser constatada durante ou após ao consumo. i

f) É facultado ao CONTRATANTE exigir da CONTRATADA a substituição dos materiais/serviços

entregues/executados quando estiver fora da qualidade, quantidades e prazos solicitados, ou seja, não
atenderem as especificações do objeto descritos no edital.

§2“ Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do

CONTRATANTE, nos casos previstos era lei, especialmente quando:

al por atos do CONTRA TANTE que interfiram no prazo de fomeeimento;

b) atos de terceiros que interfiram no prazo de fomeeimento ou outros devidamente justificados e aceitòs

pelo CONTRATANTE,

c) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre o
fornecimento do objeto contratado.

§3“ Enquanto perdurarem os motivos de fòrça maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas, e
formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes eni relação ao contrato.

§4" Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialnien,te,,de cumprir seus

deveres e responsabilidades relativos ao fomeeimento, devêrá esta comunicar e justificar o fato por

escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

§5“ Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito d^rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento/execução com outro fornecedor, desde que r^pe tadas as condições
desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer yeivi|idicação, pleito ou
reclamação.

§6" O fomeeimento dos materiais e serviços, serão de forma FRACIONADA.

R Frei Rafael Proncr, 1457 - Cx. Po.slal 281 - CEP 86..560-000 Tel.: (4.51 3542-4525 - RAMAL 224
' E-mail; coirtraloaíKrrantlelraiuc^.-pt.aov.Pf

" CINPJ 7^235.753/0001-48
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f

CLALSIJI A SEXTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a cntrega/exccução do material/sei-viço c da
apresentação da Nota Fiscal emitida cm nome do COISTRATAISTE, desde que o objeto tenha sido
entregue na totalidade em que foi solicitado e de acordo com as determinações e especificações

constantes do presente Edital e Proposta da CONTRATADA, após terem sido aprovados pelo setor
competente do mesmo;

§1

,S2“ A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como

o número da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faluras emitidas com outros CNPJ; no

documento fiscal deverá ser discriminando o objeto licitado, o número do processo licitatório e o número

do contrato que a originou;

Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente do CONTRATANTE, os

pagamentos serão liberados;

üs pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de depósito Bancário em conta

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta

coiTcnte em que deverá ser efetivado o crédito;

As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas S CONTRATADA e seu vencimento

ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida;

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação cm qualquer

obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que isso

gere direito a qualquer compensação;

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamcntc pelo CONTRATANTE, o valor devido

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até

a data do efetivo pagamento, conforme prcceitua a alínea “c”. inciso XIV, Artigo 40 da Lei 8.666/93,

correção monetária e em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês

ou 6"(i (.seis por cento) ao ano.

O CONTRATANTE fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação

dos recolhimentos exigidos em lei.

sV3'

sM'

^5'

S^6'

§7"

§8'

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

vj 1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.

Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim. ' -

Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.

Prestar os esclarecimentos necessários á CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto. /

§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, pela execução do objeto, confonria prazo e condição
descrito na CLÁUSULA SEXTA deste contrato. / J

§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos c informações cqrnplementare\». /\

§2°

§3°

R Frei Rafael Proner. 14.S7 - Cx. Postal 281 - CFP 86.260-000 Tel.; (4.2) 2542-4.S2.S - RA
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§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objetO;

sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel

cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o material/serviço
entregue, serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste contrato, edital e na legislação

vigente.

§ 10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

§11° Rejeitar no todo, o material/serviço que a CONTRA TADA executar fora das, especificações do TERMO
DE REFERENCIA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

§1" Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais

documentos pertinentes;

§2° Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,

incidentes sobre o objeto deste contrato;

§3° Manter as condições de habilitação e qualificações exigidas ná' licitação, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade cora as obrigações assumidas, em especial, no que se refere à regularidatje
junto à Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho
mediante apresentação das respectivas certidões negativas, durante todà a execução dõ objeto, para a

emissão de pagamento e aditivos de quaisquer naturezas.

§4" Será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto

proposto.

CLAUSULA NONA - GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

§1° A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, pelos danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seusj

empregados ou prepostos. '

CLAUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O CONTRA TADO poderá ser apenado com:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de-«cpntratar com o
CONTRA TANTE, nos casos do art. 87 da Lei Federal n. 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos do art.
87 da Lei Federal n. 8.666/93.

§1

Poderão ser aplicadas as seguintes multas; /

a ) De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execuçàto

quando será aplicada nos seguintes percentuais: /

§2'

lo objeto do con

-i-.

/I
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1) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na enfrega do objeto, calculado sobre
0 valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias
corridos;

2) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até
o limite de 15 (quinze) dias, na entrega do objeto, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de
atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, eín caráter excepcional, e a critério do
CONTRATANTE.

b) De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais:

1) 15% (quinze por cento) em caso de inexecuçao parcial do objeto pelo CONTRATADO ou nos
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadirnplida;

2) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato pela sua inóxecuçâo total.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.

§4" No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou
inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica
facultado ao CONTRATANTE VQconhacQY a ocorrência das hipóteses de cancelamento do contrato.

A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta õ ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em íàvor do CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento devido a CONTRATADA.

§3'

§5'

§6'

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigado a recolher a importância
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

P" Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ào
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em divida ativa.

§9” As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se’b
corúxaáixòno à CONTRATADA.

§7'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.§1

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas ira-^iegislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n” 8.429/1992), a Lei n" 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Gontrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquef^agamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espéme, (e modo fraudulento
que constituam prática ilegal oii de cori-upção, bem como de manipular pu fraimr o í quilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objato de; te contrato, deven^
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da /nesm i foima. fr

§1

f\
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0-

§2“ Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seüs fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.

§3“ Para ós propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de inlTuenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação oU de execução de contrato;

c) “Prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços cm
níveis artificiais e não. competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ousua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
conu-ato;

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ém inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro ipultilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; atos cuja intenção seja •,

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatèral promovçr .

inspeção.

§4" Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa oü pessoa física,
inclusive dcclarando-a inelcgivel, indefínidamente ou por prazo detenuinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. ,

§5” Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas

hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,:
mediante adiantamento ou reembolso, penuitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, '

contase registros relacionados à licitação e à execução do contrato. ;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES PELA INADIMPLÊNCIA

A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injUstifícadamente a

proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros dá Administraçaõ Publica, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da eitaçãoe da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei 8666/93.

Fica facultado ao licitador, na hipótese de descumprimento por parte da adjudiemá ia das obrigações
assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciada ecomprovada sua
ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnic is do edital será
imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularizaçã®, so) pena de multafle

§1

§2"
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5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada
a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do licitador poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com 0 proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor
total danota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;

c) A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§7" A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando foro
cobrada judicialmente.

§8” Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir aAdministração
da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subitem anterior.

§9" Suspensão temporária de participação em licitaçãc) e impedimento de contratar com a Administração,por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

§ 10“ Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas

na condição anterior;
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidadc com o e.specificado neste edital,

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão,

c) Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.“ 8.666/93. < '

§11“ Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

§12" As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeiraiites-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cora a Administração Pública
poderão,ser aplicadas à licitante vencedora juntamertte com as de multa, descontando-a dos pagamentos
a serem efeuiados.

§13“ A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) era aceitar ou retirar a Nota de Empenho dentro do
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
penalidades aludidas na clausula décima terceira deste contrato. ^

§14“ As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalid/des previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei qi/e d ífma crimeaplicável na
situação fática ocorrida. /

§3'

caso,

as

CL.ÁUSULA DÉCÍMA QUARTA - DA RESCISÃO
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§1" Pelo CONTRATANTE:

a) O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie pela CONTRATADA
seguintes casos:

Não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
2) Subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem

transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
3) Cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

Decretação de falência ou instauração de insolvência Ciyil;

5) Dissolução da sociedade da CONTRATADA;
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;

Ocorrência da caso fòiluito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à execução
do contrato;

8) Amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do CONTRATANTE;
Em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste contrato;

10) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

§3" Pela CONTRATADA:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desje
contrato; '

b) Quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV XV e
XVIda Lei 8.666/93.

A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) podcrá(ão) não ser aceita
pela CONTRA TANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

Para apuração das situações aeima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação a CONTRATADA de todos o$ atos a serem realizados. A

rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração •
de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes era todos os
seus termos, o instrumento convocatório,
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

§ I" Será incoiporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
necessária durante a sua vigência, precedidas de anuência expressa do CONTRATANTE, nos termos e
possiveis autorizações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS //
§ 1“ Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagament^d is despesas incorridas

com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decoirente do objeto deste/corjtrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

, nos

1)

, cessão ou

4j

6)

•

9)

sM'

§5'

§i'

a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que

a ser

í]
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As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste tenno, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

COiS TRA TADA que. em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁI SI LA DÉCIMA NONA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao finiiar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos
demais documentos vinculados ao presente contrato.

s^I

§1
o

$2" Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

CEÁLSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICIDADE

Extrato deste contrato será publicado no Diário Eletrônico do CONTRATANTE sendo

WWW.bandeirantes.nr. gov.br.

Bandeirantes-PR, 14 de dezembro 2023

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

CONCRETOMIX LTDA

M(t
JAEI SON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

REPRESENTAI^ÍtE LEGAL

Testemunhas.

•" I

Mareod Jü/é M

CPF:1)25:000.fe89-60

rbanoaes

CFF: 59( 7-97

\
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EXTRATO DO CONTRATO N." 381/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 215/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 61/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CONCRETOMIX LTDA

OBJETO; AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNIGÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR: RS 195.725,00 (cento e noventa e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais)

DOTAÇÃO;

^DESPESA
FONTE

.M DOTAÇÃO FUNCIONAI.
PROGRAMATICA

- ■sU^-

DESCRIÇÃOSECRETARIA il
áí.

OBRAS. SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

0600115452042Í504033903000 Material de Consumo0198-000

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais ,
c sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações. r ,

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato pron-ogado e sua execução/vigência exceda o prazo

estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCÀ,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

Bandeirantes-PR, 14 de dezembro 20l3

CONTRATADA

CONCRETOMIX LTDA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

N RAMALHO MATTA

EITO MUNICIPAL

JAELS»

PRE

R Frei Rafnol Prenor. 1-4S7 - Cx. Pogtul 281 - GBP S6..260-000 Tc-l.; (43) 3S42.452S - RAMAL 224
E-mail:

CNPÍ76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO N.“ 381/2023 - PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 215/2023 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 61/2023 - PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: CONCRETOMIX LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK-20MPA, FCK-25MPA, CONCRETO

EXTRUSADO FCK-15MPA E ALUGUÉIS DE CAMINHÕES BOMBA LANÇA E BOMBA

ESTACIONÁRIA DE CONCRETO PARA SUPRIR A DEMANDA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
EM DIVERSOS LOCAIS NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

VALOR: R$ 195.725,00 (cento e noventa e cinco mil setecentos e vinte e cinco reais)

DOTAÇÃO:

IK)T \ÇÃO 1 UNCJON.M.
imio<;k\maiic \

I)ESPF.S.\

lOMi-;
miscitiçÃoSKCRi;iAUI\

OBRAS, SERVIÇOS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

06001154520421504033903000 Material de Consumo0198-000

PRAZO DE EXECUÇÃO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais

e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser

prorrogado por iguais e sucessivos períodos conforme art. 57, inciso II da Lei de Licitações

REVISÃO CONTRATUAL: Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo

estipulado neste edital, o preço poderá ser revisados segundo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística — IBGE, ou outro que vier a substituí-lo.

Bandeirantes-PR, 14 de dezembro 2023

CONTRATADA

CONCRETOMIX LTDA

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

VICTOR BENETTI DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner, 1457 - Cx. Postal 2XI - CEP S6.360-000 Tel.: (43) 3542-4525 - RAMAL 224
E-mail: licilacaofá^hancloiiatilos.pr.gov.bt - coninuoa.fãibanjcifanlea.ni.gov.hr

CNP.I 76.235.753/0001-48
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